
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu br rrr 

PORTARIA Nº 350/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o servidor FREDERICO DE OLIVEIRA SANTOS, ocupante do 
cargo de Professor de EBTT na Coordenação do CEPTNM em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG do 
IFC— Câmpus Videira: 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
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Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ife-videira edu, br 

PORTARIA N° 349/GAB/DG/CVID/IFC/201 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, C iéncia e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competénc a que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR a servidora DARC IONICE FEIJO DA ROCHA, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação do Curso Superior de 
Licenciatura em Pedagogia/CGE/DDE/DG — Campus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 348/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de 

Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1884350, o servidor ANTONINHO BALDISSERA ocupante 

do cargo de Pedagogo/ Orientador Educacional, Matrícula SIAPE nº 2257077, a servidora LIZETE 

CAMARA HUBLER ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE 

nº 1843096 e, para, integrarem a equipe responsável pelo Programa APOIA, sendo a primeira 

responsável por alimentar o Sistema APOIA Online. 

Art. 2º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www ifc-videira edy br 

VID/IFC/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013. 

CONSIDERANDO que as atividades no Videira se encerram na data de 18 de dezembro 

de 2015; 

CONSIDERANDO que o calendario académico do Campus Videira se encerra na data de 

18 de dezembro de 2015; 

CONSIDERANDO necessidade de economicidade. 

RESOLVE: 

Art. 1° — DETERMINAR o recesso das atividades no Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira, para os servidores no periodo de 21 de dezembro de 2015 a 01 de janeiro 20186, 

estendendo para mais de uma semana de recesso além do previsto no Oficio-Circular SEI 

n®173/2015-MP. 

Art. 2° — DETERMINAR que deverá ser realizada a compensação dos 21, 22, 23, 28, 29 e 

30 de dezembro 2015 até a data 31 de março de 2016, no maximo 02 (duas) horas por dia, 

devendo haver rigor no cumprimento da compensação e no controle de frequência dos servidores 

por parte da chefia imediata, 

Art. 3º — DETERMINAR que seja mantido um plantão, com revezamento de servidores, 

para a manutenção de serviços essenciais, 

Art. 4º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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Rosangela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 - DOU de 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu br 

DIIFCI2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar o consumo de energia elétrica, agua, 
serviços de telefonia e outros: 

CONSIDERANDO o interesse público de compatibilizar a jornada de trabalho do IFC com 
outros órgãos públicos, que adotam igualmente o horário de verão: 

RESOLVE: 

Art. 1º — ESTABELECER a jornada de trabalho dos servidores do Campus Videira, de 
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min, entre os dias 21 de dezembro de 2015 a 10 de 

janeiro de 2016 e entre os dias 26 de janeiro 2016 a 31 de janeiro de 2016: 

Art. 2° — ESTABELECER a jornada de trabalho dos servidores do Campus Videira, de 

segunda a sexta-feira, das 08h as 14h, entre os dias 11 de janeiro de 2016 a 25 de janeiro de 

2018, em virtude das matriculas para os alunos classificados no Exame de Seleção - Edital nº 

262/2015; 

Art. 3º — DETERMINAR que a compensação dos horários dispostos nos artigos anteriores, 

deverá ser realizada entre os dias 01 de fevereiro de 2016 a 31 de março de 2016, no máximo 02 

(duas) horas por dia, devendo haver rigor no cumprimento da compensação e no controle de 

frequência dos servidores por parte da chefia imediata. 

Art. 4º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Cam po Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — idei 

PORTARIA N° 345/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/201 3, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 
MARION SCHMIDT ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 
1754778, de 14/12 a 20/12/2015, para atender necessidades de relevância desta Instituição 
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 25/04/2016 a 
01/05/2016 (07 dias); 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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MINISTERIO DA À EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

- gabinete@ifc-videira. 

\ Nº 344/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores DOMINIQUE CALIXTO MARTINS, ocupante do cargo 
de tradutora/intérprete de libras, Matricula SIAPE nº 2926969: ALESSANDRA DOMINGUES 

MALHEIRO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula 
SIAPE nº 1075473; ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ, ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1856554: DANIELI VIECELI, ocupante 

do cargo de Psicóloga, Matricula SIAPE nº 1836749: DAVI CEZAR DA SILVA, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2085049; DENISE 
DANIELLI PAGNO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 

1786668; JANE SUZETE VALTER, ocupante do cargo de Professora do Ensino Basico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1897187, MARCIA ELIZABETE SCHULER, ocupante do cargo 
de Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE N° 2019245: ROSANE 

GOULARTE, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 

1786713 e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora 
Educacional, Matricula SIAPE nº 1757296, para, sob a coordenação da primeira, constituirem o 

Núcleo de Apoio as Pessoas com Necessidades Específicas - NAPNE do IFC Campus Videira: 

Art. 2° — O mandato de todos os membros da Comissão será de 2 (dois) anos; 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal à coordenação e 

trinta minutos semanais aos demais membros, conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, 

de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 080/ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 1935 - em 125- Bairro Soa ari Vieira SG ~ CEP: 89560-000 

Lista de recebimento da Portaria nº 344/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 09 de dezembro de 
2015, 
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VERA REGINA MAZURECK, 

NOME ASSINATURA DATA 
ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIRO — | Matha ys AAMAS | 
ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ | tl Ati 
DANIEL! VIECELI | pre yo (05.4) 5 
DAVI CEZAR DA SILVA : 0941 Lc | 
DENISE DANIELLI PAGNO Bi) . a 712.15 
DOMINIQUE CALIXTO MARTINS ATT je [1215 
JANE SUZETE VALTER A VG fes. BAI) 0 44/12 5 
MARCIA ELIZABETE SCHULER (7 CA ALAS 

TF ROSANE GOULARTE TP. BLA 
IME, Altas |



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 88.560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu. br 

PORTARIA N° 343/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 24/06/2013, e 

considerando o que consta no processo nº 23352.001970/2015-22, 

Resolve: 

Art. 1º — AUTORIZAR a Colaboração Técnica da servidora DOMINIQUE CALIXTO 

MARTINS, ocupante do cargo de Tradutor/Intérprete de Libras, Matrícula nº 2926969. lotada no 

IFC — Campus Videira, junto ao IFC — Campus Rio do Sul, nos termos do art. 93, inciso ||. da Lei 

nº 8.112/1990, combinado com o art. 26-A da Lei nº 11.091/2005 e art. 31 da Resolução nº 66- 

CONSUPER/2013, com vigência para o periodo de 11 de novembro de 2015 a 11 de 

dezembro de 2015. 

Art. 2º — Determinar efeitos retroativos a partir de 11 de novembro de 2015, conforme 

Acordo de Colaboração Técnica firmado entre as unidades do IFC, 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 342/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da Unido de 24/06/2013, e 

considerando o que consta no processo nº 23350.003027/2015-74, 

Resolve: 

Art. 1º — AUTORIZAR a Colaboração Técnica da servidora MARINÊS KERBER, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula nº 2158288, 

lotada no IFC — Campus Videira, junto ao IFC — Campus Camboriú, nos termos do art. 93, inciso 

Il, da Lei nº 8.112/1990, combinado com o art. 30 da Lei 12.772/2012 e art. 31 da Resolução nº 

66-CONSUPER/2013, com vigência para o período inicial de 26 de outubro de 2015 e término 

previsto para 2017. 

Art. 2º — Determinar efeitos retroativos a partir de 26 de outubro de 2015, conforme 

Acordo de Colaboração Técnica firmado entre as unidades do IFC. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 341/GAB/DGI/CVID/IFCI2015, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013. 

Resolve: 

Art. 1º — Art. 1° — DESIGNAR os servidores ALECIO COMELLI ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985961; ALAN 

VICENTE OLIVEIRA ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnologico, 

Matricula SIAPE n° 1930267; DANIELI VIECELI, ocupante do cargo de Psicóloga, Matrícula 
SIAPE n° 1836749; DAVI CEZAR DA SILVA ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, 
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE N° 2085049: GEORGETE FERRONATO, ocupante do 

cargo de Tecnica em Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE nº 1895845 PABLO ANDRES 

REYES MEYER, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matricula SIAPE nº 2931801, para, sob a presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente 

Basico do CEPTNM Integrado em Eletroeletrônica do IFC Campus Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos: 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015: 

Art. 4º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 086/GAB/DG/CVID/ FC/2014, de 

21 de maio de 2014. 

Art. 5° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. sé - 7 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

Lista de recebimento da Portaria nº 341/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 30 de novembro de 
2015. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira edu br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 341/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 30 de novembro de 2015: 

Onde se lê: 

Art. 1º — Art. 1° — DESIGNAR os servidores ALECIO COMELLI ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985961: ALAN 

VICENTE OLIVEIRA ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matricula SIAPE nº 1930267; DANIELI VIECELI, ocupante do cargo de Psicóloga, Matrícula 

SIAPE nº 1836749; DAVI CEZAR DA SILVA ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE Nº 2085049; GEORGETE FERRONATO, ocupante do 

cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1895845, PABLO ANDRÉS 
REYES MEYER, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 2931801, para, sob a presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente 

Básico do CEPTNM Integrado em Eletroeletrônica do IFC Campus Videira. 

Leia-se: 

Art. 1º — Art. 1º — DESIGNAR os servidores ALÉCIO COMELLI ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985961: ALAN 

VICENTE OLIVEIRA ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matricula SIAPE nº 1930267; DAVI CÉZAR DA SILVA ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 2085049: GEORGETE FERRONATO, 

ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1895845, PABLO 

ANDRÉS REYES MEYER, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2931801, para, sob a presidência da primeira, comporem o 

Núcleo Docente Básico do CEPTNM Integrado em Eletroeletrônica do IFC ir Videira. 

Vien 09 de dezembro de 20 

Diretor Geral pro te BR 
IEC Campus 

oriana nº 122013000 24/08/2018 1p > Tl 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Retificação da Portaria nº 341/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 30 
de novembro de 2015. 

NOME | ASSINATURA DATA 
ALÉCIO COMELLI Al C.J lof 201s 
ALAN VICENTE OLIVEIRA Mw UV. eos 112015 
DANIELI VIECELI Enid Te such: 09.12.11 
DAVI CÉZAR DA SILVA 0) VR EL O 09.11.15 
GEORGETE FERRONATO E NTUITTTTAIAT 10.13.45 | 
PABLO ANDRES REYES MEYER pr PY Za 

oe - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 340/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competéncia que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores ALECIO COMELLI ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1985961; ALAN VICENTE OLIVEIRA 

ocupante do cargo de Professor Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula Siape nº 

1930267, ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ, ocupante do cargo de Professor de Ensino 

Basico, Técnico e Tecnologia Matricula Siape nº 1856554, CARLOS ROBERTO PEREIRA 

OLIBONI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 

SIAPE n° 1988432, DANIELI VIECELI, ocupante do cargo de Psicóloga, Matricula SIAPE nº 

1836749; GEORGETE FERRONATO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, 

Matrícula SIAPE nº 1895845, SAIMON MIRANDA FAGUNDES, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2254344: AUGUSTO MIOZZO 

discente, CPF 114.147,839-06, RG 5.738.614, Matrícula 201510065; FLÁVIA ZUCCO, discente, 
CPF 099.007.429-31, RG 6.322.202, Matricula 201510050, para, sob a presidéncia do primeiro, 

comporem o Colegiado do CEPTNM Integrado em Eletroeletronica do IFC Campus Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos: 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; A yg 

Art. 4° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. LW | a : 

- 
À g Ws / 

p fra 15 Ó \ Wu VY > ot 
l. E=,. A SRC BY 
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Diretor-Geral pro tempore Substituto É ua 

IFC Campus Videira 
é PRECE fin Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

Lista de recebimento da Portaria nº 340/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 30 de novembro de 2015. 

| NOME ASSINATURA | DATA 
'ALÉCIO COMELLI AL bt, fo, | oY 7/14 
ALAN VICENTE OLIVEIRA dm UU (Owe | of 
ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ LA 0 09/afi< 
AUGUSTO MIOZZO AGually Aucoeno 46/09/2046: 
CARLOS ROBERTO PEREIRAOLIBONI 2a ars 
DANIEL! VIECELI DI 4) 4S 
FLÁVIA ZUCCO É te ft 2), S| 
GEORGETE FERRONATO oa. / 2.15 
'SAIMON MIRANDA FAGUNDES A et CAVITE 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

RIA N° 339/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diario Oficial da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores ROSANA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1893686; CAMILA ZANETTE ZUANAZZI 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1891825 DANIEL 

MANENTI, ocupante do cargo Técnico em Laboratério/Area Automação Industrial, Matrícula 

SIAPE nº 1756017; DIEGO ALAN PEREIRA ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da 

Informagao, Matrícula SIAPE nº 1756007; SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante 

do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, matricula SIAPE nº 1888739: VERA REGINA 

MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matricula SIAPE n° 

1757296 para, sob a coordenação da primeira, comporem a Comissão de Eventos do IFC 

Campus Videira; 

Art. 2° — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos; 

Art. 3° — Estabelecer carga horaria maxima de 2 (duas) horas semanais aos membros: 

Art. 4° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

| | 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore stituto ~\ 

IFC Campus Videira | Wi 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 Jig



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 339/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 30 de novembro de 
2015. 

NOME ASSINATURA DATA 

CAMILA ZANETTE ZUANAZZI ) cian; Fn 
DANIEL MANENTI = Sufi fed 
DIEGO ALAN PEREIRA ow 4/12) 221% 
ROSANA DE OLIVEIRA mm 02/12/15 
| SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA 43 
VERA REGINA MAZURECK MMos 02/12/15 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 338/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013. 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO, ocupante do cargo 

de Administradora, Matrícula SIAPE nº 2754337, para efetuar o registro da relação de Notas de 

Empenho a serem inscritas em "Restos a Pagar não processados a Liquidar”, relativo ao exercício 

2014, de acordo com a Lei nº 12.708, de 17/08/2012, Art. 118, § 4°, bem como o Decreto nº 

93.872/1986, seção VIII e suas alterações, 

Art. 2º — Nos eventuais afastamentos da servidora GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO, 

fica designado o servidor HORALDO ANTONIO BRANDALISE, ocupante do cargo de 

Administrador, Matricula SIAPE nº 2098376, como responsável pelo Registro. 

Art. 3º — O periodo para o registro da relação de Notas de Empenho a serem inscritas em 

"RPnP a Liquidar" será de 01/12/2015 a 07/01/2016. 

Art. 4º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

J! 

fF) 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

IFC - Campus Videira Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

IFC Campus Videira 

RECEBIDO RECEBIDO 

em: 2X IAM 1 AS 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 85560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

h ES 

PORTARIA N° 337/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012. 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da 
servidora ANGELA LIDIVINA SCHNEIDER ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matricula 
SIAPE nº 1828147, de 25/11/2015 a 26/11/2015, para atender necessidades de relevância desta 

Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 30/11/2015 a 

01/12/2015; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

177 RS 
be 

Rosangela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IF Catarinense Campus Videira 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 

IFC - Câmpus Videira 

RECEBIDO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

4 - - ife- ir. 

PORTARIA N° 336/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAÚJO, Professor do Ensino Basico. 

Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 20642; GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759874; 

JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social, Matricula SIAPE n° 

1884350; MARCOS AUGUSTO PALADINI DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1758946: SERGIO FERNANDO 

MACIEL CORREA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, 

Matricula SIAPE nº 1886908, VERA REGINA MAZURECK ocupante do cargo de 

Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296; MARCELI BUSS discente, 

CPF 099.327.249-55, RG 5.297.553, Matrícula 201510027; LUCAS AUGUSTO LEVEK discente, 

CPF 097.393.939-77, RG 5.995.712, Matricula 201410030, para, sob a presidência do primeiro, 

comporem o Colegiado do CEPTNM Integrado em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, 

Rosângela Aguiar Adam Pa 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira : 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

sil “WICH =] 

Lista de recebimento - Portaria 336/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 25 de novembro de 2015 

NOME ASSINATURA DATA 

RICARDO DE ARAUJO A —=—2— Jo/iz [foeis 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL ar SO 40/43 [0 J5 
JUCIARA RAMOS CORDEIRO Oa oe rm 
MARCOS AUGUSTO PALADINI DOS => à vi | 
‘SANTOS pass A toni 19/01/16 
SERGIO FERNANDO  MACIEL Ja. NN// (ff 
"CORRÊA | = | 
'VERA REGINA MAZURECK CV TH L442 [2015 
MARCELI BUSS E Duss 15/02/20 
LUCAS AUGUSTO LEVEK | Eru 18 Huh 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

: - in ifc-videi : 

DGICVIDIFCI2 
Foe BASF RE 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educacdo, Ciéncia e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competéncia que Ihe foi subdelegada pela Portaria n° 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAÚJO, Professor do Ensino Basico, 
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 20642; GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759874; 

JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social Matrícula SIAPE nº 

1884350; MARCOS AUGUSTO PALADINI DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1758948: SERGIO FERNANDO 

MACIEL CORREA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, 
Matricula SIAPE nº 1886908, VERA REGINA MAZURECK ocupante do cargo de 

Pedagoga/Supervisora Educacional, Matricula SIAPE nº 1757296: MARCEL! BUSS discente, 

CPF 099.327.249-55, RG 5.297.553, Matrícula 201510027; LUCAS AUGUSTO LEVEK discente, 

CPF 087.393.939-77, RG 5.995.712, Matrícula 201410030, para, sob a presidéncia do primeiro, 

comporem o Colegiado do CEPTNM Integrado em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos; 

Art. 3° — Estabelecer carga horaria maxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

{IFC - Campus Videira 

RECEBIDO 

— 

A ; 

Rosângela Aquiar Adam 
Diretora-Geral pro fempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

a 



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 335/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAUJO, Professor do Ensino Basico, 

Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 20642; ALAN SCHREIMER PADILHA, Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnolégico, Matricula SIAPE nº 1985815 GILSON RIBEIRO 

NACHTIGALL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 1759874; JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 1901987: JUCIARA 

RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1884350: 

VERA REGINA MAZURECK ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matricula 

SIAPE nº 1757296; REGIANE RICARDO GOMES, discente, CPF 024.755.161-94, RG 1.814.618- 

0, Matricula 201510146, ELSON DE CARVALHO SOARES discente, CPF 095.350.898-62, RG 

120.369.149-0, Matrícula 201510132, para, sob a presidência do primeiro, comporem o Colegiado 

do CEPTNM em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos: 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

(lex 

A » É. 

Rosângela Aguiar Adam Q, 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

A



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125- Bairro Campo Espana - Cease - CEP: 89560-000 

Lista de recebimento - Portaria 335/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 25 de novembro de 2015 

NOME ASSINATURA DATA 

RICARDO DE ARAUJO PE a 0312 Z20i% 
ALAN SCHREINER PADILHA Mase Sela Cdl 03] 12d 205" 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL ON tee CNS. A 03(43f fad ST 
JOSY ALVARENGA CARVALHO 
GARDIN DG GAA 2200.1 16 

JUCIARA RAMOS CORDEIRO oR lei  Qtbalow 
VERA REGINA MAZURECK Feces 1 CH OAT 
REGIANE RICARDO GOMES Jk ' | 
ELSON DE CARVALHO SOARES Elen ok Convvalho Saw 19/2)46 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 334/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, no uso 

da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no 

Diario Oficial da Unido de 16/07/2013. 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAUJO, Professor do Ensino Basico, 

Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2064295, JOANA PATRICIA LIRA DE SOUSA, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 

1762567, JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Basico, Tecnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1901987: JUCIARA RAMOS CORDEIRO, 

ocupante do cargo de Assistente Social, Matricula SIAPE nº 1884350: MARCOS AUGUSTO 

PALADINI DOS SANTOS, Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnolégico, Matricula SIAPE 

nº 1758946 e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora 

Educacional, Matricula SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência de primeira, comporem o 

Núcleo Docente Basico do CEPTNM em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 358/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 

11 de dezembro de 2014. 

Art. 5º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

. ; LA 

| Rosângela Aguiar Adam AN | 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira CAM 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 )



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 
Lista de recebimento da Portaria n° 334/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 25 

de novembro de 2015. 

NOME . ASSINATURA DATA 

RICARDO DE ARAUJO [ | = 03/12/2715 
JOANA PATRICIA LIRA DE SOUSA 02/ Jz J301$ 
JOSY ALVARENGA CARVALHO ) 
GARDIN Julna dis 
JUCIARA RAMOS CORDEIRO | ution nda ot\ alos 
MARCOS AUGUSTO PALADINI DOS 
SANTOS, | 
VERA REGINA MAZURECK, CF eer 03122015
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1de?2 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Portaria nº 334/2015 
2 mensagens 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 14 de dezembro de 2015 14:40 
Para: Marcos Augusto Paladini dos Santos <marcospaladini@ifc-videira. edu. br> 

Boa tarde Marcos, 
encaminho, em anexo, Portaria nº 334/2015, bem como sua Retificação, sobre o Núcleo Docente Básico do 
CEPTNM em Agropecuária, para ciência. 

Grata, 
Rafaela Agostini 

Chefia de Gabinete 

Instituto Federal Catarinense - Campus Videira 

Fone (49)3533-4904 

e Ret as 
- OCONHECIMENTO FAZ SENTIDO 

| Df MAIAS, oy 
PARRA ih WE 

DU BR + INSCRIÇÕES DE 17/08 402/10 

Portaria 334-2015 e Retificacdo.pdf 
= "7K 

Marcos Augusto Paladini dos Santos <marcospaladini@ifc-videira.edu br> 14 de dezembro de 2015 14:49 
Para: Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

OK ciente. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens antariaras Geto} 

enn | og 1 
cacao Póblica, Gratuita © de Ounldaos HEN 

| ta em 15 cidades catarmentses. — — INSTITUTO | BHT FEDERAL 
LatAarnnerfihe 

14-12-2015 14:56



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ilc-videira edu br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 334/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 25 de novembro de 2015: 

Onde se lê: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAÚJO, Professor do Ensino Básico, 

Têcnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2064295: JOANA PATRICIA LIRA DE SOUSA, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 

1762567, JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 1901987: JUCIARA RAMOS CORDEIRO, 

ocupante do cargo de Assistente Social, Matricula SIAPE nº 1884350: MARCOS AUGUSTO 

PALADINI DOS SANTOS, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE 

nº 1758946 e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora 

Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência da primeira, comporem o 

Núcleo Docente Basico do CEPTNM em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Leia-se: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAÚJO, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2064295; JOANA PATRICIA LIRA DE SOUSA, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE nº 

1762567, JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1901987; MARCOS AUGUSTO PALADINI 

DOS SANTOS, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1758946 

e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, 

Matricula SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente 

Básico do CEPTNM em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

CA 
Raul Eduardo Fernandez Sale 
Diretor Geral pro le 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112/2013-DOU 24/06/2013 M 

Videira, 09 de dezembro de 2015, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Retificação da Portaria nº 334/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 25 
de novembro de 2015. 

| NOME DATA 

RICARDO DE ARAÚJO J. Jo/12/2015 
JOANA PATRICIA LIRA DE SOUSA bed, Tabacaria iE e 09//2/2015 
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN | (A400 sin o 4/12 [15 
JUCIARA RAMOS CORDEIRO As Gotta, Condi 0a aldo 
MARCOS AUGUSTO PALADINI DOS 
SANTOS | B | | 
VERA REGINA MAZURECK x! 35) i B 4) [12 [2015]



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus ... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd25... 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Portaria nº 334/2015 
2 mensagens 

Chefia de Gabinete <gabinete&ifo-videira .edu.br= 14 de dezembro de 2015 14:40 
Para: Marcos Augusto Paladini dos Santos <marcospaladini@ifc-videira. edu. br> 

Boa tarde Marcos, 

encaminho, em anexo, Portaria nº 334/2015, bem como sua Retificação, sobre o Núcleo Docente Basico do 
CEPTNM em Agropecuária, para ciência. 

Grata, 
Rafaela Agostini 

Chefia de Gabinete 
Instituto Federal Catarinense - Campus Videira 
Fone (49)3533-4904 

QUANDO A EDUCAÇÃO VAI ALEM DA SALA DE AULA, 
 CCONECIENTO FAZ SENTIDO. 

x À Aa “le 
* INSCRICDES DE 17/08 A 02/10 

a Poiana 334-2015 e Retificacdo.pdf 
1 

Marcos Augusto Paladini dos Santos <=marcospaladini@ifc-videira. edu.br= 14 de dezembro de 2015 14:49 
Para: Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira. edu br> 

OK ciente. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens: anteriores esulto] 

INSTITUTO 
FEDERAL 
Carine 

1 de 2 14-12-2015 14:56



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 333/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, no uso 

da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no 

Diario Oficial da Uniao de 16/07/2013. 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAÚJO, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2064295; ALAN SCHREINER PADILHA, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985815, BRUNO MENEZES DE 

OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2104322; 

JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 

1884350; SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1886908 e VERA REGINA MAZURECK, 

ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matricula SIAPE nº 1757296, para, 

sob a presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente Basico do CEPTNM Integrado em 

Agropecuária do IFC Campus Videira, 

Art. 2º — O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 357/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 

11 de maio de 2014. 

Art. 5º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 IO / ndo 0 y/ 7/10 id 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 333/GAB/DG/CVIDVIFC/2015 de 25 de novembro de 

2015. 

| NOME ASSINATL RA DATA 

‘Alan Schreiner Padilha | 1 Odara faut 14 itl ws 

Bruno Menizes de Oliveira | Five Posi o ck NE ATA to 2, brs 
Juciara Ramos Cordeiro | As — Com elas A Si lacio 

Ricardo de Araújo lo. 12, 215 

sergio Fernando Maciel Corrêa 

Vera Regina Mazureck fio



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 = www. ilc-videira.edu br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 333/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 25 de novembro de 2015: 

Onde se lê: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAÚJO, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2064295: ALAN SCHREINER PADILHA, Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1985815, BRUNO MENEZES DE 

OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2104322: 

JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 

1884350; SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1886908 e VERA REGINA MAZURECK, 

ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matricula SIAPE nº 1757296, para, 

sob a presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente Básico do CEPTNM Integrado em 

Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Leia-se: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAÚJO, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2064295: ALAN SCHREINER PADILHA, Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1985815, BRUNO MENEZES DE 

OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2104322: 

SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1886908 e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do 

cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, para, sob a 

presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente Básico do CEPTNM Integrado em 

Agropecuária do IFC Campus Videira. 

ni 
nar 

A 

Videira, 09 de dezembro de 2015. 

| RW” 
daul Eduardo Fernandez Sales 

Diretor Geral pro tempore Subs 
NV 4 

IFC Campus Videira 
RN | 

Jortaria nº 112/2013-DOU 24/06/2013 
| 

2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu. br 

Lista de recebimento da Retificação da Portaria nº 333/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 25 de 
novembro de 2015. 

NOME } ASSINATURA DATA 
Alan Schreiner Padilha bin brainer Fa I Ju 12) 2008 
Bruno Menizes de Oliveira Pound Mees ot (Avira, HH ats 

| Juciara Ramos Cordeiro Moin orn Bo Lal ® gala dos | 

| Ricardo de Araújo Ls = —7 —Lo/12/2elS 
sergio Fernando Maciel Corrêa = | ¥ [IC IS 

| Vera Regina Mazureck | Meca. SL A [iz] (5



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete®@ifc-videira.edu.br 

IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores WANDERSON RIGO, Professor do Ensino Básico, 

Tecnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1991199; GRAZIELI FERREIRA DA ROSA, ocupante 

do cargo de Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 2166876: LORIANE VICELLI, Técnica em Assuntos 

Educacionais, Matricula SIAPE nº 1894395; LUCILENE DAL MEDICO BAERLE, Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1773245; MARCELO MASSOCCO 

CENDRON, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1928178: 

SOLANGE FRANCIELI VIEIRA, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 

SIAPE nº 1837371; WAGNER CARLOS MARIANI, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2102438; NAILA ROBERTA MACCARI, discente, CPF 

101.042.039-94, RG 5.585.049, Matricula 201510110 e VANESSA SERAFINI, discente, CPF 

086.086,479-07, RG 6.168.863, Matrícula 201510116, para, sob a presidência do primeiro, 

comporem o Colegiado do CEPTNM Integrado em Informática do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos: 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gai = 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus cars 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 4 ds 
Publicada no DOU em Vo 

2 j 
UU les 

A ” ttorS 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria n° 332/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 23 de novembro de 2015. 

NOME ASSINATURA | DATA 
GRAZIEL| FERREIRA DA ROSA Was OUUUS 

; CAL: An. LORIANE VICELLI A FPS Qual 11H15 | 
LUCILENE DAL MEDICO BAERLE Ju, Ung QU fan do | 96/17 
MARCELO MASSOCCO CENDRON Ar Ae 5. 

[NAILA ROBERTA MACCARI Tha neces,  |QIU2(IS 
SOLANGE FRANCIELI VIEIRA I”. | 23/3 /JS 
VANESSA SERAFINI Janus Araras 2 ; Als 
WAGNER CARLOS MARIANI HT i IY 
WANDERSON RIGO e [11/1247 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 331/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competéncia que Ihe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diario Oficial da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores WANDERSON RIGO, Professor do Ensino Basico, 

Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1991199; GRAZIELI FERREIRA DA ROSA, ocupante 

do cargo de Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 2166876; GLORIA ELIZABETH RIVEROS FUENTES 

STRAPASSON, Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1005404; LORIANE VICELLI, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1894305: 

SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matricula SIAPE nº 1886908; WAGNER CARLOS MARIANI, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2102438, para, sob a presidência do primeiro, comporem o 

Núcleo Docente Básico do CEPTNM Integrado em Informática do IFC Campus Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4º — Revogar, à partir da presente data, a Portaria nº 226/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

25 de junho de 2015. 

Art. 5º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

EG 

Rosângela Aguiar Adam / 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira ry 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 1 J 

Publicada no DOU em 16/07/2013 ; 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria n° 331/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 23 de novembro de 2015. 

NOME | ASSINATURA DATA 
GRAZIELI FERREIRA DA ROSA Pes DI) 11 IS 
GLORIA ELIZABETH RIVEROS 7 154 iy EIS 
FUENTES STRAPASSON LHES 
LORIANE VICELLI Kuanionu Jiuwll, 27 11/15 
SERGIO FERNANDO  MACIEL = 
CORREA St Zens 
WAGNER CARLOS MARIANI == — 2 / {lg | 
WANDERSON RIGO A/ Moncton Ky 2% Jyy/eors



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ife-videira edu, br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 331/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 23 de novembro de 2015: 

Onde se lê: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores WANDERSON RIGO, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1991199: GRAZIELI FERREIRA DA ROSA, ocupante 

do cargo de Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 2166876; GLORIA ELIZABETH RIVEROS FUENTES 

STRAPASSON, Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1005404; LORIANE VICELLI, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 18943895; 

SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matricula SIAPE nº 1886908; WAGNER CARLOS MARIANI, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2102438, para, sob a presidência do primeiro, comporem o 

Núcleo Docente Basico do CEPTNM Integrado em Informática do IFC Campus Videira. 

Leia-se: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores WANDERSON RIGO, Professor do Ensino Básico, 

Tecnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1991199: GLORIA ELIZABETH RIVEROS FUENTES 

STRAPASSON, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1005404; LORIANE VICELLI, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1894395: 

SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matrícula SIAPE nº 1886908; WAGNER CARLOS MARIANI, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2102438, para, sob a presidência do primeiro, comporem o 

Núcleo Docente Básico do CEPTNM Integrado em Informática do IFC Campus Videira. 

Videira, 09 de dezembro de 2015. 

saul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor Geral pro tempore Subst 

IFC Campus Vide 
“ortaria nº 112/2013-DOU 24/08/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu.br 

Lista de recebimento da Retificação da Portaria nº 331/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 23 de 
novembro de 2015. 

NOME — — ASSINATURA | DATA 
GRAZIELI FERREIRA DA ROSA Coop ute Colono Rl als 
GLORIA ELIZABETH RIVEROS VD). or, oe ZA a 
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LORIANE VICELLI Asian dial 0 [491 2014 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Kin 125 Baio Campo Experian Videira/SC - CEP: 89560-000 

PORTARIA N° 330/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores LEONARDO RODRIGUEZ THOMAZ BRIDI, Professor 

do Ensino Basico, Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE n° 1902125: ALESSANDRA 

DOMINGUES MALHEIRO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1075473; DEISE DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente 

de Alunos, Matricula SIAPE nº 2151327; MARIAH RAUSCH PEREIRA, Professora do Ensino 

Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2257591; MARCIA ELIZABETE SCHULER. 
Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2019245: MATIAS 

MARCHESAN DE OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 

SIAPE nº 1901189; SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante do cargo de Técnico 

em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1888739: ANGELITA MACIEL, discente, CPF 

023.475.889-90, RG 3.887.973, Matrícula 201510227 e DANIELE FONTANA DE COSTA, 

discente, CPF 053.064.889-00, RG 4.928.681, Matrícula 201510233, para, sob a presidência 

do primeiro, comporem o Colegiado do CEPTNM em Segurança do Trabalho do IFC Campus 

Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos; 

Art. 3° — Estabelecer carga horaria maxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta ph 

cdi Qf [1S Ko 3 oll 0 W 
a E [ 

Ve CAGIVA : I” ’ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Lista de recebimento - Portaria 330/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 24 de novembro de 2015 

NOME ASSINATURA DATA 
| 2 — 
ALESSANDRA DOMINGUES - 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

3/CVID/IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que Ihe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores LEONARDO RODRIGUEZ THOMAZ BRIDI, Professor 

do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1902125: FERNANDA ZANOTTI, 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1924844: MÁRCIA 
ELIZABETE SCHULER, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 

2019245; MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1901189, e SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, 

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1888739, para, sob 

a presidência do primeiro, comporem o Núcleo Docente Básico do CEPTNM em Segurança do 

Trabalho do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros sera de 2 (dois) anos; 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015: 

Art. 4° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 085/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 

21 de maio de 2015. 

Art. 5° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

he 

, eh 
Rosângela Aguiar Adam x 
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Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 de Vs À 

Publicada no DOU em 16/07/2013 a A 
ald 

j Et U Pi 
v4 | a {i 

Ne pe 
/ na" o 

HÁ



IFC - Câmpus Videira 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 328/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, no uso 

da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no 

Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — ALTERAR a Portaria nº 343/GAB/DGI/CVID/IFC/2014, de 24 de Novembro de 

2014, que designa os servidores para constituirem a Comissão Local de Avaliação, conforme 

segue: 

- DISPENSAR o servidor Alan Vicente Oliveira, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2930267, CPF nº 005.828.020-08, 

Representante Titular dos Docentes da presidência desta Comissão; 

- DESIGNAR a servidora Denise Danielli Pagno, ocupante do cargo de Técnica em 

Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1786668, CPF nº 005.627.129-84, Representante 

Titular dos Técnicos Administrativos para a presidência desta Comissão; 

- DISPENSAR o servidor Nélio Henrique Nicoleti, ocupante o cargo de Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985990, CPF nº 275.196.348-09 como 

Representante Suplente dos Docentes; 

- DESIGNAR o servidor Wagner Carlos Mariani, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2102428, CPF nº 016.328.009-69, 

como Representante Suplente dos Docentes; 

Art. 2º — Permanecem inalterados os demais membros; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 4 (quatro) horas semanais ao presidente, 2 

(duas) hora semanal aos membros titulares e trinta minutos semanais aos membros suplentes, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

— A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. { IFC - Campus Videlra 

RECEBIDO pe RECEBIDO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4800 — gabinete@ifc-videira. edu.br 

PORTARIA N° 327/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 do 

servidor LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO ocupante do cargo de Contador, Matrícula SIAPE nº 

1757291, de 23/11 a 25/11/2015, para atender necessidades de relevância desta Instituição 

Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 30/11/2015 a 

02/12/2015; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Eb. 
Rosangela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IF Catarinense Campus Videira 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 

IFC - Campus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49)3533-4900 — www.ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 326/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 do 
servidor DANIEL MANENTI ocupante do cargo de Técnico em Lab/Área Automação Industrial, 
Matrícula SIAPE nº 1756017, de 26/11 a 30/11/2015, para atender necessidades de relevância 
desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90: 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 07/12 a 

11/12/2015; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IF Catarinense Campus Videira 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 

IFC - Câmpus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49)3533-4900 - www ifc-videirg edu br 

PORTARIA N° 325/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

112/2013, de 21/06/2013, considerando a Resolução nº 049-CONSUPER/2014 de 14 de agosto 

de 2014 e o Edital do IFC Campus Videira nº 024/2015, de 13 de agosto de 2015, 

Resolve: 

Art. 1º — Designar os servidores ROBERTA SOUZA SANTOS, ocupante do cargo de 

Tecnologo/Gestao de Recursos Humanos Matrícula SIAPE nº 1639542: ANGELA MARIA CROTTI 

DA ROSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1879497: 

DANIEL MANENTI, ocupante do cargo de Técnico em Laboratério/Area: Automação Industrial, 

Matrícula SIAPE nº 1756017; JANE SUZETE VALTER, ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1897187 e MARCIA ELIZABETE 
SCHULER, ocupante do cargo de Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnolégico, Matricula 
SIAPE nº 2019245 para, sob presidência do primeiro, constituirem a Comissão do Programa de 

Bolsa de Incentivo a Qualificação dos Servidores do IFC — Comissão PROBIQ. 

Art. 2° — As atribuições desta Comissão estão especificadas no Art. 14 da Resolução nº 049- 

CONSUPER/2014 de 14 de agosto de 2014. 

Art. 3º — O mandato de todos os membros da Comissão sera de 2 (dois) anos: 

Art. 4° — Estabelecer carga horária maxima de 1 (uma) hora semanal a presidente e trinta 

minutos semanais aos demais membros, conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 

28 de outubro de 2015; 

Art. 5° - Tomar sem efeito a partir da presente data a Portaria nº 

293/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 26 de setembro de 2014. a 

Art. 6° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data 

a IR 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor Geral pro tempore 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112/2013-DOU 24/06/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49)3533-4900 - www.ifo-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 325, de 18 de novembro de 2015 

NOME ASSINATURA DATA 
ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA eb Oe | AB (s-4¢ 
DANIEL MANENTI a M-17-1C 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 88560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 324/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

Resolve: 

AUTORIZAR, a participação da servidora CRISTIANE APARECIDA DA FONTANA 

GRUMM, professora de EBTT, Siape 1882390. lotada no Câmpus Videira, como ministrante da 

palestra intitulada "Ensino de História e Recursos Digitais: Jogos Online sobre a Guerra do 

Contestado" no dia 23/11/2015 no Centro de Ciências Sociais e da Educação — FAED da 

Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) em Florianópolis, nos termos do Art. 21. 

inciso Il da Lei 12772/2012 e da Resolução IFC 046 CONSUPER/2014 (Processo 

23352.002018/2015-46). 

e E 

FOTO IFC - Câmpus Videira | 
Raul Eduardo Fernandez Sales | 
Diretor-Geral pro tempore-Substituto— 

IFC Campus Videira RECEBIDO = Can 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 Em 19 114 Hs 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 = km 125 = Bairro Campo Experimental = Videira/SC = CEP; 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 = www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 323/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria n® 112/2013, de 21/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR a servidora LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO, matricula SIAPE 

nº 1757291, ocupante do cargo de Contador, no Departamento de Administração e Planejamento 

(DAP)/DG do IFC— Campus Videira. 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 164/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 29/07/2014. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Diretor-Geral pro tempore Substituto 
IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 

IFC - Câmpus Videira | 

RECEBIDO 

Ass: 



a h - ar 
nh pe 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (48) 3533-4800 — gabinete@ifc-videira.edu. br 

PORTARIA N° 322/DG/CVID/IFC/2015, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diario Oficial da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, a partir de 03/11/2015, o servidor SAIMON MIRANDA FAGUNDES, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação do 

Curso Superior de Engenharia Elétrica/CGE/DDE/DG do IFC — Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria 273/DG/CVID/IFC de 06/10/2015. 

FO 
Raul Eduardo Fernandez Sales / 

Diretor-Geral pro tempore Substituto 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu. br 

PORTARIA N° 321/DG/CVID/IFC/2015, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diario Oficial da União de 24/06/2013 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, como titulares, os servidores ALAN VICENTE OLIVEIRA, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2930267: 

JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 

1884350; ROSANE GOULARTE, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, 

Matricula SIAPE nº 1786713, WANDERSON RIGO, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Basico, Tecnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1991199; DANIELI VIECELI, ocupante do 

cargo de Psicóloga, Matrícula SIAPE n° 1836749; PABLO ANDRES REYES MEYER, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2831801, e, 

como suplentes, LORIANE VICELLI, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, 

Matricula SIAPE nº 1894385, GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1759874: MARCELO MASSOCCO 

CENDRON, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 

SIAPE nº 1928178; LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1902125 e GRAZIELI FERREIRA 

DA ROSA, ocupante do cargo de Enfermeira, Matricula SIAPE nº 2166876, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Comissão Disciplinar do IFC — Campus Videira 

Art. 2º — O mandato de todos os membros da Comissão será de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais ao presidente, 1 

(uma) hora semanal aos membros titulares e trinta minutos semanais aos membros suplentes, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubrg/de 2015; 

Art. 4º - Tornar sem efeito, a partir da pres nte data,, a Portaria n 

alt = 1 

iC fiat? 2 
kee bool aul Eduardo Fernandez Sales— | J HU 

: POD selor Geral pro tempore Substituto 74 { 
pl ifie IFC Campus Videira I< 

a irraria nº 112/2013-DOU 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - 

Lista de recebimento da Portaria nº 321/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 13 de novembro de 
2015. 

NOME ASSINATURA | DATA " 
ALAN VICENTE OLIVEIRA A 7 a Ta i 1/; 117 [1 7a 

DANIELI VIECELI e" & Yi t NAAT 

'GRAZIELI FERREIRA DA ROSA 

‘GILSON RIBEIRO NACHTIGALL rl ATENAS 13044) 345 | 
2 22/11S 

JUCIARA RAMOS CORDEIRO Rica. Cordis eb é 
LEONARDO RODRIGUES THOMAZ 
BRIDI Lorde flocs [Es 
LORIANE VICELLI Koi! uals 13] 10005 
‘MARCELO MASSOCCO CENDRON =) / 

"PABLO ANDRES REYES MEYER 
'ROSANE GOULARTE 
| WANDERSON RIGO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 320/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores DIEGO ALAN PEREIRA ocupante do cargo de Técnico 

de Tecnologia da Informação, Matricula SIAPE n° 1756007, como presidente: ANGELITA 

RETTORE DE ARAUJO ZANELLA ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e 
Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2753310. como substituta do presidente; HORALDO ANTONIO 

BRANDALISE ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 2098376: RAUL 

EDUARDO FERNANDEZ SALES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1992399, ROSÂNGELA AGUIAR ADAM ocupante do cargo de 
Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1763038, e, como 

suplentes, GIORGE VANZ ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula 

SIAPE nº 1793666 e DIEGO RICARDO KROHL, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2144422, para, constituírem o Comitê Local do 

CGTI (Comitê Gestor de Tecnologia da Informação) do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira. 

Art. 2º — O mandato de todos os membros do Comitê será de 2 (dois) anos: 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal aos membros 

titulares e trinta minutos semanais aos membros suplentes, conforme Portaria nº 

302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4º - Tomar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria nº 

149/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 11 de setembro de 2013. 
ia 

Ltn A | 

Rosângela Aguiar Adam rd of 
Diratora-Geral pro tempore 

É 
FÉ 

IFCatarinense - Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 - DOU de 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 320, de 11 de novembro de 2015 

| NOME a ASSINATURA DATA | 
| ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA — Masp o | 1911112005 
‘DIEGO ALAN PEREIRA a UE | / 2 [try 
DIEGO RICARDO KROHL | Mags Cionds’ lf 7 | 
'GIORGE VANZ == [ees 
'HORALDO ANTONIO BRANDALISE = — | RLS 
RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES |=] | /2/ / 2 
ROSÂNGELA AGUIAR ADAM KZA -—— [JN | 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Ca mpo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 319/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — CANCELAR a parcela de férias referente ao exercicio de 2015 da 
servidora GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO ocupante do cargo de Administrador, Matricula 
SIAPE nº 2734337. inicialmente programada para o periodo de 09/11 a 15/11/2015 (07 dias), 

Art. 2° — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 07/01/2016 
a 13/01/2016 (07 dias); 

Art. 3° — Esta Portaria é retroativa a data de 08/11/2015. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

Ruud Vº 
lis



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 318/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro fempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIRO, ocupante 

do cargo de Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1075473; 

ÉDER FARINA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 2187877, EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico em 

Segurança do Trabalho, matricula SIAPE n° 2163217; MARIA JOSE DE CASTRO BOMFIM, 

ocupante do cargo de Programadora Visual, Matricula SIAPE nº 2124283; MATIAS MARCHESAN 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 1901189 e SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante do cargo de 

Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1888739, para, sob a coordenação da 

primeira, comporem o Núcleo de Gestão Ambiental do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros da Comissão sera de 2 (dois) anos; 

Art. 3° — Estabelecer carga horária maxima de 2 (duas) horas semanais a 

coordenação e 1 (uma) hora semanal aos demais membros, conforme Portaria nº 

302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015 

Art. 4° - Tornar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria nº 

219/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de maio de 2015. 

Ve 
a dar ; b © Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Vid i 

pads 1 Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu br 

Lista de recebimento da Portaria nº 318, de 11 de novembro de 2015 

NOME ASSINATURA 

Alessandra Domingues Malheiro I IIR AM 1214S - 

DATA 

Eder Farina CG AL AA IO 
Everson Willian Batista ine + 0 É. 2 VS 

Maria José de Castro Bomfim A i gu” Ted: | {3211/, Tá | 
Matias Marchesan de Oliveira iG It | ~N | 

Sandra Cristina Martini Rostirola £0) lof 11115 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 317/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e considerando a 

Resolução Ad Referendum nº 032/2010/CONSUPER, de 06/10/2010, 

RESOLVE: 

Art. 1º — DESIGNAR, como titulares, os servidores DIEGO ALAN PEREIRA, Técnico em 

Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1756007, CAROLINE VIAN SPRICIGO, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1755070 e VERA REGINA 

MAZURECK, Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, e, como 

suplentes, as servidoras DENISE DANIELLI PAGNO, Técnica em Assuntos Educacionais, 

Matrícula SIAPE nº 1786668 e RAFAELA AGOSTINI, Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 

1826960, para, sob presidência do primeiro, constituírem Comissão de acompanhamento, 

orientação e avaliação de desempenho do Estágio Probatório dos servidores Técnico- 

Administrativos em Educação do IFC Câmpus Videira; 

Art. 2º — O mandato de todos os membros da Comissão será de 2 (dois) anos; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 4 (quatro) horas semanais ao presidente, 3 

(três) horas semanais aos membros titulares e 1 (uma) hora semanal aos membros suplentes, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4º - Tomar sem efeito, a partir da presente data, a 

182/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 16 de abril de 2015. 

Kecdb:Ob 2— VA FZ VAR AAS 
Do < Rosângela Aguiar Adam > 

' WwW Diretora-Geral pro tempore 1015 
AW IF Catarinense Campus Videira uM 

| Ver Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 Au?” à 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 316/DGICVID/IFC/2015, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de 

Assistente Social, Matricula SIAPE nº 1884350; DANIELI VIECELI, ocupante do cargo de 

Psicóloga, Matricula SIAPE nº 1836749; DEISE DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente 

de Alunos, Matricula SIAPE nº 2151327; GRAZIELI FERREIRA DA ROSA, ocupante do cargo de 

Enfermeira, Matricula SIAPE nº 2166876, para, sob a coordenação da primeira, constituirem a 

Comissão de Análise do Programa de Assistência Estudantil do IFC — Campus Videira; 

Art. 2º — O mandato de todos os membros da Comissão será até a data de 31 de 

dezembro de 2016; 

Art. 3º — Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal à coordenação e 

trinta minutos semanais aos demais membros, conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, 

de 28 de outubro de 2015; 

Art. 4º - Tomar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria n° 

077/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 02 de março de 2015. 

É, 

ZA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira nº 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 e Pad 

Publicada no DOU em 16/07/2013 : 

: ead 
« 1-11 95 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 315/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da Unido de 16/07/2013, e 

Portaria n® 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da 

servidora CASSIANA SCHMIDT ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matricula 

SIAPE nº 1794361, de 10/11 a 22/11/2015, para atender necessidades de relevância desta 

Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90, 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 21/12/2015 a 

02/01/2016 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

IFC - Câmpus Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — inete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 314/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR a parcela de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 

ANGELA LIDVINA SCHNEIDER ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 

1828147, inicialmente programada para o período de 16/11 a 20/11 (05 dias). 

Art. 2º — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 23/11/2015 

a 27/11/2015 (05 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

KAN len 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro fempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 88560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 313/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) JOANA PATRICIA LIRA DE SOUSA, 

ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação do 

CEPTNM em Agropecuaria/CGE/DDE/DG do IFC~ Campus Videira; 

Art 2 — Esta portaria entra em vigor a partir da presente data. 

C0 HY, 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

“a



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4800 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 312/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, a partir de 04/11/2015, o (a) servidor (a) Josy Alvarenga 
Carvalho Gardin, Matricula Siape 1901987, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, na Coordenação do CEPTNM em Agropecuária/CGE/DDE/DG do IFC- 
Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria 219/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29 DE JULHO DE 
2014. 

Raul Eduardo Fernan ales 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 311/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, no uso 

da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no 

Diario Oficial da Unido de 16/07/2013 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario 

Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir de 05 de 

novembro de 2015, os Trabalhos da Comissão Sindicante, designada pela Portaria nº 

271/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 05 de outubro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido em 

06/10/2015, a qual promove apuração dos fatos constantes no Processo nº 23352.001711/2015- 

00, nos termos do Parágrafo Unico do Art. 145 lei 8112/90; 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Edin 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 310/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, no uso 

da competência que lhe fol subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no 

Diario Oficial da Unido de 16/07/2013 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario 

Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR o servidor CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432, como 

Substituto, da Função Gratificada de Coordenador do Curso Superior em Engenharia Elétrica, 

codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

CALA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

D/IFC/2015, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR o servidor ANDERSON CORREA GONÇALVES, ocupante do cargo 

de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 2165614, como Substituto em Função 

Gratificada de Coordenador de Campo e Produção, codigo FG-02, do Instituto Federal 

Catarinense Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Pl. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

~
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 308/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR o servidor SAIMON MIRANDA FAGUNDES, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2254344, para a Função 

Gratificada de Coordenador do Curso Superior em Engenharia Elétrica, código FG-02, do Instituto 

Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FR toon. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

03/11/2018 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 307/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 03 DENOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR a servidora MARINES KERBER, ocupante do cargo de Professora 

do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1759705, como Substituta da 

Função Gratificada de Coordenadora do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 

Desenvolvimento Rural e Agronegócios, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Portaria para Ciéncia 
4 mensagens 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br= 3 de novembro de 2015 15:53 
Fara: Marines Kerber <mkerber@ifc-videira. edu. br= 

Boa tarde Marinês, 

encaminho, em anexo, Portaria nº 307/2015 sobre sua dispensa como Substituta da Coordenação do Curso 
de Pós-Graduação em Desenvolvimento Rural e Agronegócios, para ciência. 
Para o andamento do processo de dispensa necessito do preenchimento do formulário, também em anexo. 
Seria possível encaminhá-lo pelo malote após o preenchimento? 

Grata, 
Rafaela Agostini 

Chefia de Gabinete 

instituto Federal Catarinense - Campus Videira 
Fone (49)3533-4904 

- QUANDO A EDUCAGAD VAI ALÉM DA SALA DE AULA, 
O CONHECIMENTO FAZ SENTIDO. 
TE Se aR TET 

INGRESSO.IFC.EDU BR » INSCRICOES DE 17/08 4 02/10 

2 anexos 

= Portaria 307-2015.pdf 

AUTORIZAGAO-DE-ACESSO-A-DECLARAGAO-DE-IMPOSTO-DE-RENDA-DA-PESSOA- 
3 Fisica pdf 

301K 

Marines Kerber <mkerber@ifc-videira edu. br= 5 de novembro de 2015 11:06 
Para: Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br= 

Ola Rafa, tudo bem? Como está o bebê? 

Encaminhei ontem , por malote, o deto solicitado. 

Qualquer coisa, me dé um toque, por favor. Obrigada e abraços, Marinês. 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

12-11-2015 14:32



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 306/GABI/DGICVID/IFC/2015, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a pedido, a servidora JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, 

ocupante do cargo de Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 

1901987, da Função Gratificada de Coordenadora do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 

Desenvolvimento Rural e Agronegócios, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Nº O PAN or 
OC ad Rosângela Aguiar Adam 

Ne Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu_br 

PORTARIA Nº 305/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 30 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 18/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR a parcela de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 

JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, ocupante do cargo de Professor (a) de EBTT, 

Matricula SIAPE nº 1801987, inicialmente programada para o período de 03/11/2015 a 

06/11/12/2015 (04 dias). 

Art. 2° — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o periodo de 08/12/2015 a 

11/12/2015 (04 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

EN dom 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



Ss Fir 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — ifo-videira edu. br 

PORTARIA Nº 304/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01 12012, 

Resolve: 

Art. 1° — CANCELAR a parcela de férias referente ao exercicio de 2015 da servidora 
JOSIANE BONETTI, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 
1837180, inicialmente programada para o periodo de 03/12/2015 a 18/12/2015 (16 dias). 

Art. 2° — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o periodo de 16/11/2015 a 
01/12/2015 (16 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

EL 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Feat 25101 
plore femea 
1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 303/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013 e considerando o 

que consta na Portaria nº 3.287/2013, de 29 de outubro de 2013, 

Resolve: 

Art. 1° — NOMEAR, como titulares, as servidoras LORIANE VICELLI, ocupante do cargo 

de Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1894395, ROSANE GOULARTE, 

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1786713; DEISE 

DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2151327 e 

CAROLINE VIAN SPRICIGO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula 

SIAPE nº 1755070 e, como suplentes, as servidoras GEORGETE FERRONATO, ocupante do 

cargo de Tecnica em Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE nº 1895845 e CARLA GENOVEVA 

SANTIN FERNANDES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 

1885902, para, sob a presidência da primeira, constituirem comissão consultiva para implantação, 

acompanhamento e avaliação da jornada de trabalho de 30 (trinta) horas dos servidores Técnico- 

administrativos em Educação do IFC — Campus Videira, bem como assessoramento aos casos 

omissos a regulamentação constante no Anexo da Portaria nº 3.287/2013, de 29 de outubro de 

2013. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros da Comissão sera de 2 (dois) anos. 

Art. 3° — Estabelecer carga horaria maxima de 2 (duas) horas semanais a presidente, 1 

(uma) hora semanal para membros titulares e meia hora semanal para membros suplentes, 

conforme Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015. 

Art. 4° - Tomar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria nº 

049/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 05 de fevereiro de 2015. : Ino geo (hon & 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. foes 

nr 
Lode ESTO, en 

(pd, Gy o A. —.. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore 
IFCatarinense - Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 - DOU de 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 303, de 28 de outubro de 2015 

| NOME ASSINATURA — DATA 

CARLA GENOVEVA SANTIN FERNANDES lone. forardo 03.44. 45 | 
‘CAROLINE VIAN SPRICIGO A eae. S AA:  «unaeias | salulzems) 
DEISE DALLPOSSO ey AO NES 03 14.45 
GEORGETE FERRONATO NSE © 03141 [415 | 
LORIANE VICELLI | ML 13/40/19 
ROSANE GOULARTE UIE 

(e



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu br 

GICVID/IFC/2015, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° — APROVAR a Carga Horária Maxima para Atividades que constam em Portarias e 

Ordens de Serviço do Instituto Federal Catarinense Campus Videira, conforme tabela em anexo. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

A ln. 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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C
I
N
C
O
 S
E
R
V
I
D
O
R
E
S
 

P
A
T
R
I
M
O
N
I
A
I
S
 — M
E
M
B
R
O
 

C
O
M
I
S
S
Ã
O
 ESPECIAL P

A
R
A
 R
E
A
L
I
Z
A
Ç
Ã
O
 D
O
 

31 
I
N
V
E
N
T
Á
R
I
O
 FÍSICO E F

I
N
A
N
C
E
I
R
O
 D
O
S
 

02:00 
MATERIAIS E

M
 A
L
M
O
X
A
R
I
F
A
D
O
 — 

P
R
E
S
I
D
E
N
T
E
 

C
O
M
I
S
S
Ã
O
 ESPECIAL P

A
R
A
 R
E
A
L
I
Z
A
Ç
Ã
O
 D
O
 

32 
I
N
V
E
N
T
Á
R
I
O
 FÍSICO E F

I
N
A
N
C
E
I
R
O
 D
O
S
 

01:00 
C
I
N
C
O
 S
E
R
V
I
D
O
R
E
S
 



| 
1 

CARGA HORÁRIA 

P
R
E
S
I
D
E
N
T
E
 

ITEM 
ATIVIDADE 

SEMANAL 
OBSERVAÇÕES 

33 
| 

COMISSÃO INTERNA DE SUPERVISÃO (CIS) - 
G
o
 

PRESIDENTE 

n
 

COMISSAO INTERNA DE SUPERVISAO (CIS) - 
P
A
 

M
E
M
B
R
O
 TITULAR 

ãS 
COMISSÃO INTERNA DE SUPERVISÃO (CIS) — 

P
P
.
 

M
E
M
B
R
O
 SUPLENTE 

: 

| 
36 | COMISSÃO LOCAL DE AVALIAÇÃO PERMANENTE 

_
—
 

| 
(CLA) - 

PRESIDENTE E SECRETÁRIO 
' 

37 
| COMISSÃO LOCAL DE AVALIAÇÃO PERMANENTE 

_
—
 

1 DOCENTE, ITECNICO-ADMINISTRATIVO, 1DISCENTE, 
(CLA) - DEMAIS M

E
M
B
R
O
S
 TITULARES 

IREPRESENTANTES D
A
 SOCIEDADE CIVIL 

3g 
| COMISSÃO LOCAL DE AVALIAÇÃO PERMANENTE 

F
m
 

| DOCENTE, 1 TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, 1 DISCENTE, | 
(CLA) — SUPLENTES 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

COMISSÃO ORGANIZADORA D
A
 FEIRA DE 

C
O
O
R
D
E
N
A
D
O
R
E
S
 DE PESQUISA, EXTENSÃO, C

E
C
O
M
 E 

| 
39 

INICIAÇÃO CIENTÍFICA E EXTENSÃO (FICE) 
02:00 

DE CURSOS, DIRETORES DE ENSINO, ADMINISTRAÇÃO E 
| 

: 
DE INFRAESTRUTURA, CGE E 10 SERVIDORES 

”
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - 
0
0
 



O
B
S
E
R
V
A
Ç
Õ
E
S
 

C
O
M
I
S
S
Ã
O
 P
E
R
M
A
N
E
N
T
E
 D
E
 L
I
C
I
T
A
Ç
Õ
E
S
 —
 

S
U
P
L
E
N
T
E
 

41 
MEMBRO 

01:00 

42 | COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 
300 

(CPPD)- 
PRESIDENTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 
: 

43 
T
D
 

01:00 
 TRESOU CINCO DOCENTES 

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 
| 

44 
(CPPD) — SUPLENTE 

00:30 
TRÊS D

O
C
E
N
T
E
S
 

x 
: 

| 
U
M
 D
O
C
E
N
T
E
 P
O
R
 ÁREA, U

M
 TÉCNICO- 

45 
| COMITÊDE EXTENSÃO DO CAMPUS- TITULAR 

0:00 
— 

ROMINISTRATIVOSS UN DISCENTE 

46 
| COMITÊ DE EXTENSÃO DO C

A
M
P
U
S
 — SUPLENTE 

00:30 
DD DISCENTE É

 U
M
 TECNICO-ADMINISTRATIVOS, E U

M
 

: 
i 

} 
CINCO SERVIDORES (DOCENTES E TECNICO- 

qa: 
[CINISSAO DE A

A
 
rr ©, 

PROSSTOS (CARD) 
01:00 

 ADMINISTRATIVOS) DO QUADRO PERMANENTE COM 
TITULACAO MINIMA DE MESTRADO. 

e 
' 

| 
TRÊS SERVIDORES (DOCENTES E TÉCNICO- 

| 
43 

| COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS (CAPP) - 
0030 

— 
ADMINISTRATIVOS) D

O
 QUADRO PERMANENTE C

O
M
 

T
I
T
U
L
A
Ç
Ã
O
 M
Í
N
I
M
A
 D
E
 M
E
S
T
R
A
D
O
.
 



C
A
R
G
A
 H
O
R
Á
R
I
A
 

I
N
O
V
A
Ç
Ã
O
 

ITEM 
ATIVIDADE 

S
E
M
A
N
A
L
 

OBSERVAÇÕES 

i
 

C
O
M
I
T
E
 G
E
S
T
O
R
 D
E
 T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 D
A
 

01:64 
D
G
,
D
D
E
,
 DAP, | D

O
C
E
N
T
E
 D
A
 A
R
E
A
 D
E
 I
N
F
O
R
M
Á
T
I
C
A
 E
 | 

I
N
F
O
R
M
A
Ç
Ã
O
 (CGTI) - T

I
T
U
L
A
R
 

T
É
C
N
I
C
O
 A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
T
I
V
O
 D
A
 A
R
E
A
 D
E
 TI 

50 
C
O
M
I
T
E
 G
E
S
T
O
R
 D
E
 T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 D
A
 

00:30 
U
M
 D
O
C
E
N
T
E
 D
A
 A
R
E
A
 D
E
 I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 E 1 T

É
C
N
I
C
O
 

| 
I
N
F
O
R
M
A
Ç
Ã
O
 (CGTI) — S

U
P
L
E
N
T
E
 

: 
A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
T
I
V
O
 D
A
 A
R
E
A
 D
E
 TI 

N
s
 

DIRETOR GERAL, DDE, D
A
P
 DOIS DOCENTES, DOIS 

——0óÓ0 | 
i 

| 
C
N
I
C
O
S
 A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
T
I
V
O
S
,
 D
O
I
S
 D
I
S
C
E
N
T
E
S
,
 | 

51 
|
 C
O
N
S
E
L
H
O
 D
E
 C
A
M
P
U
S
 C
O
N
C
A
M
P
U
S
 — T

I
T
U
L
A
R
 

02:00 
R
E
P
R
E
S
E
N
T
A
N
T
E
 D
O
S
 E
G
R
E
S
S
O
S
 E | D

O
S
 PAIS D

E
 

=
—
 

A
L
U
N
O
S
 

D
O
I
S
 D
O
C
E
N
T
E
S
,
 D
O
I
S
 T
É
C
N
I
C
O
S
 A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
T
I
V
O
S
,
 

52 
|
 C
O
N
S
E
L
H
O
 D
E
 C
A
M
P
U
S
 C
O
N
C
A
M
P
U
S
 — S

U
P
L
E
N
T
E
 

00:30 
D
O
I
S
 D
I
S
C
E
N
T
E
S
,
 1 R

E
P
R
E
S
E
N
T
A
N
T
E
 D
O
S
 E
G
R
E
S
S
O
S
 E 

U
M
 D
O
S
 PAIS D

E
 A
L
U
N
O
S
 

| 
| 

53 
| 

C
O
O
R
D
E
N
A
D
O
R
 D
E
 P
Ó
S
-
G
R
A
D
U
A
Ç
Ã
O
 

04:00 
| 

54 
| 

C
O
O
R
D
E
N
A
D
O
R
 D
E
 C
U
R
S
O
 

10:00 
| | 

| 
55 

| 
C
O
O
R
D
E
N
A
D
O
R
 D
E
 E
X
T
E
N
S
Ã
O
 
D
O
 C
A
M
P
U
S
 

10:00 

| 

56 
| C

O
O
R
D
E
N
A
D
O
R
 D
E
 P
E
S
Q
U
I
S
A
,
P
O
S
-
G
R
A
D
U
A
G
C
A
O
 E 

16:00 



CARGA HORÁRIA. 
E
)
 

ITEM 
ATIVIDADE 

SEMANAL 
| 

OBSERVAÇÕES 

57 
| 

C
O
O
R
D
E
N
A
D
O
R
 D
E
 SETOR ADMINISTRATIVO 

10:00 

58 
|
C
O
O
R
D
E
N
A
D
O
R
 D
E
 SETOR D

E
 APOIO P

E
D
A
G
Ó
G
I
C
O
 

10:00 

59 
EQUIPE D

E
 APOIO LICITAÇÕES E PREGÕES 

01:00 

ão 
N
Ú
C
L
E
O
 D
E
 APOIO A

 PESSOAS C
O
M
 

O
O
 

| 
NECESSIDADES ESPECIAIS (NAPNE) - 

PRESIDENTE 

N
U
C
L
E
O
 D
E
 APOIO A

 PESSOAS C
O
M
 

61 
| 

NECESSIDADES ESPECIAIS (
N
A
P
E
)
 - M

E
M
B
R
O
 

00:30 
CINCO D

O
C
E
N
T
E
S
 E CINCO TECNICOS ADMINISTRATIVOS 

| 

6» 
| 

N
U
C
L
E
O
 D
E
 G
E
S
T
Ã
O
 A
M
B
I
E
N
T
A
L
 (NGA) - 

02:00 
| 

PRESIDENTE 

63 
a
E
 D
E
 G
E
S
T
Ã
O
 A
M
B
I
E
N
T
A
L
 (NGA) - M

E
M
B
R
O
 

01:00 
TRÊS D

O
C
E
N
T
E
S
 E TRÊS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS 

| | 
" 

| 
64 

N
U
C
L
E
O
 D
O
C
E
N
T
E
 BASICO (NDB) 

02:00 
C
O
O
R
D
E
N
A
D
O
R
 D
O
 C
U
R
S
O
 E 3 D

O
C
E
N
T
E
S
 

P
E
R
T
E
N
C
E
N
T
E
S
 A
O
 Q
U
A
D
R
O
 E
F
E
T
I
V
O
 D
O
 C
U
R
S
O
 



C
A
R
G
A
 H
O
R
Á
R
I
A
 

ATIVIDADE 
SEMANAL 

C
U
R
S
O
 (TCC) 

E T
R
A
B
A
L
H
O
 DE C

U
R
S
O
 (TC) 

ITEM 
OBSERVAÇÕES 

C
O
O
R
D
E
N
A
D
O
R
 DE CURSO, 1 REPRESENTANTE D

O
 NDB, 

65 
| COLEGIADO DE CURSO — CURSOS NÍVEL MEDIO 

02:00 
TRES DOCENTES D

O
 QUADRO, 1 REPRESENTANTE D

O
 

NUPE, 1 D
A
 CGAE, DOIS D

O
 CORPO DISCENTE 

C
O
O
R
D
E
N
A
D
O
R
 DO CURSO E 5 PROFESSORES 

66 
NUCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) 

02:00 
PERTENCENTES AO CORPO DOCENTE DO CURSO 

COORDENADOR DO CURSO, | M
E
M
B
R
O
 DO NDE, 30% DO 

CORPO DOCENTE D
O
 CURSO. 1 TÉCNICO E

M
 ASSUNTOS 

67 
| 

COLEGIADO DE CURSO - CURSOS SUPERIORES 
02:00 

EDUCACIONAIS, REPRESENTACAO DISCENTE DE 1/3 D
O
 

y 
C
O
L
E
G
I
A
D
O
 
Ú
Ô
"
 

68 
COLEGIADO DE CURSO — PÓS-GRADUAÇÃO 

01:00 
CORPO DOCENTE D

O
 CURSO 

69 
ORIENTAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERIOR 

01:00 
PARA C

A
D
A
 ORIENTAÇÃO 

70 
ORIENTAÇÃO DE ESTÁGIO NÍVEL MÉDIO 

00:30 
PARA C

A
D
A
 ORIENTAÇÃO 

71 
ORIENTACAO DE MONOGRAFIA 

01:00 
PARA C

A
D
A
 ORIENTACAO 

75 
| ORIENTAÇÃO DE T

R
A
B
A
L
H
O
 DE C

O
N
C
L
U
S
Ã
O
 DE 

T
i
h
 

SARA C
A
D
A
 ORIENTAÇÃO 



ATIVIDADE 
OBSERVACOES 

73 
S
U
P
E
R
V
I
S
A
O
 D
E
 E
S
T
A
G
I
O
 

01:00 
P
A
R
A
 C
A
D
A
 S
U
P
E
R
V
I
S
Ã
O
 

74 
P
A
R
T
I
C
I
P
A
Ç
Ã
O
 E
M
 
G
R
U
P
O
 D
E
 T
R
A
B
A
L
H
O
 (GT) - 

P
R
E
S
I
D
E
N
T
E
 

0
3
:
0
0
 

P
A
R
T
I
C
I
P
A
Ç
Ã
O
 E
M
 G
R
U
P
O
 D
E
 T
R
A
B
A
L
H
O
 (GT) —

 
C
I
N
C
O
 S
E
R
V
I
D
O
R
E
S
 P
O
R
 G
T
 

76, 
|PROGRAMA D

E
 APOIO O

P
E
R
A
C
I
O
N
A
L
 D
A
 INFÂNCIA 

—
 

E D
A
 J
U
V
E
N
T
U
D
E
 (APOIA) - 

PRESIDENTE 

77 
|PROGRAMA D

E
 APOIO O

P
E
R
A
C
I
O
N
A
L
 D
A
 INFÂNCIA 

G
O
D
 

E D
A
 J
U
V
E
N
T
U
D
E
 (APOIA) 

- M
E
M
B
R
O
 

|
 

R
E
S
P
O
N
S
Á
V
E
L
 PELA A

P
L
I
C
A
Ç
Ã
O
 E 

F
O
 

| 
A
C
O
M
P
A
N
H
A
M
E
N
T
O
 DE M

E
D
I
D
A
 DISCIPLINAR 

: 

79 
| R

E
S
P
O
N
S
Á
V
E
L
 P
O
R
 INSERÇÃO D

E
 I
N
F
O
R
M
A
Ç
Õ
E
S
 

O
1
0
 

E
M
 SISTEMAS D

O
 G
O
V
E
R
N
O
 

| 
80 

| 
OFICINA D

E
 ESPORTES 

02:00 

2 S
E
R
V
I
D
O
R
E
S
 

I S
E
R
V
I
D
O
R
 P
A
R
A
 C
A
D
A
 O
F
I
C
I
N
A
 



81 
O
F
I
C
I
N
A
 D
E
 M
U
S
I
C
A
 

1
 S
E
R
V
I
D
O
R
 P
A
R
A
 
C
A
D
A
 O
F
I
C
I
N
A
 

O
F
I
C
I
N
A
 D
E
 T
E
A
T
R
O
/
D
A
N
Ç
A
 

1 SERVIDOR PARA C
A
D
A
 OFICINA 



Onde se lê: 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu br 

No Anexo da Portaria nº 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015: 

19 COMISSÃO! DE PROGRAMA DE BOLSA DE DOIS DOCENTES, DOIS — 
INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS E | 

DO IFC (PROBIQ) - MEMBRO 1 REPRESENTANTE DACGP | 

— 

Leia-se: 

19 COMISSÃO DE PROGRAMA DE BOLSA DE 01:00 DOIS DOCENTES (INDICADOS 
INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES PELA CPPD), DOIS TÉCNICOS | 

DO IFC (PROBIQ) —- MEMBRO ADMINISTRATIVOS (INDICADOS | 
PELA CIS) E 1 

REPRESENTANTE DA CGP 

(INDICADO PELA DIREÇÃO) 

| COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS (CAPP) 
— TITULAR 

"CINCO SERVIDORES 
(DOCENTES E TÉCNICO- 
ADMINISTRATIVOS) DO 

QUADRO PERMANENTE COM | 
TITULAÇÃO MINIMADE — | 

| MESTRADO, | 

a



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

47 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS DE 01:00 CINCO SERVIDORES | 

PESQUISA (CAPP) — TITULAR (DOCENTES E TÉCNICO- 

ADMINISTRATIVOS) DO 

QUADRO PERMANENTE COM 

TITULAÇÃO MÍNIMA DE 

MESTRADO. 

Onde se lê: 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS (CAPP) 

— SUPLENTE (DOCENTES E TÉCNICO: 

ADMINISTRATIVOS) DO 

QUADRO PERMANENTE COM 

TITULAÇÃO MÍNIMA DE 

MESTRADO. 

48 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS DE 00:30 TRÊS SERVIDORES 

PESQUISA (CAPP) — SUPLENTE (DOCENTES E TÉCNICO- 

ADMINISTRATIVOS) DO 

QUADRO PERMANENTE COM 

TITULAÇÃO MÍNIMA DE 

MESTRADO. 

Onde se lê: 

i Re he So de 

64 NÚCLEO DOCENTE BÁSICO (NDB) :00 COORDENADOR DO CURSO E 

3 DOCENTES PERTENCENTES 

AD QUADRO EFETIVO DO 

CURSO 

tn 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu br 

| ks Ey Ee Wr CN Te ML ES 

i e fy 

NÚCLEO DOCENTE BÁSICO (NDB) COORDENADOR DO CURSO, 3 

DOCENTES PERTENCENTES 

AO QUADRO EFETIVO DO 

CURSO E 1 REPRESENTANTE 

DO NUPE 

Onde se lê: 

To ARA 

— OBSERVAÇÕES 
; 

Fe 

65 COLEGIADO DE CURSO - CURSOS rs NÍVEL MÉDIO 02:00 COORDENADOR DE CURSO, 1 

REPRESENTANTE DO NDB, 

TRES DOCENTES DO 

QUADRO, 1 REPRESENTANTE 

DO NUPE, 1 DA CGAE, DOIS 

DO CORPO DISCENTE 

¥ 
+ Wy 

65 COLEGIADO DE CURSO - "CURSOS NIVEL MEDIO 02:00 COORDENADOR DE CURSO, 1 

REPRESENTANTE DO NDB, 

TRES DOCENTES DO 

QUADRO, 1 REPRESENTANTE 

DO NUPE, 1 

REPRESENTANDO CGAE | 

| (CONFORME ATA N° 01/2015 

' DE 04/03 — DIREÇÃO, COORD. 

CURSO E SETORES — 
PEDAGÓGICOS) E DOIS DO | 

CORPO DISCENTE | 

A



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu br 

Inclusão do item: 

TIVIDADE ~~ | CHSEMANAL OBSERVAÇÕES 
FET § apo AEA T= : | 

REGENCIA DE CLASSE 

Videira, 23 de novembro de 2015. 

bom . 
Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 - DOU de 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ife-videira edu.br 

PORTARIA Nº 301/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art, 1° — LOCALIZAR a servidora CLAUDIA FATIMA KUIAWINSKI, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Basico, Técnico e TecnolégicolArea: Pedagogia, na Coordenação do Curso 
Superior de Licenciatura em Pedagogia/CGE/DDE/DG — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — Jife-videira.edu br 

PORTARIA N° 300/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR a servidora MARIAH RAUSCH PEREIRA, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico/Área: Direito, na Coordenação do CEPTNM 
em Segurança do Trabalho/CGE/DDE/DG do IFC — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Ns. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

acyl BM] 45 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu. br 

PORTARIA Nº 299/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR a parcela de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 
THALES FELLIPE GUILL ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 
1754685, inicialmente programada para o período de 07/12/2015 a 24/1 2/2015 (18 dias). 

Ar. 2º — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 03/11/2015 a 
20/11/2015 (18 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

Rosângela Aquiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

Wabedy à 1/20/25 

TJ,



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimenta! — Videira/SC — CEP: 89.560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 298/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, a servidora JULIANA CARLA BAUERLE MOTTA, matrícula SIAPE nº 1632374, ocupante do cargo de Jornalista na Coordenação-Geral de Ensino/DDE/DG do Instituto Federal Catarinense Campus Videira. 
Art. 2º — Revogar a Portaria nº 162/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 29/07/2014. 
Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Diretor-Geral pro Iempore Substituto 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



2T2015 E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus Videira - Portaria - Nova localização de exercício 

@  IFCatarinense 
Campus Videira Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> — Powered by Gooale ' 

Portaria - Nova localização de exercício 
2 Mensagens 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira. edu. br> 26 de outubro de 2015 10:48 Para: Juliana Carla Bauerle Motta <juliana.motta@ifc-videira.edu.br> 

Ola Juliana, bom dia! 

Envio, em anexo, a Portaria nº 2098/2015, de 23/10/2015, que altera sua localização de exercício. Mesmo estando afastada, esta portaria foi feita para que você fique sob a subordinação da CGE do Campus, pois todos os demais servidores que estão em afastamento, ficaram localizados neste setor. Trata-se apenas de procedimento padrão para oficializar sua chefia imediata, caso nesse período em que esteja afastada necessite de alguma assinatura, autorização, etc. 

Desde já grata, 

Marion Schmidt 
Coordenadora de Gestão de Pessoas 
IFC Campus Videira 
Fone (49)3533-4905 
Email: marionsch@ifc-videira. edu. br 

= Portaria nº 298-2015 Localização Juliana.pdf 
370K 

Juliana Carla Bauerle Motta <juliana.motta@ifc-videira.edu.br> 27 de outubro de 2015 10:36 Para: Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 

Ola, Marion! 

Estou ciente do conteúdo da portaria. 

Obrigada! 

[Texto das mensagens anteriores Geulto) 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Ensino Público, Gratuito a ce Cudidade 

Presente em 15 cidades catarinenses. 

FEDERAL EDERAL 

— 

Juliana Carla Bauerle Motta 
Coordenação Especial de Comunicação (Cecom) | Jornalista DRT 8976 PR 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINEN SE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.580-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ifc-videira. 

PORTARIA Nº 297/GABI/DG/CVID/IFC/2015, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, a servidora LUANA DE ARAUJO HUFF, matrícula SIAPE nº 
1866793, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, na Coordenação-Geral de Ensino/DDE/DG 
do Instituto Federal Catarinense Campus Videira. 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 167/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 29/07/2014, 
Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

on 
Raul Eduardo Fernandez Sales 

Diretor-Geral pro tempore 
IFC Campus Videira 

Portaria n® 112 - DOU de 24/06/2013 



28102015 E-mail de Instituto Federal Catarinense Câmpus Videira - Portaria - Nova localização de exercício 

campus Videira Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 
Powered by Googie 

Portaria - Nova localização de exercício 
2 mensagens 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 26 de outubro de 2015 10:47 
Para: Luana de Araujo Huff <luana.huff@ifc-videira.edu.br= 

Olá Luana, bom dia! 

Envio, em anexo, a Portaria nº 297/2015, de 23/10/2015, que altera sua localização de exercício. 
Mesmo estando afastada, esta portaria foi feita para que você fique sob a subordinação da CGE do Campus, 
pois todos os demais servidores que estão em afastamento, ficaram localizados neste setor. Trata-se apenas de procedimento padrão para oficializar sua chefia imediata, caso nesse período em que esteja 
afastada necessite de alguma assinatura, autorização, etc. 

Desde já grata, 

Marion Schmidt 
Coordenadora de Gestão de Pessoas 
IFC Campus Videira 
Fone (49)3533-4905 
Email: marionsch@ifc-videira. edu, br 

i Portaria nº 297-2015 Localização Luana.pdf 
372K 

Luana de Araujo Huff <luana. huff@ifc-videira.edu.br> 26 de outubro de 2015 11:00 Para: Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 

Bom dial 

Confirmo recebimento. 
[Texto das mensagens anteriores occulta] 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Ensino Púbiico, Gratuito e de Qualidade. 

Presente em 15 ciciades catarinenses 

Atenciosamente, 

Luana de Araujo Huff 
Assistente de Alunos 
IFC campus Videira 
Fone: (49) 3533-4925 

httos:fimail, aoodle.com/mail Asli ui=28ik=d 119Fb2calview=rotlsaarch=inbox&th= 150543080 27301 T4RSIMI= 1504 eT 7H Td R sir =A Nad Tn Ean A008 11



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TEC NOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 296/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, a partir de 16/10/2015, a servidora SANDRA CRISTINA MARTINI 
ROSTIROLA, matricula SIAPE nº 1888739, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos 
Educacionais, ocupante da Função Gratificada de Pesquisadora Institucional (FG-02), na Direção- 
Geral do Instituto Federal Catarinense Campus Videira. 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 217/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 26/05/2015. 
Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Eu) — 
JW al 

el 
Õ " A + 

o 

== Fp 
Raul Eduardo Fernandez for 

Diretor-Geral pro tempore tituto y 
IFC Campus Videira 

Portaria n® 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 295/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o servidor MAURICIO BORGES LONGHI, ocupante do cargo de 
Professor de EBTT, na Coordenação do CEPTNM em Eletroeletrénica/CGE/DDE/DG do IFC- 
Campus Videira: 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 

to 1901 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ife-videira edu br 

PORTARIA Nº 294/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, a partir de 16/10/2015, a servidora CASSIANA SCHMIDT, matrícula 
SIAPE nº 1794361, ocupante do cargo de Assistente em Administração, ocupante da Função 
Gratificada de Coordenadora de Registros Acadêmicos (FG-01), na Coordenação Geral de 
Ensino/DDE/DG do Instituto Federal Catarinense Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore o 

IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 

Fon 9) 3533-4900 — ifc-videira. edu, br 

PORTARIA Nº 293/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, a servidora DOMINIQUE CALIXTO MARTINS, ocupante do cargo 
de Tradutor/Intérprete de Libras na Coordenação Geral de Assistência ao 
Educando/CGE/DDE/DG do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 099/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 25/03/2015. 

Diretor-Geral pro tempore Substituto 
IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 292/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora PATRICIA FRIZZO, ocupante do cargo de 

Auxiliar em Administração, Matricula SIAPE nº 1899637, da Função Gratificada Substituta de 

Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira, codigo FG-01, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Ó ds a oh wl 

| A " a 

Raul Eduardo Fernandez S Qa fo” 
Diretor Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112/2013-D0U 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-49800 — www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 291/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, matricula SIAPE nº 
2227554, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, na Chefia de Gabinete/DG do Instituto 
Federal Catarinense Campus Videira. 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 212/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 19/05/2015. 
Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

on — 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www .ifo-videira edu, br 

PORTARIA Nº 290/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
112/2013, de 21/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o servidor ANDERSON CORREA GONÇALVES, matrícula SIAPE nº 
2165614, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, na Coordenação de Campo e 
Producao/CIS/DAP/DG do Instituto Federal Catarinense Campus Videira. 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 299/GAB/DG/CVID/IFC/2014 de 08/10/2014. 
Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

FF / 

AM adi 
Raul Eduardo Fernandez Salés 

Diretor-Geral pro tempore Substituto 
IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 

faces: 
20/0 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 289/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o servidor MARCELO DIEL, matrícula SIAPE nº 1510197, ocupante 
do cargo de Técnico em Agropecuária, ocupante da Função Gratificada de Coordenador de 
Campo e Produção (FG-02), na Coordenação de Infraestrutura e Serviços/DAP/DG do Instituto 
Federal Catarinense Campus Videira. 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 168/GAB/DG/CVID/IFC/2014 de 29/07/2014. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Diretor-Geral pro tempore Substituto 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 

Marck Gr



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu, br 

PORTARIA N° 288/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2071 3, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR a servidora LUIZA INES KAIM, ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico/Área: Letras: Libras, na Coordenação do Curso Superior de 
Licenciatura em Pedagogia/CGE/DDE/DG — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

An 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

10140] aci



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira ed u.br 

PORTARIA N° 287/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da 
União de 16/07/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial 
da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — AUTORIZAR a Cessão da servidora GIOVANA VON MECHELN 
LORENZ, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula nº 1827011, para 
exercer o cargo comissionado de Coordenadora Geral de Avaliação e Regulação do 
Ensino, código CD-4, na Pró-Reitoria de Ensino do IFC, nos termos do Artigo 93 da Lei nº 
8.112, de 11/12/90, com a redação dada pelo artigo 22 da Lei nº 8.270, de 17/12/91, 
Regulamentada pelo Decreto nº 5.213 de 24/09/2004, e nos termos do art. 26 da 
Resolução nº 066-CONSUPER/2013, a contar de 19/10/2015. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



16/10/2015 E-mail de Instituto Federal Catarinense Câmpus Videira - Portaria de cessão Giovana 

&  iFCatarinense 
Campus Videira Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 
Paweiod by Google 

Portaria de cessão Giovana 

Giovana von Mecheln <giovanavm(&ifc-videira.edu.br> 15 de outubro de 2015 21:55 
Para: Marion Schmidt <marionsch&ifc-videira.edu.br> 

Cara Marion, 

Agradecendo o envio do documento, declaro estar ciente das informações e obrigações contidas na Portaria Nº 
2687/2015 , encaminhada para meu conhecimento. 

Grata, 

Glovana von Mecheln Lorenz 

Em 15 de outubro de 2015 16:55, Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Ensino Público, Gratuits e de Quaiidade 

Presente am 15 cidades catarinónsos 
TITUTO 

FEDERAL 

Instituto Federal Catarinense (IFC) — Câmpus Videira 
Rodovia SC 135, Km 125 — Campo Experimental 
89560-000 — Videira — SC 
Coordenação de Registros Acadêmicos 
Telefone: (49) 3533-4918 
www, videira.ifc.edu.br 

QUANDO A EDUCAÇÃO VAI ALÉM DA SALA DE AULA, 

O CONHECIMENTO FAZ SENTIDO. 
= 

INGRESSO FC EDU BR + INSCRIÇÕES DE 17/08 4 02/10 

Ensino Público, Gratuito e da Qualidade. 

Presonte em 15 cidades catarinenses, 

FEDERAL 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89.560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ife-videira edu. br 

12015, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR o servidor ANTONINHO BALDISSERA, ocupante do cargo de 

Pedagogo/Orientador Educacional, na Coordenação do Núcleo Pedagógico/CGE/DDE/DG do IFC 

— Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Keon. 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimenta! - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ife-videira edu. br 

3S/CVIDNIFC/2015, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competéncia que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2227554, como Substituta da Função Gratificada de 

Chefe de Gabinete, codigo FG-01, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

RAS dO um 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

ICVID/IFC/2015, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Biblioteca, Matricula SIAPE nº 1826960, para a Função Gratificada de Chefe de 

Gabinete, codigo FG-01, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu br 

/IFC/2015, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora DEISE DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente 

de Alunos, Matricula SIAPE nº 2151327, como Substituta da Função Gratificada de 

Pesquisadora Institucional, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

hat. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimenta! - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu br 

VID/IFC/2015, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora SANDRA CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante 

do cargo de Tecnico em Assuntos Educacionais, matricula SIAPE nº 1888739, para a Função 

Gratificada de Pesquisadora Institucional, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

yo Vo) 

Rosângela Aguiar Adam fs v 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira dn NY 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 pet 
Publicada no DOU em 16/07/2013 aL



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira edu br 

fIFC/2015, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora CARLA GENOVEVA SANTIN FERNANDES, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1885902, como Substituta da Função 

Gratificada de Coordenadora de Registros Acadêmicos, Código FG-01, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira, 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

eon 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www ifc-videira edu.br 

AB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matrícula SIAPE nº 1794361, para a Função Gratificada de Coordenadora de 

Registros Acadêmicos, Código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu. br 

VID/IFC/2015, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competéncia que Ihe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora CAROLINE VIAN SPRICIGO, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1755070, como Substituta da Função 

Gratificada de Chefe de Gabinete, codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus 

Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

5 
NE 

AA) S e A Vis E = 

Rosângela Aguiar Adam : 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira : Cd | 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 Wo 
Publicada no DOU em 16/07/2013 = à



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira.edu.br 

>VID/IFC/2015, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competéncia que Ihe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 1826960, da Função Gratificada de Chefe de Gabinete, 

codigo FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Citi 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a servidora DEISE DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente 

de Alunos, Matricula SIAPE nº 2151327, como Substituta da Função Gratificada de 

Pesquisadora Institucional, codigo FG-01, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

ion 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 276/GABIDGI/CVID/IFC/2015, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, a servidora CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de 

Assistente Administrativo, Matricula SIAPE nº 1794361, da Função Gratificada de Pesquisadora 

Institucional, codigo FG-01, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

iden. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videirg.edu br 

PORTARIA N° 275/GABI/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° - DISPENSAR a servidora CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matricula SIAPE nº 1794361, como Substituta da Função Gratificada de 

Coordenadora de Registros Acadêmicos, Código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 274/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR a servidora GIOVANA VON MECHELN LORENZ ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1827011, da Função Gratificada de 

Coordenadora de Registros Acadêmicos, codigo FG-01, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira, 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

iz. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus ... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd25... 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Portaria para Ciéncia 
2 mensagens 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br= 16 de outubro de 2015 08:29 

Para: Giovana von Mecheln <giovanavm@ifc-videira. edu. br 

Bom dia Giovana, 
encaminho, em anexo, Portaria nº 274/2015 sobre dispensa da Função Gratificada de Coordenadora de 
Registros Acadêmicos, para ciência. 

Att. 

Chefia de Gabinete 
Instituto Federal Catarinense - Campus Videira 

Fone (49)3533-4904 

QUANDO A EDUCAÇÃO VAY ALÉM DA SALA DE AULA, 
1 DCONHFGMENTO FAZ SENTIDO. 

J 12 8 
À Lama hurr ELL 
DAA EI A matos MEHR, 

po re a— INSCRICÕES DE 17/08 A 02/10 

- Portaria n 274.pdf 
3TK 

Giovana von Mecheln <giovanavm@ifc-videira.edu.br> 19 de outubro de 2015 11:49 

Para: Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Bom dia. 

Agradecendo o envio do documento, declaro estar ciente das informações e obrigações contidas na Portaria 
Nº 274/2015 , encaminhada para meu conhecimento, 

Grata, 

Giovana von Mecheln Lorenz 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mansagens anteriores oculto) 

1de 2 19-10-2015 12:55



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus ... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd25... 

— Ensino Pibico, Gratuito e de Qualidade. Em 

| Presenteem 16 cidades catarinenses. ms 

Instituto Federal Catarinense (IFC) — Câmpus Videira 

Rodovia SC 135, Km 125 — Campo Experimental 

89560-000 — Videira = SC 

Coordenação de Registros Acadêmicos 
Telefone: (49) 3533-4918 

www. videira.ifc.edu.br 

"Ensino Público. Gratuito e de Qualidade. aa & 
sente em 15 cidades catarinenses. i 

2 de 2 19-10-2015 12:55



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 273/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR o servidor SAIMON MIRANDA FAGUNDES, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnolégico/Area: Eletrotécnica, na Coordenação do 
CEPTNM em Eletroeletronica/CGE/DDE/DG do IFC — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

\ 

Raul Eduardo Fortaniss Sales? 
Diretor-Geral pro tempo ituto 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 

Roadis 

04/16 / 2015 

spurns [init 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 272/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA, ocupante do 

cargo de TAE - Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1879497, CAMILA ZANETTE 

ZUANAZZI ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1891825, 

RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matricula SIAPE nº 1826960 e 

PABLO ANDRES REYES MEYER, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2931801, para, sob a presidência da primeira, constituírem a 

Comissão para Avaliação das Inscrições do Processo Seletivo Simplificado Interno do Edital nº 

OO9/MEC/SETEC/IFOCIPRONATEC/FNDE 2015 do IFC — Campus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

(Pudi. o” 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Rosângela Aguiar Adam D 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira ow N A 

À Or



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

4 = in ife-videi 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e considerando o 

Art. 143 da lei 8.112/1990, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 

Laboratério/Area Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, lotado no Campus Videira; 

DIEGO ALAN PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, Matricula 

SIAPE nº 1756007, lotado no Campus Videira e GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759874, lotado 

no Campus Videira, para, sob a Coordenação do primeiro, constituirem Comissão de Sindicância, 

com a finalidade de averiguar as possíveis irregularidades constantes no processo n° 

23352.001711/2015-00. 

Art. 2° - A Comissão tera o prazo de 30 (trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos, 

conforme art. 145, Parágrafo único, da lei 8.112/90. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Far 
| 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro fempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 270/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR a servidora CINTIA FERNANDES DA SILVA, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnoldgico/Area: Fisica, na Coordenação do CEPTNM 
em Eletroeletrénica/CGE/DDE/DG do IFC — Campus Videira, 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Gl on, 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro fempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifo-videira edu. br 

PORTARIA Nº 269/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/201 3, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR o servidor DAVI CEZAR DA SILVA, ocupante do cargo de Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação do Curso Superior de Licenciatura em 
Pedagogia/CGE/DDE/DG — Campus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 138/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 25/03/2015; 
Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

SOM la. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 = km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 268/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro fempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR o servidor VALDINEI MARCOLLA, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação do Curso Superior de Licenciatura em 

Pedagogia/CGE/DDE/DG — Campus Videira; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Eicon. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 267/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 02 DE SETEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR a servidora MARINES KERBER, Matrícula SIAPE nº 1759705, 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação do 
Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio (CEPTNM) em Agropecuária, do Instituto 

Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 108/GAB/DG/CVID/IFC de 25/03/2015, 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 266/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 02 DE SETEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, a partir de 01/08/2015, o (a) servidor (a) DENISE DANIELLI 
PAGNO, Matricula Siape 1786668, ocupante do cargo de TAE- Técnico em Assuntos 
Educacionais, na Coordenação Geral de Ensino/DDE/DG do IEC— Campus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 097/GAB/DG/CVID/IFC de 25/03/2015. 

ld 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 ¥ oN 2 
Ns > EN y



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental = Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

— 

D/IFC/2015, DE 01 DE SETEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR o servidor Alécio Comelli, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985961, para a Função Comissionada 

de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional Técnica de Nivel Médio 

(CEPTNM) em Eletroeletrdnica, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira: 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a pedido, o servidor Marcos Collares Machado Bina de Souza, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1673794, da Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação 

Profissional Técnica de Nivel Médio (CEPTNM) em Eletroeletronica, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira, 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

a 

7 LRN 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

FCIZ015, DE 01 DE SETEMBRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR o servidor Alécio Comelli, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1985961, de Substituto da Função 

Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional Técnica de 

Nível Medio (CEPTNM) em Eletroeletronica, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

EA, 

Rosângela Aguiar Adam Ta 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira h 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 Ps 
Publicada no DOU em 16/07/2013 0 AD 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — Tornar sem efeito a Portaria nº 211/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 18 de maio de 

2015; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

Raul Eduardo rarmandez safe 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (48) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 262/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 27 DE AGOSTO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Patricia Frizzo, Matricula Siape 1899637, 

ocupante do cargo de TAE- Auxiliar em Administração, na Coordenação de Registros 

Acadêmicos/CGE/DDE/DG do IFC—- Câmpus Videira. 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 NX
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

e 

PORTARIA Nº 260/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 26 DE AGOSTO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

Considerando que acontecerá no dia 7 de setembro de 2015 o desfile Civico do qual o IFC 

— Campus Videira participará, e que no dia 8 de setembro não haverá transporte escolar de muitos 

municípios da região do qual dependem uma grande parte de nossos alunos, e considerando 

ainda que o dia 7 de setembro será um dia letivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º — DETERMINAR o recesso das atividades do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira, na data de 08/09/2015, terça-feira. 

Art. 2º — Se adiado o desfile para o dia 13/09/2015, o recesso acontecerá no dia 

14/09/2015, segunda-feira. 

Art. 3º — As horas de trabalho referentes a este recesso, deverão ser compensadas por 

todos os servidores do Campus. Tal compensação deverá ser de, no máximo, 02 (duas) horas por 

dia, respeitando o intervalo para as refeições, podendo ser efetuada de 09/09/2015 até 

30/09/2015, 

Art. 4º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

/ 
— | A 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ife-videira.edu br 

PORTARIA Nº 259/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 24 DE AGOSTO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR a parcela de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 

RODRIGO ZUFFO ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 

1827025, inicialmente programada para o período de 23/09/2015 a 02/10/2015 (10 dias). 

Art. 2º — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 09/11/2015 a 

18/11/2015 (10 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 25 / O / 15 
Publicada no DOU em 16/07/2013 Cc



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89.560-000 

Fone/Fax: (49) 35 900 — ifc-videi 

PORTARIA N° 258/GABI/DG/CVID/IFC/2015, DE 24 DE AGOSTO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o servidor JULIANO DE ATAIDE DUARTE, Matrícula SIAPE nº 
2246352, ocupante do cargo de Professor Substituto da Área de Eletroeletrônica na Coordenação 
do CEPTNM em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG do IFC— Câmpus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

ZH) oe 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 = km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ife-videira edu. br 

PORTARIA Nº 257/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 21 DE AGOSTO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR a parcela de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 

HORALDO ANTONIO BRANDALISE ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 
20983786, inicialmente programada para o período de 13/10/2015 a 26/10/2015 (14 dias). 

Art. 2º — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 28/09/2015 a 

11/10/2015 (14 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

KZ ct 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro fempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 = km 125 — Bairro Campo Experimental = Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 256/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 12 DE AGOSTO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 08/01/2012, publicada no Diário Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR a servidora a servidora DANIEL! VIECELI, ocupante do cargo 

de Psicóloga, Matricula SIAPE n° 1836749, como Substituta da Função Gratificada de 

Coordenadora Geral de Assistência ao Educando, código FG-02, do IFC — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

ed 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 255/GABI/DG/CVID/IFC/2015, DE 12 DE AGOSTO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competéncia que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR a servidora JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de 
Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1884350, para a Função Gratificada de Coordenadora Geral 
de Assistência ao Educando, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira, 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Za 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 254/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 12 DE AGOSTO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 08/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11 101/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR a servidora JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de 
Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1884350, da Função Gratificada de Coordenadora Geral 
Substituta de Assistência ao Educando, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — 
Câmpus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

flachom 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — Tornar sem efeito a Portaria nº 209/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 18 de maio de 

2015: 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

VPA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental! - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinele@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — Tornar sem efeito a Portaria nº 208/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 19 de maio de 

2015; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, 

PU 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — Tornar sem efeito a Portaria nº 207/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 18 de maio de 

2015; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

Edn 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

15, DE 11 DE AGOSTO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — Tornar sem efeito a Portaria nº 206/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 18 de maio de 

2015: 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, 

V7) Ve 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — Tornar sem efeito a Portaria nº 2OS/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 18 de maio de 

2015; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013. e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, a partir de 11 de agosto de 2015, a servidora VIVIANE 

APARECIDA TRINDADE, ocupante do cargo de Pedagogo/Orientador Educacional, Matrícula 

SIAPE nº 2133777, da Função Gratificada de Coordenadora Geral de Assistência ao Educando, 
código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 88560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 247/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 
VIVIANE APARECIDA TRINDADE ocupante do cargo de Pedagogo/Orientador Educacional, 
Matrícula SIAPE n° 2133777, de 11/08/2015 a 14/08/2015, para atender necessidades de 
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90, 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para as datas de 03/11/2015 a 
06/11/2015 (04 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 Zicnde + Fri Publicada no DOU em 16/07/2013 : 
ih 14103 126 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 = www.ifc-videira.edu br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - NOMEAR a servidora LIZETE CAMARA HUBLER, ocupante do cargo de Técnica 

em Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE nº 1843096, como Substituta do Cargo 

Comissionado de Diretor-Geral pro tempore, Código CD-02, do Instituto Federal Catarinense — 

Câmpus Videira, no dia 05/08/2015, em virtude do afastamento da ocupante Titular do Cargo e de 

seu Substituto legalmente nomeado. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Recaido so 

KW oto ESA | 2015 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013
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I... DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4800 — www ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 245/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 31 DE JULHO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013. e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 

GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 

2/54337, de 03/08/2015 a 09/08/2015, para atender necessidades de relevância desta Instituição 

Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90, 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 09/11/2015 a 

15/11/2015 (07 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

iin. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 244GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 27 DE JULHO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o periodo de férias referente ao exercicio de 2015 da 

servidora LIZETE CAMARA HUBLER ocupante do cargo de TAE — Técnico em Assuntos 

Educacionais, Matricula SIAPE nº 1843096, de 28/07 a 30/07/2015 (03 dias), para atender 

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 

8.112/90. 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 28/09 a 

30/09/2015 (03 dias); 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rol des Lane, 

Os/ef [Dols 

En Civ à 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ifc-videira edu br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercicio de 2015 da 

servidora FRANCINI CARLA GRZECA ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Têcnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1947134, de 29/07/2015 a 31/07/2015, para atender 

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 

8.112/90. 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para as datas de 31/08/2015 a 

02/09/2015 (03 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 SH ABR 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE = CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu br 

2015, DE 22 DE JULHO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 

FABIANA MARA RUBINI ocupante do cargo de Professora Substituta, Matrícula SIAPE nº 

2084976, de 27/07/2015 a 31/07/2015, para atender necessidades de relevância desta Instituição 

Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 18/01/2016 a 

22/01/2016 (05 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

YZ No 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 = www. ifc-videira.edu_ br 

15, DE 22 DE JULHO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 

CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Tecnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432, de 27/07/2015 a 31/07/2015, para atender 

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 

8.112/90. 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 14/12/2015 a 

18/12/2015 (05 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

or 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 

PORTARIA Nº 240/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 22 DE JULHO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

considerando o que consta na Resolução nº 048-CONSUPER/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores ALÉCIO COMELLI, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985961, CARLOS 

ROBERTO PEREIRA OLIBONI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432, PABLO ANDRÉS REYES MEYER, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801 e VERA 

REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagogo/Supervisor Educacional, Matrícula 

SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do 

Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área de Eletroeletrônica — Processo 

nº 23352.001296/2015-86. 

Art. 2º — A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na 

Resolução nº 048-CONSUPER/2014, AP 

Art, 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 2º 

oY 

otto ; 
É 

Rosángela Aguiar Adam A 

Diretora-Geral pro rempore do IFC Câmpus Videira T Pi e” 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
| i 

i a) id 

a + " 

©!  INSTITUTO FEDERAL Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo 
BEE caTARINENSE Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013 e Portaria nº 

3.089/2013, de 02/10/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 04/10/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, o servidor CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432, para exercer 

a Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional 

Técnica de Nivel Médio (CEPTNM) em Eletrotécnica, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus 

Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu. br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercicio de 2015 do servidor 

PABLO ANDRÉS REYES MEYER ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801, na data de 21/07/2015, para atender necessidades de 

relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR nova data de usufruto para o dia 18/12/2015. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Glad. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3593-4900 — www.ifce-videira.edu, br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º = INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 

CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Tecnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432, na data de 21/07/2015, para atender 

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 

8. 112/90, 

Art. 2º — DETERMINAR nova data de usufruto para o dia 28/08/2015. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

EN om. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu. br 

JULHO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 

ALÉCIO COMELLI ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matrícula SIAPE nº 1985961, na data de 21/07/2015, para atender necessidades de relevância 

desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90, 

Art. 2º — DETERMINAR nova data de usufruto para o dia 28/08/2015. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

| a tfatl Lo 

Rosângela Aguiar Adam Cone? 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira / Wl ne 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4000 — www.ifc-videira edu. br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 
WANDERSON RIGO ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matrícula SIAPE nº 1991199 de 21/07/2015 a 23/07/2045, para atender necessidades de 
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 04/11/2015 a 
06/11/2015 (03 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor à partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

WL



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89550-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ife-videira edu br 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da Unido de 24/06/2013, 

considerando as férias escolares no Campus Videira no período de 20 a 31 de julho de 2015 e a 

redução da demanda de serviços públicos nos setores do IFC Campus Videira no referido 

período: 

RESOLVE: 

Art. 1º — DETERMINAR o recesso das atividades no Instítuto Federal Catarinense — 

Câmpus Videira, para os servidores técnico-administrativos em educação, em um dos 

seguintes períodos: 

« 1ºsemana: de 20/07/2015 a 24/07/2015 

« 2%semana: de 27/07/2015 a 31/07/2015 

Art. 2° — Caberá a chefia imediata a organização e manutenção do funcionamento dos 

setores, de forma que os servidores se revezem em turmas de trabalho durante as duas semanas 

de recesso. 

Art. 3° — DETERMINAR que deverá ser realizada a compensação destes dias não 

trabalhados, na forma do inciso Il, artigo 44 da Lei 8.112/90, ao longo dos meses de agosto e 

setembro de 2015. Recomenda-se a compensação de 1 hora por dia, antecipando ou postergando 

a jornada de trabalho, respeitando o limite de 2 horas diárias, devendo haver rigor no cumprimento 

da compensação e no controle de frequência dos servidores por. parte da chefia imediata. 

Art. 4° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta da 
4 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substitut 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 233/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 16 DE JULHO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que Ihe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — ALTERAR a composição da Comissão Eleitoral responsável pela coordenação e 

divulgação do processo eleitoral para escolha dos representantes do Conselho do Câmpus 

(CONCAMPUS), constituída por meio das Portaria nº 222/GAB/DG/CVD/IFC/2015 de 01 de junho 

de 2015, conforme segue: 

Docentes: como titulares: LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1902125 e MARCOS 

COLLARES MACHADO BINA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Tecnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1673794; como suplentes: MARINÊS KERBER, 

ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 

1759705 e WANDERSON RIGO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1991199: 

Técnicos Administrativos: como titulares: CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de 

Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1794361 e CAROLINE VIAN SPRICIGO, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1755070: como suplentes: DEISE 

DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2151327 e 

RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matricula SIAPE nº 1826960; 

Discentes: como titulares: MATEUS ZANINI, CPF nº 090.249689-17 e MATHEUS 

MEZALIRA, CPF nº 080.896.509-37; como suplentes: JEFERSON JOSE SCHNEIDER BOESING 

CPF nº 090.188. 499-52; MARLENE APARECIDA LUZZI BALDISSERA, o nº 800.173.129-49. A 

Art. 2° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta‘data . j 

hd Carr 4 / 
N Hees Raul Eduardo Fernandez 

Diretor Geral pro tempore Subatituto 
IFC Campus Videira ¥ 

Portaria nº 112/2013-DOU 24/06/2013 4



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 233/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 16 de julho de 2015. 
pan — =a 

NOME ASSINATURA DATA 
(CAROLINE VIAN SPRICIGO Cae Hoult | elos las | 
'CASSIANA SCHMIDT ” | 11. 03 206 
DEISE DALLPOSSO OF, wo = ENS: | 
JEFERSON JOSE SCHNEIDER BOESING | /,/,__, 05/0 (2005) 
LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI |), lido Dads pasty al fo dos " 
MARCOS COLLARES MACHADO BINA DE None na 2x lox lt 
SOUZA | 
MARINES KERBER | 1909) 3 
MARLENE APARECIDA LUZZI | | 
BALDISSERA Mado fills 05 08/16 f5 
MATEUS ZANINI TAR. Essa — 
MATHEUS MEZALIRA eli fe OIT ads | 
|RAFAELA AGOSTINI - “hla Conlin AtflolaiS 
WANDERSON RIGO | Winslet bia hy | 22/07/¢T |



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 232/GABI/DG/CVID/IFCI2015, DE 13 DE JULHO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diario Oficial da União de 24/06/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o periodo de férias referente ao exercicio de 2015 da servidora 

DANIEL! VIECELI ocupante do cargo de Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 1836749, na data de 

16/07/2015, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de 

acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90. 

Art. 2° — DETERMINAR como nova data para usufruto o dia 31/07/2015. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

FF > ) 

Diretor-Geral pro tempore Substituto 
IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

od. NAROG — 

À CCRF - Coord. de Cadastro e Registro Funcional (11.01.18.10.02.02)- DGP/IF Catarinense 

Solicitamos a INTERRUPÇÃO DO GOZO DAS FÉRIAS, no período de {¢ / OF Liry 
ade (Of AS, do servidor Dove tl UVrecile ; Matrícula SIAPE 

nº 5% 749, ocupante do cargo de rics Con ; lotadono 
Campus Usdeano. , referentes ao exercício de 20º. 

Informamos que o novo período de gozo de férias referente ao período interrompido 
será reprogramado para 34 Cf Ji a 34/107 / US. 

Justificativa para a interrupção das férias: 
Ole evry oC Yi Cri Ne ads À i E À 

EIXO. Ex LAO lisa on 4 un co Earley doc. 

Data: {= [Cf (de, 

fole ne 294/2015 

IMPORTANTE: 

= As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção 
interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessi do serviço 
declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade. 

De acordo. De 

VIDET 2d |, SE 13 0H AT eo 

ESTER a ATO TA Anime Ske Pré-Reia 
Diretor Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
11 

Rua das Missões, 100 - Ponta Aguda 
Blumenau/SC = CEP: 89.051-000 
(47) 3331-7800 / ifc@ifc.edu.br 

LEE]



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus Videira - Portaria de interrupção de férias 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 

Portaria de interrupção de férias 
2 mensagens 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 14 de julho de 2015 08:09 
Para: Danieli Vieceli <danieli@ifc-videira.edu.br> 
Cc: Viviane Aparecida Trindade <viviane.trindade@ifc-videira.edu.br> 

Bom dia Dani, 

Encaminho, em anexo, a portaria nº 232/2015, que interrompe suas férias na data de 16/07/2015, conforme 
solicitado por sua chefia imediata, e remarca este dia para 31/07/2015. 

Atenciosamente, 

Marion Schmidt 

Coordenadora de Gestão de Pessoas 
IFC Campus Videira 
Fone (49)3533-4905 
Email: manonsch@ifc-videira. edu. br 

= Portaria de Interrupção férias Danieli.pdf 
901K 

Danieli Vieceli <danieli@ifc-videira.edu.br> 14 de julho de 2015 13:51 
Para: Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 

Ok. Ciente 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

a "1  EnsinoPúblico, Gratuito'e de Qualidade. 
mn 

Danieli Vieceli 
Psicóloga 
Goordenação Geral de Assistência ao Educando 
Instituto Federal Catarinense 
(49) 35334927 

https imal google. comimailiu/Pui=28ik=d1fofibaca&view=ptécats AGUARDANDO%20RESPOSTA&Searchecatâtha MeBosta3foRSTARaimistásicá — 10



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 231/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 09 DE JULHO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

publicada no Diario Oficial da União de 24/06/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor MATHEUS BISSO SAMPAIO, ocupante do cargo de 

Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 2135428, CPF nº 007.165.580-84, para 

atuar como responsável pela Fiscalização do Contrato nº 011/2015 do IFC Câmpus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

E — 1 

= 

Raul Eduardo Fernandez Sa 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria n® 112 - DOU de 24/06/2013 

1 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu. br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — CANCELAR a parcela de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 

MÁRIO FERREIRA RESENDE ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1961823, inicialmente programada para o período de 20/07/2015 

a 31/07/2015 (12 dias), 

Art. 2º — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 06/07/2015 a 

17/07/2015 (12 dias). 

Art, 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Eco 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus Videira - Alteração de férias 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 

Alteracao de férias 

Rosangela Aguiar Adam <rosangela.adam@ifc-videira.edu.br> 1 de julho de 2015 22:32 
Para: Alana - IFC <alana.rocha@ifc.edu.br>, Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br>, Mario Ferreira 
Resende <mario.resende@ifc-videira.edu.br> 

Boa noite. 
Alana sei que as férias devem ser alteradas no més anterior porem venho pedir que, se possivel, seja alterada 
as férias do nosso professor (Mario Ferreira Resende) para antecipé-las para 06/07 até o dia 17/07. Devido 
algumas alterações em nossos horários o professor estará sem aulas neste período e assim seria muito 
importante para o campus que ele tirasse férias agora pois depois precisaremos dele, 
Agradeço muito se você puder fazer esta alteração. Se for possível a Marion te passa as informações 
Necessárias, 
Desde já agradeço. 
Rosangela 

Rosângela Aguiar Adam 

Diretora Geral 

Instituto Federal Catarinense - Campus Videira 
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OTRAS E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus Videira - Portaria de cancelamento de férias 

ts IFCatarinense 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 

Portaria de cancelamento de férias 
2 Mensagens 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 3 de julho de 2015 11:27 Para: Mario Ferreira Resende <mario.resende@ifc-videira.edu.br> 

Ola Mario, bom dia! 

Encaminho, em anexo, a portaria nº 230/2015, referente ao cancelamento da sua parcela de férias. anteriormente agendada para o período de 20 a 31/07/2015. Esta parcela foi alterada, para o período de 06 a 17/07/2015, 

gentileza. me 

Atenciosamente, 

Manor 1 Schmidt 

Coordenadora de Gestão de Pessoas iC Campus Videira 

Email. manansc) 

= Portaria 230-2015 Cancelamento férias Mario Resende. pdf 
267K 

Mario Ferreira Resende <mario.resende@ifc-videira. edu. br> 3 de julho de 2015 14:33 Para: Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira. edu.br> 

Ola Marion, 

Confirmo o recebimento do email é estou ciente e de acordo com a portaria expedida. 
Obrigado. 
Mario 

(Texto das mensagen antedóraes Souls) 

| Fas des fes THER als RULES ELS] 

INSTITUTO 
FEDERAL 

Mario Ferreira Resende 

Professor de Psicologia 
IFC-Videira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu br 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 

FERNANDA ZANOTTI ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 1924844, de 06/07/2015 a 14/07/2015, para atender necessidades de 

relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8,112/90, 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 03/09/2015 a 

11/09/2015 (09 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. /] 

Ee RY 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



Ministério da Educação 
secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS 

Cód. CONARQ — 024.2 

À CCRF — Coord. de Cadastro e Registro Funcional (41.01.48.1 0.02.02} DGP/IF Catarinense 

| AQ DO GO 06,0445 Solicitamos a INTERRUPÇÃO, LO GOZO DAS FERIAS, no período de 0 / LE 
a 17/07/15, do senvidor __J 2a was 0a Sonnet  Matricula SIAPE 
nº A924 TUM | ocupante do cargo de AJocua li lotado no 
Campus VV ¢ ci. ou , referentes ao exercício de <0 15. 

Informamos que o novo período de gozo de férias referente ao período interrompido 
sera reprogramado para () 3/09/15 a 11 1091 415. 

Justificativa para a interrupção das férias 

brace ci ode Qual aN mtu atu tado 

L Inueamento ou cin eupli na ' 

Data: 30 106 119 
Parturin nº 45 

IMPORTANTE: 

As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção 
interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço 
declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade 

De acordo. A [417 : 

O b 115 Rosangcia Aguiar Adar 

AdimCiata da Bireça Hairs 

Portaria nº 2.315 - DOU de 18/07/2013 

Rua das Missões, 100 - Ponta Aguda 
Blumenau/SC - CEP: 89.051-000 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 — Bairro Campo Experimental - Videira/SC — CEP: 89.560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 228/2015, DE 29 DE JUNHO DE 2015 

A DIRETORA-GERAL PRO-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

- CAMPUS VIDEIRA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido em 

16/07/2013, seção 2, pag. 25, e considerando o que consta no processo nº 

23475.000323/2015-15, 

RESOLVE: 

Art. 12 — AUTORIZAR a Cessão da servidora KARINE SCHUCK, 

ocupante do cargo de Técnico em Laboartório/Área: Química, Matrícula nº 

2158288, lotada no IFC - Câmpus Videira, para prestar Colaboração Técnica 

junto ao IFC - Câmpus Luzerna, nos termos do art. 93, inciso Il, da Lei nº 

8.112/90, combinado com o art. 26-A da Lei nº 11.091/2005 e art. 31 da 

Resolução nº 66-CONSUPER/2013, pelo período de maio de 2015 à outubro de 

2015. 

Art. 2º -— Determinar efeitos retroativoas a partir de 26/05/2015, 

conforme Acordo de Colaboração Técnica firmado entre as unidades do IFC. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EIN em 
Kosângela Avuiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore 
IFCatarinense - Campus Videira 
Portária n® 2.315 - DOU de 1607/2013



A0E2015 E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus Videira - Portaria - Cessão para colaboracao técnica 

MS»  IFCatarinense 

atnhus Videira Marion Schmidt <marionsch&ifc-videira.edu.br> 

Portaria - Cessão para colaboração técnica 
2 Mensagers 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 29 de junho de 2015 16:32 Para: Karine Schuck <karine.schuck@ifc-videira.edu.br> 
Ce: Fernanda Andrade <femanda.andrade@ifc.edu.br>, Gabinete do Diretor Campus Luzema 
<gabinete@luzema.ifc.edu.br> 

Boa tarde Karine (Femanda e Daiane, para conhecimento) 

Envio, em anexo, a Portaria do Câmpus Videira nº 228/2015, que autoriza sua Cessão para o Câmpus Luzema para colaboração técnica, com efeitos retroativos à data de 26/05/2015. 
Enviei, hoje, esta portaria para publicação no Diário Oficial. Amanhã cedo, salvo a publicação e encaminho 
para vocês, 

Karine, solicito, por gentileza, gus me confirme o recebimento deste e-mail, bem como declare 
ciência em relação ao conteúdo da portaria em anexo, 

Atenciosamente, 

Marion Schmidi 

Coordenadara de Gestão de Pessoas 
IFC Campus Videira 

Email: marfonsch@ifc-vicsirs. edu. by 

<4 Portaria nº 228-2015 Cessão Karine Schuck.pdf 
É 566K 

Karine Schuck <karine.schuck@ifc-videira.edu.br> 29 de junho de 2015 17:20 Para: Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 

Boa tarde. 
Agradeco, Marion. 

Acuso recebimento deste email e declaro estar ciente em relação ao conteúdo da portaria em anexo. 

Atenciosamente, 

[Texto das nensagens antenones oculta) 
(Texto das mensagens anteriores acullp) 

& 

INSTITUTO 
FEDERAL 

Karine Schuck 

httos mail conale conimailiuWPu=s2Sak=d1foH bcabview"ni&searchsinbox&ih= 14edOceS2dOfSesdêsimi= 14e40ceSTOISeed&simi= I4es0fadfigadoo 17



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 8533-4900 - gahinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 227/GAB/DG/ICVIDNECI2015, DE 26 DE JUNHO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Institute Federal da Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art, 1º — DESIGNAR os representantes cos segmentos do IFC Câmpus Videira para 
comporem a Comissão Eleitoral Local, para coordenação do Processo Eleitoral 2015, na escolha 

simultânea de Reitor do IFC; Diretor-geral do Câmpus Videira, para o quadriênio 2016/2020 (de 
janeiro de 2016 a janeiro de 2020) e Conselho Superior, biênio 2015/2016 (mandato de 
setembro/2015 a setembro/2017), conforme segue: 

Uocentes: como titulares: SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1886908, Presidente 
da Comissão; MARCOS ROHLING, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2205130 e MARCELO MASSOCCO CENDRON ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1928178; como 

suplentes: RICARDO DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2064295; PABLO ANDRES REYES MEYER, ocupante do cargo 
de Frofessor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801 e 

ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIRO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, 
Lácnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº ANS ces 

Qanidd Decker NISR 
Técnicos Administrativos: como titulares: GEORGETE FERRONATO, ocupante do cardo 

de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1895845; THALES FELIPE GUILL, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1754685; RODRIGO ZUFFO, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1827025 e MARION 
SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada no Câmpus Videira, 
Matricula SIAPE nº 1754778; como suplentes: MARCELO DIEL, ocupante do cargo de Técnico 
am Agropecuária, Matricula SIAPE nº 1510197: VERA REGINA NMAZLURECK, ocupante do cargo 
de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matricula SIAPE nº 1757206, Secretária da I; e 

FA X am d. Th



MINISTÉRIO | DA | EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinele@ifc-videira.edu.br 
CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 

1794361; 

Discentes: como titulares: GUSTAVO ANDRES GUZZI, CPF nº 092.733.639-11: JOSE 
GERMANO COLLA, CPF N° 044.522.939-05 e LUAN CENCI, CPF nº 079.867.489-07: como 
suplentes: DANIEL! DECKER, CPF N° 084.014.289-71; SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA, 
CPF nº 060.641.509-20 e NATANA CRISTINE RODRIGUES, CPF N° 074.643.139-25. 

Art. 2° — A Comissão Eleitoral Local deverá cumprir 9 qua estabelece as normas 
emanadas pelo Instituto Federal Catarinense para o processo eleitoral e as orientações da 

Comissão Eleitoral Central. 

Art. 3º — Revogar a Portaria nº 2293/GAB/DG/CVID/IIFCO/2015, de 03 de junho de 2015, 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

=" 

Raul Eduardo I Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
| Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimenta! - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3593-4900 - gahinete@iic-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 227/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 25 de junho de 2015. 

NOME ASSINATURA DATA 
ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIRO Q 3  3Sioofis. 
CASSIANA SCHMIDT ) 2S. ot 76 
DANIEL! | DECKER ys = DAN " O4.0F AS. 
GEORGETE FERRONATO ! 25 06,15 
GUSTAVO ANDRES GUZZI i} B Ok 
JOSÉ GERMANO COLLA o 7, pol) - Si | 

MARCELODIEL iii i [l Shi MARCELO MASSOCCO CENDRON : 26(06/ 1S 
MARCOS ROHLING =| die 25/06/15 
MARION SCHMIDT Hexion SAE as 6. 01S 
NATANA CRISTINE RODRIGUES 1/45 
PABLO ANDRES REYES MEYER bitte - 
RICARDO DE ARAÚJO 8/0 5/15 
RODRIGO ZUFFO " 29/06/15 
SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA 2L/68//5 
SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA = LIVEBTS 
THALES FELIPE GUILL 5/061 ass 
VERA REGINA MAZURECK ||| ef I 5) 2) 2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental — Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 226/GAB/DGICVIDAFCI2015, DE 25 DE JUNHO DE 2015 

O Diretor-Geral pro fempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores WANDERSON RIGO, Professor do Ensino Basico, 
Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1991199: ALAN VICENTE OLIVEIRA, Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2930267: ANGELITA RETTORE DE 
ARALIJO ZANELLA, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 

2753310; DEISE DALLPOSSO, Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2151327: GLORIA 
ELIZABETH RIVEROS FUENTES STRAPASSON, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1005404; LEILA LISIANE ROSSI, Professora do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1542728: LORIANE VICELLI Técnica em Assuntos 
Educacionais, Matricula SIAPE nº 1894395; LUCILENE DAL MEDICO BAERLE Professora do 
Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1773245: MARCELO MASSOCCO 
CENDRON, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178; 
SERGIO FERNANDO MACIEL CORREA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matricula SIAPE nº 1886908; SOLANGE FRANCIEL! VIEIRA, Professora do Ensino Basico, 
Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1837371: WAGNER CARLOS MARIANI, Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2102438, para, sob a presidéncia do 

primeiro, comporem o Núcleo Docente Basico do Curso de Educação Profissional Técnica de 
Nivel Médio Integrado em Informática do IFC Câmpus Videira. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros do Núcleo Docente Básico será de 2 (dois) 

anos. 

Art. 3º — Estabelecer carga horária de 2 (duas) horas = a cada membro do núcleo. 
Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data ul 7 

& ju Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor Geral pro tempore Substituto Vá | 1 E 

IFC Câmpus Videira at À 
Portaria nº 112/2013-DOU 24/06/2013



MINISTÉRIO D DA \ EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu,br 

Lista de recebimento da Portaria nº 226/GAB/DGICVID/IFCI2015 de 25 de 
junho de 2015. 

| Alan Vicente Oliveira 1 Ah Te JY (Dasa tn lobia | 
| — Angelita | R. de Araujo Zanella e phe o E 02/03/15 

| Deise Dallposso 26.06. 15 
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B Sergio Fi Fernando Maciel Corrêa: : 

Solange Francieli Vieira 

— Wagner Carlos Mariani I. 
— Wanderson Rigo BN WY i 



MINISTÉRIO DA A EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPLIS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete&Sifo-videira.edu. br 

PORTARIA Nº 225/GABIDGICVIDIIFCI2015, DE 25 DE JUNHO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficia! da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — Revogar a Portaria nº 206/GAB/DG/CVIDNFCI2015, de 18 de maio de 2015, que 
instituiu o Núcleo Docente Básico do Curso de Educação Profissional! Técnica de Nivel Médio 

Integrado em informática do IFC - Câmpus Videira 

Ari. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da prosaic cea 

É fg 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Sango en] - Yidera'SG = CEP: 89560-000 

PORTARIA N° 224/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 15 DE JUNHO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os membros a seguir relacionados para comporem a Comissão 
Permanente de Pessoal Docente (CPPD) do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira: 

Carlos Roberto Pereira Oliboni, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432, como Coordenador: Ana Carolina Vieira Rodriguez, 

ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 
1856554, como Vice-coordenadora; Marcos Rohling, ocupante do cargo de Professor do Ensino 
Basico, Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2206130, como Secretário e Marcia Elizabéte 

Schiller, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnolégico, Matricula 

SIAPE nº 2019245, como Suplente. 

Art. 2° — O mandato de todos os membros desta CPPD sera de 02 (dois) anos a partir de 

15/06/2015. 

Art. 3° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 2T1HGAB/DG/CVIDAFC/2014, de 

20 de agosto de 2014. 

Art. 4° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta É 

al 
Raul Eduardo Fernandez Sales 

Diretor-Geral pro tempore Substituto 
IFC Câmpus Videira 500 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 (eco) Nó 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 223/GABIDGICVID/IFC/2015, DE 09 DE JUNHO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os representantes dos segmentos do IFC Campus Videira para 

comporem a Comissão Eleitoral Local, para coordenação do Processo Eleitoral 2015, na escolha 

simultânea de Reitor do IFC; Diretor-geral do Campus Videira, para o quadriénio 2016/2020 (de 

janeiro de 2016 a janeiro de 2020) e Conselho Superior, biênio 2015/2016 (mandato de 

setembro/2015 a setembro/2017), conforme segue: 

Docentes: como titulares: SERGIO FERNANDO MACIEL CORREA, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1886908: MARCOS 

ROHLING, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 

SIAPE nº 2206130 e MARCELO MASSOCCO CENDRON ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1928178; como suplentes: RICARDO 

DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula 
SIAPE nº 2064295; PABLO ANDRÉS REYES MEYER, ocupante do cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801 e ALESSANDRA DOMINGUES 

MALHEIRO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técni 

SIAPE Nº 1075478 = >. Ni nal A /) " 

NO Ns Têcnicos Administrativos: como titulares: GEORGETE FERRONATO, nte do cargo 

Dis de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n° 1895845; THALES FELIPE GUILL, — DN 
" ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Matricula SIAPE nº 1754685 e RODRIGO 

ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1827025: como 

supientes: MARCELO DIEL, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE 

1510197, VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora 

Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296 e CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de 

Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1794361: Monta SR Vá Q 4 as 

DZ B É A : Alem, uu. | à 

Tecnológico, Matrícula 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gahinete@ifc-videira.edu.br 

Discentes: como titulares: GUSTAVO ANDRES GUZZI, CPF nº 092.733.639-11: JOSE 
GERMANO COLLA, CPF Nº 044.522.939-05 e LUAN CENCI, CPF n° 079.867.489-07: como 
suplentes: DANIELI DECKER, CPF N° 084.014.289-71; SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA, 
CPF nº 060.641.509-20 e NATANA CRISTINE RODRIGUES, CPF Nº 074.643.139-25. 

Art. 2º — A Comissão Eleitoral Local deverá cumprir o que estabelece as normas 

emanadas pelo Instituto Federal Catarinense para o processo eleitoral e as orientações da 

Comissão Eleitoral Central. 

Art. 5º — Revogar a Portaria nº 214/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 25 de maio de 2015. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 | 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

7 a AA fr 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - ria CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc | 

Lista de recebimento da Portaria nº 223/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 09 de junho de 2015. 

NOME 
ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIRO 
CASSIANA SCHMIDT 
DANIELI DECKER 
GEORGETE FERRONATO | 
GUSTAVO ANDRES RES GUZZI 
JOSE GERMANO COLLA 
LUAN CENCI 
MARCELO DIEL 
MARCELO MASSOCCO CENDRON 
MARCOS ROHLING 
NATANA CRISTINE RODRIGUES 
PABLO ANDRES REYES MEYER 
RICARDO DE ARAUJO 
RODRIGO ZUFFO 0906-15 
SERGIO FERNANDO MACIEL CORREA © -06-15 
SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA |. = Lleblts 
THALES FELIPE GUILL F. Lad Zas06/Ls 

AAA o 

VERA REGINA MAZURECK — Te: 09.06 (| 

DATA 

es/ of / Fe) < 

ga
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 88560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 222/GAB/DG/CVID/IFCI2015, DE 01 DE JUNHO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competéncia que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os representantes dos segmentos do IFC Campus Videira para 

comporem a Comissão Eleitoral responsável pela coordenação e divulgação do processo eleitoral 

para escolha dos representantes do Conselho do Câmpus (CONCAMPUS) 

Docentes: como titulares: LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1902125 e MARCOS 
COLLARES MACHADO BINA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1673794: como suplentes: MARINÊS KERBER, 

ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 
1759705 e WANDERSON RIGO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1991199; 

Técnicos Administrativos: como titulares: CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de 

Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1794361 e CAROLINE VIAN SPRICIGO, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1755070: como suplentes: DEISE 

DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2151327 e 

RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 1826960; 

Discentes: como titulares: MATEUS ZANINI, CPF nº 090.249.689-17 e MATHEUS 

MEZALIRA, CPF nº 080.896.509-37; como suplentes: JEFERSON JOSÉ SCHNEIDER BOESING 
CPF nº 090.188.499-52; MARLENE APARECIDA LUZZI BALDISSERA, CPF n° 800.173.129-49 
e TAYNARA CERIGUELI DUTRA, CPF nº 076.341.719-05. 

Lorri 
Wipe Ax nn EEA EE 10



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Art. 2° — A Comissão deverá cumprir as normas estabelecidas pela Resolução Ad 

referendum nº 001-CONSUPER/2014, para o processo de escolha dos representantes no 

Conselho de Câmpus. 

Art. 3º - Determinar que esta comissão terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir 
desta data, para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 4º - Determinar que esta comissão terá o prazo de 5 (cinco) dias, a partir desta data, 
para a informar seu presidente e secretário. 

Art. 5º — Revogar a Portaria nº 077/GAB/DG/CVID/IFC/2013, de 01 de abril de 2013: 

Art. 6º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

pn 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 222/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 01 de junho de 2015. 

NOME ASSINATURA DATA 
CAROLINE VIAN SPRICIGO BR Uosurgen Sonn Jonmang | c2loclaers 
CASSIANA SCHMIDT 02s] 1€ 
DEISE DALLPOSSO | "Catu Onli dne | 02.06,20€ 
JEFERSON JOSE SCHNEIDER BOESING Boesim O8/Déf. 
LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI | lo Wy oh OL 4S 
MARCOS COLLARES MACHADO BINA DE Pama ol ool 15 
SOUZA | 
MARINÊSKERBER | Ada 09/06 IRS 

AA Noiva us fig cs /2066 
MATEUS ZANINI : Ata 03/06/15 
MATHEUS MEZALIRA i ) | Oastélads | 
RAFAELA AGOSTINI ne ont 10612012 
ITAYNARA CERIGUELI DUTRA = Pr w CDadria. 03/06/2018 
| WANDERSON RIGO 0 Fo hep 02/06/15 

A



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental -  Videia/SC ~ CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - 

PORTARIA N° 221/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 29 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora VIVIANE APARECIDA TRINDADE, ocupante do cargo 
de Pedagogo/Orientador Educacional, Matrícula SIAPE nº 2133777, para a Função Gratificada de 
Coordenadora Geral de Assistência ao Educando, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense 
— Campus Videira, 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PANDA Rec? ce ib 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira o 
ad PIA Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 220/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 29 DE MAIO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013 e Portaria 
nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, a pedido, a servidora DANIELI VIECELI, ocupante do cargo de 

Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 1836749, da Função Gratificada de Coordenadora Geral de 
Assistência ao Educando, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

A lon. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 dl r 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinele@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 219/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 28 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIRO, ocupante 
do cargo de Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1075473: 
ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 
Matrícula SIAPE nº 1879497: DEISE DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, 
Matricula SIAPE nº 2151327; DOMINIQUE CALIXTO MARTINS, ocupante do cargo de 
tradutora/intérprete de libras, Matrícula SIAPE nº 2926969; ÉDER FARINA, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2187877: EVERSON 
WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, matricula SIAPE 
nº 2163217; GRAZIELI FERREIRA DA ROSA, ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula SIAPE 
nº 2166876; MARIA JOSÉ DE CASTRO BOMFIM, ocupante do cargo de Programadora Visual, 
Matrícula SIAPE nº 2124283; RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, 
Matricula SIAPE nº 1826960: RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1992399 e SANDRA 
CRISTINA MARTINI ROSTIROLA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, 
Matrícula SIAPE nº 1888739, para, sob a coordenação da primeira, comporem o Núcleo de 
Gestão Ambiental do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira, 

Art. 2º — Estabelecer carga horária de 4 (quatro) horas semanais para a coordenadora e 1 
(uma) hora semanal para os demais membro; 

Art. 3º — Revogar a Portaria nº 189/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 07 de maio de 2015; 
Art. 4° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

, 

Kosângela Aguiar Adam » PY 
Direlora-Geral Pro tempore 

PN SS IFCatarinensa - Campus Videira Fortaria nº 2 315. DOU de 160072013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 219, de 27 de maio de 2015 

NOME ASSINATURA DATA 
Alessandra Domingues Malheiro sad Ansthoiço Ly oeleE 
Angela Maria Crotti da Rosa J wf]! do {prs 01/06 (iG 
Dominique Calixto Martins 1/0605 
Deise Dallposso = OL.CG AS 
Éder Farina (ef 7S 
Everson Willian Batista ig] 05 ns 
|Graziel Ferreira da Rosa ' Ollce) E 
‘Maria José de Castro Bomfim 0) /ct/ 15 
'Rafaela Agostini : BIOSIS 
Raul Eduardo Fernandez Sales H==Y 29fos/is 
Sandra Cristina Martini Rostirola — Sil ol lob / 15 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental = Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira.edu.br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 218/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 27 de maio de 2015: 

Onde se lê: 

Es] 

Art. 1º - CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL para realização do inventário físico e 

financeiro dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e ou recebidos em cessão, que são 

objeto de registro nos Ativos Permanentes, e posteriormente, elaboração de relatório conclusivo, 

contendo saldos finais com a posição em 31 de dezembro de 2015; 

[L..-] 

Leia-se: 

[.] 

Art. 1º - CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL para realização do inventário físico e 

financeiro dos bens patrimoniais móveis, imóveis e intangiveis em uso, estocados, cedidos e ou 

recebidos em cessão, que são objeto de registro nos Ativos Permanentes, e posteriormente, 

elaboração de relatório conclusivo, contendo saldos finais com a posição em 31 de dezembro de 

2015; 

[...] 

Onde se lê: 

[..-] 

Art. 2º - NOMEAR para compor a referida Comissão Especial os seguinte servidores: 

« DIEGO ALAN PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, 

Matricula SIAPE nº 1786007, que a presidira, 

* DENISE DANIELLI PAGNO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, 

Matrícula SIAPE nº 1786668; 

« EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, 

matrícula SIAPE nº 2163217: i WAY | LI 

~ 

MP)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 = www.ifc-videira edu br 

* JOICE APARECIDA NASCIMENTO DEON, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca 

Matricula SIAPE nº 1786528; 

MATHEUS BISSO SAMPAIO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação 

Matricula SIAPE nº 2135428. 

[...] 

Leia-se: 

[-] 

Art. 2° - NOMEAR para compor a referida Comissão Especial os seguinte servidores: 

DIEGO ALAN PEREIRA, ocupante do cargo de Tecnico em Tecnologia da Informação, 

Matricula SIAPE nº 1786007, que a presidira; 

ANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em Laboratério/Area Automação Industrial, 

atricula SIAPE nº 1756017, 

ENISE DANIELLI PAGNO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, 

atricula SIAPE nº 1786668, 
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VERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico em Seguranca do Trabalho, 

atricula SIAPE nº 2163217, 

} 

IFC - Campus Videira | 

RECEBIDO 

—* JOICE APARECIDA NASCIMENTO DEON, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca 

Matricula SIAPE nº 1786528; 

1 

ATHEUS BISSO SAMPAIO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, 

trícula SIAPE nº 2135428; 

5 - 
—
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E 

DRIGO ZUFFO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE 
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| IFC - Campus Videira 

Fc - Campus Videira 

RECEBIDO 
RECEEIDG 

ideira, 17 de dezembro de 2015. 

1L- J IFC - Câmpus Videira 

Rosangela Aguiar Adam RECEBIDO 
Diretora-Geral pro tempore 

IFCatarinense - Campus Videira 

Portaria nº 2.315 - DOU de 16/07/2013 

Quadado 16 
12 na NOS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinele@ilc-videira.edut 

PORTARIA N° 218/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 27 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

* à Instrução Normativa nº 205, de 08/04/1988, da Secretaria de Administração Pública da 
Presidência da República; o Decreto nº 99.658 de 30/1 0/1990; a Portaria da Secretaria do Tesouro 

Nacional nº 448, de 13/09/2002 e a Lei nº 4,320, de 17/03/1964: 

Resolve: 

Art. 1º - CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL para realização do inventário físico e 
financeiro dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e ou recebidos em cessão, que são 

objeto de registro nos Ativos Permanentes, e posteriormente, elaboração de relatório conclusivo, 

contendo saldos finais com a posição em 31 de dezembro de 2015: 

PARÁGRAFO ÚNICO: À Comissão caberá, ainda, avaliar os itens do patrimônio, 
realizando, inclusive, verificação quanto ao estado físico dos mesmos. Às diferenças porventura 

apuradas deverão ser objeto de medidas administrativas a serem adotadas para sua 

regularização, bem como de notas explicativas a serem anexadas ao processo de contas anual. 

Art. 2º - NOMEAR para compor a referida Comissão Especial os seguinte servidores: 

* DIEGO ALAN PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, 

Matrícula SIAPE nº 1786007, que a presidira; 

* DENISE DANIELLI PAGNO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, 

Matrícula SIAPE nº 1786668; 

* EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho 

matrícula SIAPE nº 2163217; 

* JOICE APARECIDA NASCIMENTO DEON, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, 

Matrícula SIAPE nº 1786528: 

LT EH Pr



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 
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(Gontinuação da Portaria n° 218/GAB/DG/CVIDAFC/2015, de 27 de maio de 2015) 

* MATHEUS BISSO SAMPAIO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, 

Matrícula SIAPE nº 2135428. 

Art. 3° - DETERMINAR a todos os titulares dos setores deste Campus que sejam 

oferecidas a Comissão Especial os meios, recursos e colaboração indispensáveis para o fiel 

cumprimento de suas atribuições; 

Art. 4º - ESTABELECER que caberá ao Presidente definir a forma e o cronograma de 

atuação da Comissão Especial, considerando a data limite de 31/12/2015 para a elaboração dos 

relatórios prévios e 05/01/2016 para a entrega do relatório conclusivo contendo os saldos finais; 

Art. 5º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 284/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 

10 de setembro de 2014, 

Art. 6º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

"+ 

E 
(im 

Rosângela Aguiar Adam | 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
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Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ifc-videira.edu. br 

PORTARIA Nº 217/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 26 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, a servidora Sandra Cristina Martini Rostirola, ocupante do cargo 

de Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1888739, na Coordenação Especial de 

Comunicação (CECOM) da Direção-Geral do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presenta data. 

tor 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro fempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 o 
q o



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 = km 125 — Bairro Campo Experimental = Videira/SC = CEP: 89.560-000 

onel/Fax: (49) 3533-4 = ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 216/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 26 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Art. 1° — LOCALIZAR, o servidor Mauricio Roberto Gonzatto, ocupante do cargo de 

Professor Substituto, na Coordenação do CEPTNM em Informatica/CGE/DDE/DG do IFC- 

Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir de presenta data. 

Ebon 
Rosangela Aguiar Adam ‘ de 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira à 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 A 
Publicada no DOU em 16/07/2013 !



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 215/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Fernanda Forbici Pazinatto. ocupante do cargo 
de Professor (a) Professor (a) Substituto, na Coordenação do CEPTNM em 

Informatica/CGE/DDE/DG do IFC— Campus Videira: 

Art. 2° — Esta Portaria é retroativa a data de 22/05/2015. 

KD ctr. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 214/GABI/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os representantes dos segmentos do IFC Campus Videira para 

comporem a Comissão Eleitoral Local, para coordenação do Processo Eleitoral 2015, na escolha 

simultanea de Reitor do IFC; Diretor-geral do Campus Videira, para o quadriénio 2016/2020 (de 

janeiro de 2016 a janeiro de 2020) e Conselho Superior, biénio 2015/2016 (mandato de 

setembro/2015 a setembro/2017), conforme segue: 

Docentes: como titulares: SERGIO FERNANDO MACIEL CORREA, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1886908: BRUNO 

MENEZES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 2104322 e FRANCINI CARLA GRZECA, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1947134 como 

suplentes: MARCOS ROHLING, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2206130; MARCOS COLLARES MACHADO BINA DE SOUZA, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1673794 e RICARDO DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2064295; 

de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1895845: THALES FELIPE GUILL 

ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Matricula SIAPE nº 1754685 e GIOVANA VON 

MECHELN LORENZ ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº B 

1827011; como suplentes: ROBERTA SOUZA SANTOS, ocupante do cargo de Tecnologo/Gestéo 

de Recursos Humanos, Matrícula SIAPE n° 1639542; ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA, ak 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1879497 e MARCELO 

DIEL, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matricula SIAPE nº 1510197: 

Morn. nn) 1 à by vogal 

Técnicos Administrativos: como titulares: GEORGETE FERRONATO, ocupante do cargo yd
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Discentes: como titulares: REGIANE RICARDO GOMES, CPF nº 024.755, 161-94: 

QUÉREN SARAIVA GOMES, CPF nº 003.464.150-55 e VALCEMIR CAMARGO DE GODOI, 
CPF nº 055.711.129-30; como suplentes: JOHNNY SABINO GATTI CPF N° 010.589.579-29; 
DIOGO ASCARI, CPF nº 094.568.449-51 e LUAN CENCI, CPF nº 079.867.489-07. 

Art. 2° — A Comissão Eleitoral Local deverá cumprir o que estabelece as normas 

emanadas pelo Instituto Federal Catarinense para o processo eleitoral e as orientações da 

Comissão Eleitoral Central. 

Art. 5º — Revogar a Portaria nº 094/GAB/DG/CVID/IFC/2013, de 09 de maio de 2013: 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

to 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Mas L. % 

OK 
wo yy 

A



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 214/GAB/DG/CVID/IEC/2015 de 25 de maio de 2015. 

NOME ASSINATURA DATA 

ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA dela. HE Lda fio | 25005115 | 
BRUNO MENEZES DE OLIVEIRA Dano Mere LLuixa. Je l055 
DIOGO ASCARI 1 do 
FRANCINI CARLA GRZECA Hr Es Qro zee. [ADÍIO S/A 
GEORGETE FERRONATO : LI Tlosv/S 
GIOVANA VON MECHELNLORENZ (CJ, 2+/0S 15 
JOHNNY SABINO GATTI ~ 4 
LUAN CENCI i | 
MARCELO DIEL | Mado id 26/05] | S 
MARCOS ROHLING o More od L8[/osll5 
MARCOS COLLARES MACHADO BINA DE Haro ine ) I 
SOUZA 
QUEREN SARAIVA GOMES | | 
REGIANE RICARDO GOMES 
RICARDO DE ARAÚJO | TCS 8. 26/05/0015 - 
ROBERTA SOUZA SANTOS B >. o 2 [SPA 
SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA O Essen EATON 
THALES FELIPE GUILL ' ~ 7 Cond 2y/0i/ ja 75 | 
VALCEMIR CAMARGO DE GODOI / 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu. br 

PORTARIA Nº 213/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 20 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 
GIORGE VANZ ocupante do cargo de TAE — Analista de Tecnologia da Informação SIAPE nº 
1793666, de 25/05 a 29/05/2015, para atender necessidades de relevância desta Instituição 
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 29/06/2015 a 
03/07/2015. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

£0) cr 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA N° 212/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 19 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, ocupante do 
cargo de TAE- Assistente de Alunos, na Coordenação do Núcleo Pedagógico/CGE/DDE/DG do 
IFC— Câmpus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de presenta data. 

Cpe 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

RIA N° 211/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 18 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, no uso 

da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no 

Diario Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario 

Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° —INSTITUIR o Núcleo Docente Basico do Curso de Educação Profissional Técnica 

de Nivel Medio (CEPTNM) em Agropecuária do IFC Campus Videira, atendendo ao disposto nas 

"Orientações Didatico-Pedagogicas norteadoras para os Cursos de Educação Profissional Técnica 

de Nivel Medio do Instituto Federal Catarinense", sob presidência da Coordenadora de Curso, 

RICARDO DE ARAÚJO, Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

2064295 e com os seguintes membros: ALAN SCHREINER PADILHA, Professor do Ensino 

Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985815; GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1759874: JUCIARA 

RAMOS CORDEIRO, Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1884350: MARINES KERBER, 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759705; MARCOS 

AUGUSTO PALADINI DOS SANTOS, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 1758946 e VIVIANE APARECIDA TRINDADE, Pedagoga/Orientadora 

Educacional, Matrícula SIAPE nº 2133777 

Art. 2º — O mandato de todos os membros do Núcleo Docente Básico será de 02 (dois) 

anos; 

Art. 3º — São competências do Núcleo Docente Básico: 

a. elaborar, implantar, supervisionar e e consolidar o Projeto Pedagógico do Curso 

(PPC) em consonância com a Lei 9.394 de 20/12/1996, o Decreto 5.154, de 23 de julho de 2004, 

o Parecer CNE/CEB no 39/2004, a Lei 11.892 de 29/12/2008 e demais legislações vigentes, 

Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, PDI e PPI do Instituto Federal Catarinense; 

b. acompanhar todo o processo didatico-pedagdgico, analisando os resultados do 

processo de ensino- aprendizagem, observando o Projeto Pedagogico do Curso;



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 
c. manter atualizadas ementas, os conteúdos e as referências das disciplinas, em 

(Continuação da Portaria nº 211, de 18 de maio de 2015) 

consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN), Catálogo Nacional de Cursos 

Técnicos (CNCT) e demais legislações vigentes; 

d. fomentar discussões para revisão constante do currículo; 

e. propor ações que garantam a qualidade dos cursos do IFC, através de avaliação 

sistematizada; 

f. fomentar a participação de docentes e discentes em grupos de pesquisa, 

extensão e atividades interdisciplinares e produção de material científico e didático. 

Art. 4º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 358/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 

11 de dezembro de 2014; 

Art. 5º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 210/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 18 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2014 da servidora 

ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA ocupante do cargo de Professor do Ensino 
Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2753310, de 18/05/2015, para atender 

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 

8.112/90. 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 04/06/2015 (UM DIA) 

Art, 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

4 vf 
feat ds Aro 

ff Mm 791 05/19 

Rosângela Aguiar Adam Fd te 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira a ár V 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 | 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabin ifg-videira.edu br 

PORTARIA N° 209/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 18 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, no uso 

da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no 

Diario Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario 

Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAUJO, Professor do Ensino Basico, 

Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2064295: ADRIANA HOFFMANN, Professora do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2108734: ALAN SCHREINER 

PADILHA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1985815: 

BRUNO MENEZES DE OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 

SIAPE nº 2104322; CRISTIANE APARECIDA FONTANA GRUMM, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1882390; GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, Professor 

do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1759874: JUCIARA RAMOS 

CORDEIRO, Assistente Social, Matricula SIAPE nº 1884350; LILIANE MARTINS DE BRITO, 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1836440: MARINÊS 

KERBER, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,Matricula SIAPE nº 1759705; 

MARCOS AUGUSTO PALLADINI DOS SANTOS, Professor do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1758946: MARCOS ROHLING, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2206130; SOLANGE FRANCIELI VIEIRA, Professora 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1837371 e VIVIANE APARECIDA 

TRINDADE, Pedagoga/Orientadora Educacional, Matricula SIAPE nº 2133777, para, sob a 

presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente Básico do Curso de Educação Profissional 

Técnica de Nível Médio Integrado em Agropecuária do IFC Câmpus Videira. 

Art. 2º — Estabelecer carga horária de 2 (duas) horas semanais a cada membro do núcleo.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 
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PORTARIA N° 208/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 19 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores MARCOS COLLARES MACHADO BINA DE SOUZA, 

Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1673794: ADRIANO 

BERNARDO MORAES LIMA, Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 

SIAPE n° 1004238; ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, Professor do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1958042; ALAN VICENTE OLIVEIRA, Professor do Ensino 

Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2930267; ALECIO COMELLI, Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE n° 1985961, CARLOS ROBERTO 

PEREIRA OLIBONI, Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1988432; DANIELI VIECELI, Psicóloga, Matricula SIAPE nº 1836749; EDSON ITALO MAINARDI 

JUNIOR, Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1990840: 

LORIANE VICELLI, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1894395; MATIAS 

MARCHESAN DE OLIVEIRA, Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula 

SIAPE n° 1901189 e PABLO ANDRES REYES MEYER, Professor do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2931801, para, sob a presidência do primeiro, comporem o 

Núcleo Docente Básico do Curso de Educação Profissional Técnica de Nivel Médio Integrado em 

Eletroeletrônica do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — Revoga, a partir da presente data, a Portaria nº 086/GAB/DGICVID/IFC/2014, de 

21 de maio de 2014. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinele@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 206/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 18 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores WANDERSON RIGO, Professor do Ensino Basico, 

Tecnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1991199; ALAN VICENTE OLIVEIRA, Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2930267: ANGELITA RETTORE DE 

ARAUJO ZANELLA, Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 

2753310; DEISE DALLPOSSO, Assistente de Alunos, Matricula SIAPE nº 2151327: GLORIA 

ELIZABETH RIVEROS FUENTES STRAPASSON, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1005404: LEILA LISIANE ROSSI, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1542728: LORIANE VICELLI, Técnica em Assuntos 

Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1894395: LUCILENE DAL MEDICO BAERLE, Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 17732455 MARA JULIANE 

WOICIECHOSKI HELFENSTEIN, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 

SIAPE nº 2102265; MARCELO MASSOCCO CENDRON, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1928178; SOLANGE FRANCIELI VIEIRA, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1837371; WAGNER CARLOS MARIANI, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2102438, para, sob a 

presidência do primeiro, comporem o Núcleo Docente Básico do Curso de Educação Profissional 

Tecnica de Nivel Médio Integrado em Informática do IFC Câmpus Videira. 

Art. 2º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 084/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 

21 de maio de 2014, 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013
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Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 205/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 18 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES, Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1992399: ALECIO COMELLI, 

Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1985961; CARLOS 

ROBERTO PEREIRA OLIBONI, Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 

SIAPE nº 1988432: CLEOMAR PEREIRA DA SILVA, Professor do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1901367; EDSON ITALO MAINARDI JUNIOR, Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1990840, GEORGETE FERRONATO, 

ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1885845 

GRAZIELI FERREIRA DA ROSA, ocupante do cargo de Enfermeira, Matricula SIAPE nº 2166876: 

JONATAN RAFAEL RAKOSKI ZIENTARSKI, Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 1759541; MARCOS COLLARES MACHADO BINA DE SOUZA, Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1673794; PABLO ANDRES REYES 

MEYER, Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801, para, 

sob a presidência do primeiro, comporem o Núcleo Docente Basico do Curso de Educação 

Profissional Técnica de Nivel Médio (CEPTNM) em Eletroeletrénica — Modalidade Subsequente, 

do IFC Campus Videira. 

Art. 2° — Estabelecer carga horária de 2 (duas) horas semanais a cada membro do núcleo. 

Art. 3° — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 060/GAB/DG/CVID/IFC/2013, de 

12 marco de 2013. 

Art. 4° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
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PORTARIA Nº 204/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 14 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2041 3 

Resolve: 

Art. 1° - DESIGNAR as servidores FRANCINI CARLA GRZECA ocupante do cargo de 
Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1947134 e MARINES 
KERBER, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 
SIAPE nº 1759705, para, sob a presidência da primeira, constituirem a Comissão Eleitoral 
responsável pela coordenação e divulgação do processo eleitoral para escolha dos 
representantes da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) do Instituto Federal 
Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 203/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competéncia que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

* a Instrução Normativa nº 205, de 08/04/1988, da Secretaria de Administração Publica da 

Presidência da República; o Decreto nº 99.658 de 30/10/1990; a Portaria da Secretaria do Tesouro 

Nacional nº 448, de 13/09/2002 e a Lei nº 4.320, de 17/03/1964: 

Resolve: 

Art. 1° - CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL para realização do inventário físico e financeiro 
dos materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares, e posteriormente, elaboração de 

relatório conclusivo, contendo saldos finais com a posição em 31 de dezembro de 2015; 

PARÁGRAFO ÚNICO: À Comissão caberá, ainda, avaliar os itens do almoxarifado, 
realizando, inclusive, verificação quanto ao estado físico dos mesmos. As diferenças porventura 

apuradas deverão ser objeto de medidas administrativas a serem adotadas para sua 

regularização, bem como de notas explicativas a serem anexadas ao processo de contas anual. 

Art. 2º - NOMEAR para compor a referida Comissão Especial os seguinte servidores: 

* DOMINIQUE CALIXTO MARTINS, ocupante do cargo de tradutora/intérprete de libras, 

Matrícula SIAPE nº 2926969, que a presidirá; 

* CAROLINE VIAN SPRICIGO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 1755070; 

* GEORGETE FERRONATO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, 

Matrícula SIAPE nº 1895845; 

* ROBERTA SOUZA SANTOS, ocupante do cargo de Tecnólogo/Gestão de Recursos 

Humanos, Matrícula SIAPE nº 1639542: 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

(Continuação da PORTARIA N° 203/GAB/DG/CVIDAFC/2015, de 13 de maio de 2015) 

* SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE 

n® 1904894; 

* TIAGO POSSATO, ocupante do cargo de Técnico em Laboratério/Area: Eletroeletrnica, 

Matrícula SIAPE nº 1901173; 

Art. 3° - DETERMINAR a todos os titulares dos setores deste Campus que sejam oferecidas a 
Comissão Especial os meios, recursos e colaboração indispensáveis para o fiel cumprimento de 

suas atribuições; 

Art. 4° - ESTABELECER que caberá ao Presidente definir a forma e o cronograma de atuação 

da Comissão Especial, considerando a data limite de 31/12/2015 para a elaboração dos relatórios 

prévios e 05/01/2016 para a entrega do relatório conclusivo contendo os saldos finais: 

Art. 5º — Tornar sem efeito, a partir da presente data a Portaria n° 

279/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 28 de agosto de 2014; 

Art. 6° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

andem ão 
Rosângela Aguiar Adam 09 | 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira | Y EE 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 ao. aa 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 202/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 12 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — Revogar a Portaria nº 237/GAB/DG/CVID/IFC/2012, de 30 de novembro de 

2012, que instituiu o Núcleo Docente Estruturante do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 

Nivel de Especialização em Desenvolvimento Rural e Agronegócios do Instituto Federal 

Catarinense - Câmpus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

AW elim 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013
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INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete®@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 201/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — Revogar a Portaria nº 253/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 30 de julho de 2014: 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013
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INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
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Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 200/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — Revogar a Portaria nº 090/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 26 de maio de 2014, que 

instituiu a Comissão de Avaliação dos Estágios Probatórios dos professores pertencentes aos 

colegiados dos cursos do Ensino Médio Integrado, da Agropecuária e da Informática do Câmpus 

Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, 

KA dor 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013
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Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edy br 

PORTARIA Nº 199/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — Revogar a Portaria nº 139/GAB/DG/CVID/IFC/2013, de 10 de setembro de 2013, 

que instituiu a Equipe Multidisciplinar do Programa Mulheres Mil do IFC Campus Videirg 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

Ve A 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
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Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 198/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 11 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — Revogar a Portaria nº 153/GAB/DG/CVID/IFC/2012, de 10 de agosto de 2012, 
que instituiu a Comissão Responsável pelo estudo da implantação do Núcleo de Desenvolvimento 

de Software (NDS); 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 197/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — Revogar a Portaria nº 113/GAB/DG/CVID/IFC/2012, de 26 de junho de 2012, 

que instituiu a Comissão de Avaliação das Atividades Curriculares Complementares do Curso de 
Licenciatura em Pedagogia, do Instituto Federal Catarinense Câmpus Videira.: 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

VTA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013
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PORTARIA N° 196/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 11 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — Revogar a Portaria nº 099/GAB/DG/CVID/IFC/2012, de 29 de maio de 2012, que 

instituiu o Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior em Engenharia de Controle e 

Automação do Campus Avançado de Luzerna; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 195/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2071 3, 

Resolve: 

Art. 1º — Revogar a Portaria nº 084/GAB/DG/CVID/IFC/2012, de 10 de maio de 2012, que 
instituiu a Comissão Responsável pela Avaliação e Fiscalização das obrigações constantes no 
Contrato de Trabalho firmado entre o IFC Câmpus Videira, a empresa Contratante e o Aluno 

Aprendiz — Programa Jovem Aprendiz do Ministério do Trabalho e Emprega 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

J 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 194/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/201 3, 

Resolve: 

Art. 1° — Revogar a Portaria nº 074/GAB/DG/CVID/IFC/2012, de 03 de abril de 2012, que 
instituiu o Núcleo de Eventos e Confraternizagées (NEC) do Campus Videira e Campus Avançado 
de Luzerna; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

SIA E e Fl, 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete®@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 193/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — Revogar a Portaria nº 0O688/GAB/DG/CVID/IFC/2012, de 08 de março de 2012, 

que instituiu a Comissão Permanente responsável pela coordenação e acompanhamento dos 
Processos Seletivos Simplificados para contratação de Professores Substitutos e/ou Temporários 
do Instituto Federal Catarinense Câmpus Videira e Câmpus Avançados de Luzerna e Fraiburgo; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

Jd FVII 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 192/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — Revogar a Portaria nº 046/GAB/DG/CVID/IFC/2011, de 16 de junho de 2011, 

que instituiu o Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Nivel de Especialização em 

Desenvolvimento Web do IFC Câmpus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

AD flo 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 191/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 11 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — Revogar a Portaria nº 043/GAB/DG/CVID/IFC/2011, de 09 de maio de 201 1, que 

instituiu a Comissão responsável pela elaboração de regulamentação referente ao Estágio no IFC 

— Câmpus Videira e Câmpus Avançado de Luzerna; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4800 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 190/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira, no uso 

da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no 

Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário 

Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º = INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 

RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1992399, de 12/05/2015 a 19/05/2015, para atender 

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 

nº 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 24/07/2015 a 

31/07/2015 (08 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

0A 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 189/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 07 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIRO, ocupante 

do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1075473: 
ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 1879497; DEISE DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, 

Matrícula SIAPE nº 2151327; DOMINIQUE CALIXTO MARTINS, ocupante do cargo de 
tradutora/intérprete de libras, Matrícula SIAPE nº 2926969; ÉDER FARINA, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2187877: EVERSON 

WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula SIAPE 

nº 2163217; GRAZIELI FERREIRA DA ROSA, ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula SIAPE 

nº 2166876; MARIA JOSÉ DE CASTRO BOMFIM, ocupante do cargo de Programadora Visual, 
Matrícula SIAPE nº 2124283 e RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, 

Matrícula SIAPE nº 1826960; para, sob a coordenação da primeira, comporem o Núcleo de 

Gestão Ambiental do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art, 2º — Estabelecer carga horária de 4 (quatro) horas semanais para a coordenadora e 1 
(uma) hora semanal para os demais membro; 

Art. 3º — Revogar a Portaria nº 070/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 27 de fevereiro de oe, 
Art. 4° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. qi Me 

pn Flo. 
Rosângela Aguiar Adam ead ) Co E Jo 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 OF 

ery ln,



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 189, de 07 de maio de 2015 

NOME ASSINATURA DATA 
Alessandra Domingues Malheiro Parad raildac ls 1119S 1S | 
Angela Maria Crotti da Rosa Aki WL blo - 14 [03 [76] 

Dominique Calixto Martins : = | 2/05/15 
Deise Dallposso Lochs [1838.0545 
Éder Farina d A STE 
Everson Willian Batista T7000 a as los lis 
Grazieli Ferreira da Rosa Got Fáceis unos 
Maria José de Castro Bomfim LA oo re A al Do E 11/05/ 
Rafaela Agostini Loko Costin | CS) 04s 

i 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ife-videira. edu br 

PORTARIA Nº 188/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 05 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2,315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, a servidora ANA CLAUDIA DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Biblioteca, matricula SIAPE nº 2134445, no Setor de Biblioteca/DDE/DG do IFC — 
Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

ti. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Nec. (lou dso dos Celis 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 187/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 04 DE MAIO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2061 3, 

Resolve: 

Art. 1º — Revogar o Manual de Normas e Procedimentos Acadêmicos do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia — IFC Campus Videira e Campi Avançados, de outubro de 

2010. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

AD oom. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 186/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 29 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) SERGIO FERNANDO MACIEL CORREA, 

Matricula Siape 1886908, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, na Coordenação do CEPTNM em Eletroeletrénica/CGE/DDE/DG do IFC- Campus 

Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

fam 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 185/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 28 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR a servidora ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ, ocupante do 

cargo de Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1856554, para 

a Coordenação dos Laboratórios do Curso de Pedagogia do Instituto Federal Catarinense 

Campus Videira. 

Art. 2° — Estabelecer carga horária de 2 (duas) horas se anais. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. | 

i 

4 Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 184/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 24 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — ALTERAR a parcela de férias referente ao exercício de 2015 do servidor RAUL 

EDUARDO FERNANDEZ SALES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotado no Câmpus Videira, Matrícula SIAPE nº 1992399. inicialmente programada 
para o período de 16/11/2015 a 06/12/2015. 

Art. 2º — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 29/04/2015 a 

19/05/2015 (21 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

PANDA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



IN042015 E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus Videira - Portaria de alteração de férias. 

A @ jiFcatar 

Campus Videira, Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 
Pawo d by boogie 

Portaria de alteração de férias 
2 Mensagens 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 29 de abril de 2015 13:16 
Para: Raul Eduardo Fernandez Sales <raul.sales@ifc-videira.edu.br> 

Boa tarde Raul, 

Envio, em anexo, a portaria do Campus Videira nº 184/2015, referente à alteração da sua última parcela de 
férias 2015. 

Solicito que. por gentileza, me confirme o recebimento deste e-mail, bem como declare ciência em ão tendo d tari 

Atenciosamente, 

Marion Schmidt 
Comdenação de Gestão de Pessoas 
IFC Câmpus Videira 
Fone (49)3533-4905 
Email: marionsch@ifc-videira.edu.br 

Portaria alteração férias Raul.png 
161K 

Raul Eduardo Fernandez Sales <raul.sales@ifc-videira.edu.br> 29 de abril de 2015 20:36 
Para: Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br= 

Oi Marion, 

Obrigado pelo comunicado, dou ciência do teor da portaria. 

Obrigado! 

Abracos 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

Ensino Público, Gratuito o de Quaidade 

Fresante em 15 cidades catarinénsos. 
INSTITUTO 
FEDERAL 

Mitos imail cooole comimall wlMu=28k=d10f1 heca&viewsnl&searche inbox Ath= 14d0SBh9TI 70OG&Simi= 1400517600791 7038s imi = 14d078a3a2a23150 112
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 183/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 17 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 
ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA ocupante do cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2753310, de 13/07/2015 a 17/07/2045, para 
atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 
80 da lei 8.112/90. 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para as datas de 27/07/2015 a 
31/07/2015 (05 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Keebnolo Lean 

AZ 10%t2015 

NZ : 
AF fe 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS 

À Diretoria de Gestão de Pessoas — DGP/IFC: 

Solicitamos a INTEGADAÇÃO DO GOZO DAS FÉRIAS, no período de 

[3103448 I+ 71/5, do servidor 
Rus LY do 4 2 uli , Matricula SIAPE nº 3/525 /C ocupante 

do Cargo de f/m F@ssodA , lotado no Campus VIA 

referentes ao exercicio de 2o/% 

Informamos que 6 novo período de gozo de férias referente ao periodo interrompido 

será reprogramado para 2 É OF VS a 31 1071/5. 

Justificativa para a interrupção das férias 

Dhéeponaãs FPrA O Re servo Ao 2º Semestre 

De ZToil 

Data: (4 104 1/C —VWianluer 42 
i da O 

IMPORTANTE: 

« As fenas somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção 
interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço 
declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, 

e. fh] tor 
: Rosangela Aguiar Adam 

—oltno H 1049 12015 : Diretora- Geral pro tempare 
: a) ir 1 a Tl ; j FE : ge FL = 

Rua das Missões, 100 — Ponta Aguda 
Blumenau/SC — CEP: 89.051-000 
(47) 3331-7800 / ifc@ifcedu.br 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 182/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 16 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, e considerando a 

Resolução Ad Referendum nº 032/2010/CONSUPER, de 06/10/2010, 

RESOLVE: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores DIEGO ALAN PEREIRA, Técnico em Tecnologia da 

Informação, Matrícula SIAPE nº 1756007, DENISE DANIELLI PAGNO, Técnica em Assuntos 

Educacionais, Matricula SIAPE nº 1786668, MARION SCHMIDT, Assistente em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 1754778, RAFAELA AGOSTINI, Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 

1826960 e VERA REGINA MAZURECK, Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº 

1/5/296, para, sob presidência do primeiro, constituírem Comissão de acompanhamento, 

orientação e avaliação de desempenho do Estágio Probatório dos servidores Técnico- 

Administrativos em Educação do IFC Câmpus Videira. 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 282/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 04 de setembro de 2014 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. DN SS 

km x 
Rosângela Aguiar Adam Naa 
Diretora-Geral pro tempore ; v= 

IF Catarinense Campus Videira Reson 2 
Portaria nº 2.315 — DOU de 16/07/2013 2 GO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifo-videira.edu,br 

PORTARIA Nº 181/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora DEISE DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente 

de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2151327, como Substituta da Função Gratificada de 

Pesquisadora Institucional, código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

lb 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu. br 

PORTARIA N° 180/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR a servidora VANESSA BETTONI, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matrícula SIAPE nº 1786718, da Função Gratificada de Pesquisadora 

Institucional Substituta, codigo FG-01, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Et 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05- Bairro Campo Experiments! = Videra/sSo = CEP: 89560-000 

F .edu.br 

PORTARIA Nº 179/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) LORIANE VICELLI ocupante do cargo de 

Tecnico em Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE 1894395, na Coordenação do Núcleo 

Pedagógico/CGE/DDE/DG do IFC—- Câmpus Videira; 

Art. 2º — Esta portaria é retroativa à data de 03/03/2015, 

ZITA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 16/07/2013 oi 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 178/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1° — TORNAR sem efeito a Portaria n.147/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE 

MARCO DE 2015 de localização do servidor RICARDO DE ARAÚJO; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

PU 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 18/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifo-videira edu. br 

PORTARIA Nº 177/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 

GIOVANA VON MECHELN LORENZ ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 1827011, de 14/04/2015 a 17/04/2015, para atender necessidades de 

relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 27/04/2015 a 

30/04/2015 (04 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

fia) 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS — 

À Diretoria de Gestão de Pessoas — DGP/IFC: 

Solicitamos a INTERRUPÇÃO DO GOZO DAS FÉRIAS, no período de 
14 OW 4 45 a 1% jo /415, do servidor 
Gevana NON Mecheln Loven ; Matrícula SIAPE nº 1823041 ocupante 

do cargo de Áseist. EM Administraca, lotado no Campus — Videira. ; 
referentes ao exercício de 2919, 

Informamos que o novo período de gozo de férias referente ao período interrompido 

será reprogramado para &7 /O4 /15 a 30/04 415 

Justificativa para a interrupção das férias 

Encerramento des processcs de diplomação dos formando 
Fa F 

dos Cursos Tecnicos de Nível Medio. 

Data: 4D | 8x | OLS 

IFC Campus Videira 
IMPORTANTE: Portana nº 114/2013-DOU 24/06/2013 

= As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção 
interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço 
declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade. 

De acordo. 

su Rua das Missões, 100 — Ponta Aguda 
ii Blumenau/SC — CEP: 89.051-000 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE = CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 = Km 05 — Bairro Campo Experimental = Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA N° 176/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

TORNAR sem efeito a Portaria n.119/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO 

DE 2015 de localização do servidor MARCOS COLLARES MACHADO BINA DE SOUZA. 

ALU) ctor 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 = Km 05 - Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

PORTARIA Nº 175/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

TORNAR sem efeito a Portaria n.125/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO 

DE 2015 de localização do servidor MARCELO MASSOCCO CENDRON. 

dion. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental = Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 174/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

TORNAR sem efeito a Portaria n.121/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO 

DE 2015 de localização do servidor PABLO ANDRES REYES MEYER. 

PAX lim 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu.br 

PORTARIA Nº 173/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

TORNAR sem efeito a Portaria n.127/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO 

DE 2015 de localização do servidor WANDERSON RIGO. 

Etim 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 172/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

TORNAR sem efeito a Portaria n.141/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO 

DE 2015 de localização da servidora FRANCINI CARLA GRZECA. 

lr 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu.br 

PORTARIA Nº 171/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

TORNAR sem efeito a Portaria n.143/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO 

DE 2015 de localização do servidor LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI. 

IZ 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira sd u.br 

PORTARIA N° 170/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnolo
gia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
 pela Portaria nº 

3 315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

TORNAR sem efeito a Portaria n.101/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO 

DE 2015 de localização da servidora JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN. 

tin 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÁMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 169/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

TORNAR sem efeito a Portaria n.106/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO 

DE 2015 de localização do servidor GILSON RIBEIRO NACHTIGALL. 

Ebdon 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira G 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 0 ) 

Publicada no DOU em 16/07/2013 \¥ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC = CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 168/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Osmar Alberto Crestani Matricula Siape 

1827120, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, na 

Coordenação Geral de Ensino/DDE/DG do IFC- Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 242/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

rr 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro fempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 35 — gabin ifc-vi 

PORTARIA Nº 167/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Jonatan Rafael Rakoski Zientarski, Matricula 

Siape 1759541, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, na 

Coordenação Geral de Ensino/DDE/DG do IFC- Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 217/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014; 

Art, 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

yi 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
FoneiFax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu br 

PORTARIA Nº 166/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Nadir Paula da Rosa Matricula Siape 1786858, 

Matricula Siape 1834119, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, na Coordenação Geral de Ensino/DDE/DG do IFC- Câmpus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 239/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Loan 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 = Km 05 = Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (48) 3533-4800 — gabinete@ifc-videira edu.br 

PORTARIA N° 165/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) José Reinaldo Nonnenmacher Hilario, 

Matricula Siape 1834119, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, na Coordenação Geral de Ensino/DDE/DG do IFC- Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 218/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

a 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 164/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Gabriel Schmitt, Matricula Siape 2860764, 

ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação Geral 

de Ensino/DDE/DG do IFC— Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 210/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014: 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Lion 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 303 = Km 05 - Bairro Campo Experimental — Vidgea/Ss CEP: 89560-000 

PORTARIA N° 163/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Manassés Ribeiro , Matricula Siape 1759640, 

ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação Geral 

de Ensino/DDE/DG do IFC- Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 226/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 28/07/2014; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

to 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89550-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 162/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1°—-LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Aledson Rosa Torres, Matricula Siape 1836436, 

ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação Geral 

de Ensino/DDE/DG do IFC- Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 192/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 28/07/2014, 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

lim 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO Da EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimenta! — Vidaira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinate@iic-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do lostítuto Fedarel de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da comostêrcie gus the foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada na Diario Lise se ride se 18/07/2013 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores FRANCIN!I CARLA GRZECA, Professora do Ensino 

Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 7047134: ANA CAROLINA VIEIRA 

RODRIGUEZ, Professora do Ensino Básico, Técrico = Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1856554: 
ANDRÉ RICARDO OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 
SIAPE nº 1959042: GEORGETE FERRONATO Téciica sm Assuntos Educacionais, Matrícula 

SIAPE nº 1895845; INES SOARES NUNES FOGGIO Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1589719 JANE SUZETE VALTER, Professora do Ensino Básico, 

Tecnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1327 137: MARIO FERREIRA RESENDE, Professor do 

Ensino Basico, Técnico & Tecnológico Matícis = ASE nº 10681823 MICHEL MESALIRA, 

discente, CPF 094.807.248-01, RG 8.625 120 Matícuia 207410288 e NATALIA PALHOZA, 

discente, CPF 088.409.009-42, RG 6.405.718. Mairicuia 201310010, para, sob a presidéncia da 

wrimeira, comporem o Colegiado do Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia do IFC 

Câmpus Videira. 

Art. 2º — A presente Portaria entra sm vigor a oartir desta data. 

PA J i 

oc ANNA 
Resangsia Aguia: Atam 

Diretora-Gerai po femoora os 150 Campus Videira 
Portarian™ 2 2º 3 de 2078043 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

PORTARIA Nº 160/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 07 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

considerando o que consta na Resolução nº 048-CONSUPER/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1998178. 

DIEGO RICARDO KROHL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2144422 e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo 

de Pedagogo/Supervisor Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência do 

primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor 

Substituto na área de Informática/Banco de Dados — Processo nº 23352.000665/2015-13. 

Art. 2º — A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na 

Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

ao 
A) Ross AR) 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 A 

Cel by da 

KR gafe! [i 08 fe lis 
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@ 
INSTITUTO FEDERAL Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo 

Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu.br



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

PORTARIA Nº 159/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 07 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, considerando o 
que consta na Resolução nº 048-CONSUPER/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores DIEGO RICARDO KROHL, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2144422, MARCELO 
MASSOCCO CENDRON, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178. e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo 
de Pedagogo/Supervisor Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência do 
primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor 
Substituto na área de Informática/ Programação — Processo nº 23352 .000664/2015-79. 

Art. 2° — A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na 

Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2,315 de 15/07/2013 A [ 
Publicada no DOU em 16/07/2013 EC IA, 

ho E 52 / 
n Ae 08 "pal 14 

or) 
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INSTITUTO FEDERAL Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo 
Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. j fe-videira edu. br



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

PORTARIA Nº 158/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 07 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores FRANCINI CARLA GRZECA, Professora do Ensino 

Basico, Tecnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1947134: ANA CAROLINA VIEIRA 

RODRIGUEZ, Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1856554: 

INES SOARES NUNES POGGIO, Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 
SIAPE nº 1569119; JANE SUZETE VALTER, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1897187; MARA JULIANE WOICIECHOSKI HELFENSTEIN, 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2102265 e MÁRIO 
FERREIRA RESENDE, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1961823; para, sob a presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente Estruturante do 

Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia do IFC Câmpus Videira. 

Art. 2º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 309/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 

21 de outubro de 2014. 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

E" 
À 

| 39 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira | ia 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 I do 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

Pece bdo 

Macio WO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Vida ra/SC — CEP: 88560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4906 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instíturo Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da compaténcia que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013. publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2071 3, considerando: 

* o disposto no art. 15, 88º, e 5 art. 73 inciso |! da Lai E acusral nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Resolve: 

Art. 1º — CONSTITUIR a Comissão de Recebimento de Materiais no âmbito do Instituto 
Federal Catarinense — Câmpus Videira que tem como objetivo receber & examinar, no que diz 
respeito à quantidade e a qualidade, o mataris! 2u bans permanentes adquiridos pelo Instituto 
Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º — ESTABELECER que a Comissão de sus trata o art. 1º terá como competências: 
| — receber e examinar o material entregue, no que diz respeito à quantidade e à qualidade, em 
cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente: 

it — solicitar o auxílio de servidores da área específica, para respectiva análise e parecer do 
material adquirido, quando se exigir notório cont ecimento técnice; 

Ill — rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento 
equivalente, ou em desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação, podendo 
submetê-lo, se necessário, ac Controle de Qualidade: 

IV — expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição de material; 

V — receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos contra seus atos e tomar as 
providências pertinentes; 

VI — rever seus atos, de ofício ou mediante provocação 

VII — remeter à autoridade superior o recurso. devidamente instruído e informado.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro campo Sxoer mental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3593-4907 — gabinete@ifc-videira,edu.br 

Art. 3º - NOMEAR, para compor a refarida Comissão, os seguintes servidores: 

SERVIDOR CARGO/FLINÇÃO | Matrícula SIAPE 
Thales Fellipe Guill Assistente am Administração | 1754885 

 Chefe de Setor de Almoxarifado — Câmpus 
Videira 

| Presidente da Comissão 
Angela Lidvina Schneider = Auxiliar de Biblioteca — Câmpus Videira 1828147 

Diego Alan Pereira Técnico de Tecnoicgie da Informação 1756007 
Coordenador do Setor de Tecnologia da 

Informaçêe — Cârnnus Videira 
Felipe Ribas Auxiliar em Adr nistação — Câmpus Videira 1957942 

Matheus Bisso Sampaio Analista de tecnologia da informação 2135428 
Rafaela Agostini Auxiliar de Biblictecs — Câmpus Videira | 1826960 

Art. 4º - DETERMINAR que nenhurs materias! ou Dem deverá ser liberado aos usuários 
antes de cumpridas as formalidades de recetimensta egistro ho compatente instrumento de 
controle e aceitação de pelo menos três membres aa omissão, incluso o seu presidente. 

Art. 5º — ESTIPULAR que na ausência ou imoossibiliidade de verificação do presidente 
desta Comissão, responderá pela presidência o substituto legal do cargo de Chefe do Setor de 
\Imoxarifado do Instituto Federal Catarinense — wampus Videira. 

Art. 8° — ESTABELECER que os merrbros ttuiares da Comissão de Recebimento de 
Materiais desempenhem suas funções Concomitanismanis com 2s atribuições de seus cargos ou 
funções. 

Art. 7º — INFORMAR que a designação dos membros da Comissão não excederá a 2 
(dois) anos, vedada nova designação da totalidade ds seus membros para a mesma Comissão, 
no período subsequente, 

Art. 8º — Revogar, a partir da presante data. = ooriaria nº 067/GAB/DG/CVID/IFC/2013, de 
20 de março de 2013. 

Art. 9º — A presente portaria entra em vigor a partir desta data. 

FA rr Vd 

Lie. 
Rosangeia Aguiar Adam 

5 ; 

Dizelora-Gera: pro fEmpora 
IFCatarinenss - Câmous Videira 
Portaria n® 2.315 - DOU de 1/6720



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 195 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinste@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro fempore do Instituto Federzl de Educacdo, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores ANGELA MARIA CROTT! DA ROSA, ocupante do 
-argo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1879497: ALÉCIO COMELLI, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico. Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 
1985961; CAROLINE VIAN SPRICIGO, ocupante do cargo da Assistente em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 1755070; JANE SUZETE VALTER, ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrizuia SIAPE nº 1897187: JOSY ALVARENGA 
CARVALHO GARDIN, ocupante do cargo da Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1901987: MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1901189: e 

WAGNER CARLOS MARIANI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2102428, para comporem, sob a presidência da primeira, o 
Comité de Extensão do IFC — Câmpus Videira. 

Art. 2° — Estabelecer as atribuições do Comité acima designado, como segue: 

4 Participar das decisões ligadas à Extensão no Cârcus Videira: 

b) Proceder a avaliação dos Projetos de Extensão: 

c) Analisar os relatórios de extensão do Câmpus Videira; 

d) Participar da elaboração dos editais relacionados a Extensão no Câmpus Videira 

Art. 3º — O comitê deverá registrar seus trabalhos am ata. 

Art. 4º — Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº CB0/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 
18 de março de 2014; 

Art. 5° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

rf J 
AI A 
A Ad O EMA 

Rosânsgele Aguior Adam 
Diretora-Gerel pro tempor 

IFCatarinensa - Campus videira 
Portaria 0º 2.315 - DOU de 13/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 155/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 01 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora CAROLINE VIAN SPRICIGO, ocupante do cargo 

de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1755070, como Substituta da Função 

Gratificada de Chefe de Gabinete, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus 

Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

liam 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 2,315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 154/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 01 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — NOMEAR, a servidora VANESSA BETTONI, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1786718, para exercer o Cargo Comissionado 

de Coordenadora Geral Substituta de Administração e Finanças, código CD-04, do Instituto 

Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

us. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu. br 

PORTARIA Nº 153/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 01 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora VANESSA BETTONI, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1786718, para exercer a Função Gratificada de 

Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira, codigo FG-01, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Eom 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimenta! — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 152/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 01 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Biblioteca, Matricula SIAPE nº 1826960, para exercer a Função Gratificada de Chefe 
de Gabinete, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira, 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUL. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2012



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC = CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 151/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 01 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR a servidora RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 1826960, da Função Gratificada de Chefe de Gabinete 

Substituta, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 4 
Publicada no DOU em 16/07/2013 .



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 150/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 01 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competéncia que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e 
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01 1/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR a servidora VANESSA BETTONI, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1786718, da Função Gratificada de Chefe de 
Gabinete, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POSTA AR 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

oe [out 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TEC NOLÓ
GICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental 
— Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-vid gira.edu.br 

PORTARIA N° 149/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 01 D
E ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da c
ompetência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diári
o Oficial da União de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diá
rio Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art 1° — EXONERAR, a partir do dia 01/04/2015, a s
ervidora LILIANE JOSEFA 

ORSO, ocupante do cargo de Contadora, Matrícula S
IAPE nº 1757291, do Cargo Comissionado 

de Coordenadora Geral Substituta de Administraçã
o e Finanças, código CD-04, do Instituto 

Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
OF /0 4 7 JOS 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 AP



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu. br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 148/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 01 de abril de 2015, que EXONERA, a 

partir de 01/04/2015, a servidora LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO, ocupante do cargo de 

Contadora, Matrícula SIAPE nº 1757291, do Cargo Comissionado de Coordenadora Geral 

Substituta de Administração e Finanças, código CD-04, do Instituto Federal Catarinense - 

Câmpus Videira: 

ONDE SE LÊ: 

“Art. 1º — EXONERAR, a partir do dia 01/04/2015, a servidora LILIANE JOSEFA ORSO, 

LEIA-SE: 

"Art. 1º — EXONERAR, a partir do dia 01/04/2015, a servidora LILIANE JOSEFA ORSO 

PINHEIRO, [...].” 

Videira, 14 de abril de 2015, 

V7 A 
Diretora-Geral pro tempore 

IFC Campus Videira 9 
Portaria n® 2.315 - DOU de 16/07/2013 Af O



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 148/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 01 DE ABRIL DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria n® 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 08/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, a partir do dia 01/04/2015, a servidora LILIANE JOSEFA 

ORSO, ocupante do cargo de Contadora, Matrícula SIAPE nº 1757291, da Função Gratificada de 

Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira, codigo FG-01, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira, 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

LA Gm 0F/949 /300G 
Rosangela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 qo 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 = km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC = CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 148/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 01 de abril de 2015, que DISPENSA, a 

partir do dia 01/04/2015, a servidora LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO, ocupante do cargo de 

Contadora, Matrícula SIAPE nº 1757291, da Função Gratificada de Coordenadora de Execução 

Orçamentária e Financeira, código FG-01, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira: 

ONDE SE LÊ: 

"Art, 1º — DISPENSAR, a partir do dia 01/04/2015, a servidora LILIANE JOSEFA ORSO, 

LEIA-SE: 

"Art. 1º — DISPENSAR, a partir do dia 01/04/2015, a servidora LILIANE JOSEFA ORSO 

PINHEIRO, [...].” 

Videira, 14 de abril de 2015. 

A | Koc rds Lon | FOY is 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 - DOU de 16/07/2013 O



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

F (49) 3 — (fe-videir br 

PORTARIA N° 147/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Art. 1° — LOCALIZAR, o servidor RICARDO DE ARAÚJO, Matrícula SIAPE nº 2064295, 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação Geral 

de Ensino/DDE/DG do IFC Câmpus Videira: 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 247/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 29/07/2014; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira. edu br 

PORTARIA Nº 146/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 18/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01 12012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR o servidor JAQUIEL SALVI FERNANDES ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1803730, para a Função 
Gratificada de Coordenador Substituto de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, código FG-01, 

do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

Aldo. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 145/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n® 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR o servidor JAQUIEL SALVI FERNANDES ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1803730, da Função 
Gratificada de Coordenador Substituto de Pesquisa e Inovação, codigo FG-01, do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

é (lire 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

F 9) 3533-4 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 144/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) MARCOS ROHLING, ocupante do cargo de 

Professor (a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnologia, na Coordenação do CEPTNM em 

Agropecuária/CGE/DDE/DG - Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 087/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11/03/2015: 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

ton 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA, 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 143/GAB/DG/CVIDI/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Leonardo Rodrigues Thomaz Bridi ; Matricula 
Siape 1902125, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na 
Coordenação Geral de Ensino/DDE/DG - Câmpus Videira: 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 222/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014, 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Va 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

Boo



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

F ax: (4 3-4900 — gabinete@ifc-videira. 

PORTARIA Nº 142/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Jaquiel Salvi Fernandes, Matricula Siape 
1803730, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na 
Coordenação CEPTNM em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG - Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 216/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Gabi 
Rosângela Aguiar Adam Jo | h 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 2 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 hb 5 

Publicada no DOU em 16/07/2013 pd,
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

F ax: | ifc-videi 

PORTARIA N° 141/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Francini Carla Grzeca, Matricula Siape 1947134, 
ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação Geral 

de Ensino/DDE/DG - Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 208/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

4 Cita 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro fempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 353 ife-vi 

PORTARIA N° 140/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art.1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Aline Sartorel, Matricula Siape 2187831, 
ocupante do cargo de Professor (a) Substituto na Coordenação do Curso Superior de Licenciatura 
em Pedagogia/CGE/DDE/DG - Câmpus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Abr 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

3 H 

PORTARIA Nº 139/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Lucilene Dal Medico Baerle , Matricula Siape 
1773244, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico na 
Coordenação do CEPTNM em Informatica/CGE/DDE/DG - Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 225/GAB/DG/CVID/IFC/2014 DE 29/07/2014; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

V2 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 138/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Davi Cézar da Silva, Matricula Siape 2085049, 

ocupante do cargo de Professor (a) Temporário, na Coordenação do Curso Superior de 
Licenciatura em Pedagogia/CGE/DDE/DG - Campus Videira: 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 201/GAB/DG/CVID/IFC/2014 DE 29/07/2014: 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: B9560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabin ete@ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 137/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Alan Vicente Oliveira, Matricula Siape 
1930267, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na 
Coordenação do CEPTNM em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG - Câmpus Videira: 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 191/GAB/DG/CVID/IFC/2014 DE 29/07/2014: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Catton 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 136/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Art. 1º — 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Rodrigo Pivetta Werlang, Matrícula Siape 
2085005, ocupante do cargo de Professor (a) Temporário, na Coordenação do CEPTNM em 
Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG - Câmpus Videira: 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 248/GAB/DG/CVID/IFC/2014 DE 28/07/2014; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Zr. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Rednde 08/04/2015 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 135/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Leandro Goulart Louzada, Matricula Siape 
2101551, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, na 
Coordenação do CEPTNM em Informatica/CGE/DDE/DG - Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 220/GAB/DG/CVID/IFC/2014 DE 29/07/2014; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 134/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) GUNTHER CRISTIANO BUTZEN, ocupante do 

cargo de Professor (a) Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação do 
CEPTNM em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG- Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 327/GAB/DG/CVID/IFC/2014 DE 03/11/2014: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 —= Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 133/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência gue lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Glória Elizabeth Riveros Fuentes Strapasson, 

Matricula Siape 1005404, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, na Coordenação do CEPTNM em Informéatica/CGE/DDE/DG- Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria n.212/GAB/DG/CVID/IFC/2014 DE 29/07/2014: 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

4-1 J 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 132/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art.1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Denise Moreira Gasparotto, Matricula Siape 

1002637, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na 

Coordenação do CEPTNM em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG- Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria n.203/GAB/DG/CVID/IFC/2014 DE 29/07/2014; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

lho. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3593-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 131/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art.1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Delvina de Lourdes Mozzer Gaio, Matricula 

Siape 2132281, ocupante do cargo de Professor (a) Substituto, na Coordenação do CEPTNM em 

Informatica/CGE/DDE/DG- Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 202/GAB/DG/CVID/IFC/2014 DE 29/07/2014: 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro fempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

FE ax: i ifc-videi 

PORTARIA Nº 130/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Art.1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) André Ricardo de Oliveira, Matricula Siape 

1959042, ocupante do cargo de Professor (a) Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, 

na Coordenação do Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia/CGE/DDE/DG- Campus 

Videira: 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 194/GAB/DG/CVID/IFC/2014 DE 29/07/2014: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

01/4 

ZN AGE 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-006 

Fone/Fax: 33-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 129/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, a partir de 10/02/2015, o (a) servidor (a) ANA CAROLINA VIEIRA 
RODRIGUEZ, Siape 1856554, ocupante do cargo de Professor (a) de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, na Coordenação do Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia/CGE/DDE/DG- 
Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria n.090/GAB/DG/CVID/IFC/2015 DE 19/03/2015; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

ya 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Roe cole 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — GEP: 89580-000 

n 24 3-4900 — gabi ife- 

PORTARIA Nº 128/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, a partir de 29/10/201 4, a servidora Adriana Hoffmann, ocupante 
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação do CEPTNM em 
Agropecuária/CGE/DDE/DG- Câmpus Videira: 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 320/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/10/2014: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

VD) 7221 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 127/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Wanderson Rigo, Matrícula Siape 1991199, 
ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação Geral 
de Ensino/DDE/DG do IFC- Câmpus Videira: 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 252/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

F ax: (4 533-49 i ifc-vide| : 

PORTARIA N° 126/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º -LOCALIZAR, o (a) servidor (a) WAGNER CARLOS MARIANI, Matricula Siape 
2102428, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, na 
Coordenação do CEPTNM em Informatica/CGE/DDE/DG do IFC— Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 330/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 04/11/2014 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Ad. 21/93/2015 Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu, br 

PORTARIA N° 125/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Marcelo Massocco Cendron, Matricula Siape 
1928178, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na 
Coordenação Geral de Ensino/DDE/DG do IFC~ Câmpus Videira: 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 228/GAB/DG/CVID/IFC/201 4, DE 29/07/2014; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu, br 

PORTARIA Nº 124/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Leila Lisiane Rossi , Matricula Siape 1542728, 

ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação do 

CEPTNM em Informática/CGE/DDE/DG do IFC— Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 221/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Gn JE VI 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro fempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA N° 123/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, | 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Diego Ricardo Krohl, ocupante do cargo de 

Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico na Coordenação do CEPTNM em 

Informatica/CGE/DDE/DG do IFC- Campus Videira: 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 264/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 08/08/2014: 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

nd o 
Rosângela Aguiar Adam \ 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira : Lad 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 ; 

Publicada no DOU em 16/07/2013 0 dk 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: 3533-4 — gabinete@ifc-videira. br 

PORTARIA Nº 122/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Angelita Rettore de Araujo Zanella, Matricula 

Siape 2753310, ocupante do cargo de Professor (a) Professor (a) Ensino Basico, Técnico e 
Tecnológico, na Coordenação do CEPTNM em Informática/CGE/DDE/DG do IFC- Câmpus 

Videira: 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 195/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Reabrelo em 

[104 15 

ATRPOA, 

Pad 7 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 121/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Pablo Andrés Reyes Meyer Matricula Siape 
1931801, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na 
Coordenação Geral de Ensino/DDE/DG do IFC— Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 243/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

hk. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

on x: (4 900 — gabinete@ifc-videira.edu. 

PORTARIA Nº 120/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Solange Francieli Vieira, Matrícula Siape 
1837371, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico na 
Coordenação do CEPTNM em Informática/CGE/DDE/DG do IFC— Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 251/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

PORTARIA Nº 119/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Marcos Collares Machado Bina de Souza, 
Matricula Siape 1673794, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico na Coordenação Geral de Ensino/DDE/DG do IFC- Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 232/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 28/07/2014; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

fd: ne Recebido 26/03)19 

Rosângela Aguiar Adam Nae, Dime 
Diretora-Geral pro fempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fon : (49) 3533-4 i ifc-videi 

PORTARIA N° 118/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Mara Juliane Woiciechoski Helfenstein, 
Matricula Siape 2102265, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, na Coordenação do CEPTNM em Informática/CGE/DDE/DG do IFC- Campus 
Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 227/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

POA dorm 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
Pueelorito tu 

3 104/2015 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 353 — gabinete@ifc-videira.edu. br 

PORTARIA N° 117/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Isadora Cristina de Melo Coan, Matricula Siape 

2088281, ocupante do cargo de Professor (a) Temporário, na Coordenação do CEPTNM em 

Informatica/CGE/DDE/DG do IFC— Campus Videira: 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 214/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014: 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

én Cet — 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA O EEDUGAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimenta) Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: 

PORTARIA Nº 116/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º - LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Cristiane Aparecida Fontana Grimm, Matricula 

Siape 16882390, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na 

Coordenação do CEPTNM em Agropecuária/CGE/DDE/DG do IFC- Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 200/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014: 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Abr 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

30/03/2053



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

eiFax: (4 — gabinete&ife-videira edu. br 

PORTARIA Nº 115/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Ana Paula Saccol, Matricula Siape 1770225, 

ocupante do cargo de Professor (a) Substituto na Coordenação do Curso Superior de Licenciatura 

em Pedagogia/CGE/DDE/DG do IFC- Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 193/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014; 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

O 

ZW 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro fempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 114/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Adriano Bernardo Moraes Lima, Matricula 

Siape 1004238, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na 

Coordenação do CEPTNM em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG do IFC—- Câmpus Videira: 

Art. 2º — Revogar a Portaria n. 190/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

—



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

PORTARIA Nº 113/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Ar. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Rudinei da Rosa Sales Matricula Siape 

2187738, ocupante do cargo de Professor (a) Substituto, na Coordenação do CEPTNM em 

Informática/CGE/DDE/DG do IFC—- Câmpus Videira: 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

24. Ee VI 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Cpt 3 2015



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

neiFax: (4 00 — ine fe-videira, br 

PORTARIA N° 112/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Nelio Henrique Nicoleti Matricula Siape 

1985990, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na 

Coordenação do CEPTNM em Eletroeletrônica/CGE/DDE/DG do IFC— Câmpus Videira, 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 240/GAB/DG/CVID/IFC de 29/07/2014; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.. 

opin 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

one/Fax: 3-4 — gabinete@ifc-videira. 

PORTARIA N° 111/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/201 3, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Marcio Pedrosa Alves, Matricula Siape 

2131314, ocupante do cargo de Professor (a) Temporario, na Coordenação do CEPTNM em 

Agropecuária /CGE/DDE/DG do IFC—- Campus Videira. 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 230/GAB/DG/CVID/IFC de 29/07/2014: 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na presente data.. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

ax: (4 3 inete@ifc-videira.edu_ br 

PORTARIA Nº 110/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Liliane Martins de Brito, Matricula Siape 

1836440, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na 
Coordenação do CEPTNM em Agropecuária /CGE/DDE/DG do IFC— Campus Videira. 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 224/GAB/DG/CVID/IFC de 29/07/2014: 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na presente data.. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 Mp DM Publicada no DOU em 16/07/2013 \ oP
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimenta! — Videira/SC — CEP: 89560-000 

F : 3533-4900 — gabin ifc-videira edu br 

PORTARIA N° 109/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Bruno Menezes de Oliveira, Matricula Siape 

2104322, ocupante do cargo de Professor (a) Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, 

na Coordenação do Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia/CGE/DDE/DG do IFC- 

Câmpus Videira. 

Art. 2° — Tornar sem efeito a Portaria nº 196/GAB/DG/CVID/IFC de 29/07/2014: 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.. 

rd 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

WR ocoote 

03/20 (5



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 108/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Marinês Kerber, Matricula Siape 1759705, 

ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação 

Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação/DDE/DG do IFC- Câmpus Videira: 

Art. 2° - Revogar a Portaria n. 234/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014; 

Art.3º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

EN) dio 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 107/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Marcos Antonio Frizzo, Matricula 

Siape 2187861, ocupante do cargo de Professor (a) Substituto na Coordenação do CEPTNM em 

Informática/CGE/DDE/DG do IFC— Câmpus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Aladin 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fon : 35 | ifc-videi 

PORTARIA Nº 106/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1% — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Gilson Ribeiro Nachtigall, Matricula Siape 
1759874, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, na Diretoria 
de Desenvolvimento Educacional/DG do IFC- Campus Videira: 

Art. 2° — Revogar a Portaria n. 211/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29/07/2014 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

4 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Lov 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 )9 
Publicada no DOU em 16/07/2013 0 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: inete@ifc-videi u.br 

PORTARIA N° 105/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Francisco Raphael Cabral Furtado, Matrícula 
Siape 2189453, ocupante do cargo de Professor (a) Substituto na Coordenação do CEPTNM em 
Agropecuária/CGE/DDE/DG do IFC- Câmpus Videira: 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

O rr = 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fon - (49) 353 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 104/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013. 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Eder Farina, Matricula Siape 2187877, ocupante 
do cargo de Professor (a) Substituto na Coordenação do CEPTNM em 
Agropecuária/CGE/DDE/DG do IFC— Câmpus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aquiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

Beahids 
26/03/15



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

e/Fax: (4 — gabi ifc-videi 

PORTARIA Nº 103/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Alan Schreiner Padilha, Matricula Siape 
1985815, ocupante do cargo de Professor (a) do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico na 
Coordenação do CEPTNM em Agropecuaria/ CGE/DDE/DG do IFC- Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº PORTARIA Nº 140/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 
29/07/2014; 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

VAZA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Recdidds 

Nozlzas 

Alone racy



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

: (49 00 — gabinete@ifc-videira. edu br 

PORTARIA N° 102/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Marcos Ferraz Monteiro, Matricula Siape 
21033588, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico na 

Coordenação do CEPTNM em Agropecuária/CGE/DDE/DG do IFC- Câmpus Videira; 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº PORTARIA N° 233/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 
29/07/2014, 

Art 2º — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Eh. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

|



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

PORTARIA Nº 101/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Josy Alvarenga Carvalho Gardin, Matricula 
Siape 1901987, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na 
Coordenação do CEPTNM em Agropecuária/CGE/DDE/DG do IFC— Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº PORTARIA Nº 219/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 
29/07/2014, 

Art.5° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira. edu. br 

PORTARIA N° 100/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2071 2, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR a parcela de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 
LIZETE CAMARA HUBLER ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula 
SIAPE nº 1843096, inicialmente programada para o período de 06/04/2015 a 17/04/2015. 

Art. 2º — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 11/05/2015 a 
22/05/2015 (12 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

Recitivto Be 

25/03/ 2075



Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

[CANCELAMENTO DO GOZO DE FÉRIAS 

À Diretoria de Gestão de Pessoas — DGPYIFC: 

LIZETE CAMARA HUBLER 

nome cemgieta dala) sored] 

lotado e com exercício no(a). CAMPUS VIDEIRA 

Matricula SIAPE nº 1843086 , Ocupante do cargo de 
TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS ' solicita 0 

CANCELAMENTO DO GOZO DAS FÉRIAS referentes ao exercício de 2015 , gue 
estavam previstas para: 

1º período: de / / a / / 

2° período: de 06 / 04 2015 a 17 | 04 | 2015 

3° periodo: de / / a / / 

Informo que o novo período de gozo de férias referente ao período cancelado será 

reprogramado para 11 /05 /2015 a 22 [05 /2015. 

VIDEIRA, 24 / 03 [ 2015 . 

MPO TE: aa ' 

* O cancelamento das férias. integrais ou de uma parcela, somente é possível caso ainda não tenha iniciado, devendo ser requerido com no minimo 10 dias de alencedência ao fechamento da folha de pagamento do més anterior ao seu início. 
* Quando fratar-se de cancelamento de perloda integral ou da primeira parcels de férias, no caso de parcelamento, implicará a devolução do adicional de 1/3 de férias. e adiantamento da Gratificação Natalina, quando for o caso, percebido no mês i ao seu início, 

De acordo, encaminhe-se à DGP, | 

VIDE man 24,0375 ) / 

| fas find = 
- : do Mepariameénto de. J 

Desenvolvimento Educacional 
IEC 

Portaria nº 114/201 3-020 2408/2014 & Rua das Missões, 100 - Panta Aquda 
Blumenau/SC — CEP: 89051-000 

ISETITUTO FEDENAL (47) 3331-7800 / ifc@ifcedubr
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 100/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 25 de março de 2015: 

Onde se lê: 

[--] 
inicialmente programada para o período de 06/04/2015 a 17/04/2015. 

Ex 
Leia-se: 

[.] 
inicialmente programada para o período de 06/04/2015 a 16/04/2015. 

[..] 

Onde se |é: 

[...] 

Art. 2° — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 11/05/2015 a 

22/05/2015 (12 dias). 

Ed 

Leia-se: 

[1] 
Art. 2° — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 11/05/2015 a 

21/05/2015 (11 dias). 

[.--] 

Videira, 30 de março de 2015. 

Diretora-Geral pro tempore 
IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 - DOU de 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA N° 099/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR, a servidora Dominique Calixto Martins, ocupante do cargo de 
Tradutor/Intérprete de Libras, na Coordenação do Núcleo Pedagogico/CGE/DDE/DG do Instituto 
Federal Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº PORTARIA N° 082/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 
04/03/2015; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

ya 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-600 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabin ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 098/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Georgete Ferronato, Matricula Siape 1895845, 

ocupante do cargo de TAE- Técnico em Assuntos Educacionais, na Coordenação do Núcleo 

Pedagogico/CGE/DDE/DG do IFC~ Campus Videira. 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 044/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 02/02/2015: 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89580-000 

binete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA N° 097/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Denise Danielli Pagno, Matricula Siape 
1786668, ocupante do cargo de TAE- Técnico em Assuntos Educacionais, na Coordenação 
Núcleo Pedagógico /CGE/DDE/DG do IFC- Câmpus Videira. 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 148/GAB/DG/CVID/IFC de 29/07/2014; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presenta data. PA. 

A) À 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

PORTARIA Nº 096/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Vera Regina Mazureck, Matricula Siape 

17572986, ocupante do cargo de TAE- Pedagogo/Supervisor Educacional, na Coordenação do 
Núcleo Pedagógico /CGE/DDE/DG do IFC— Campus Videira. 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº 186/GAB/DG/CVID/IFC de 29/07/2014: 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Rosângela Aguiar Adam | a! 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira LU | AN 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 A 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 - Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

ideira.edu.br 

PORTARIA N° 095/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Viviane Aparecida Trindade, Matrícula Siape 

2133777, ocupante do cargo de TAE- Pedagogo/Orientador Educacional, na Coordenação do 

Núcleo Pedagógico/CGE/DDE/DG do IFC— Câmpus Videira. 

Art. 2º — Revogar a Portaria nº 188/GAB/DG/CVID/IFC de 29/07/2014: 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

eM 

CANA Quer i091? 
Rosângela Aguiar Adam yo MAN 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO! DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 Bairro SUR Experiments - Vidaira/50 - CEP: 89560-000 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/201 3 

Resolve: 

Art. 1° - NOMEAR como Pregoeiras Oficiais desta Instituição as servidoras JOSIANE 
BONETTI, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº1837180 e 

SÍLVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 
1904894, 

Art. 2° - Tornar sem efeito a Portaria nº 053/GAE/DG/CVID/IFC/2014, de 14 de março de 

2014, 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Von A 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Keak, S8/08)1º 
Pare Boren 

Neal Silos 
dug, 1, aos



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabi Difc-videira edit] 

PORTARIA N° 083/GAB 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores JOSIANE BONETTI, ocupante do cargo de Assistente 
em Administração, Matrícula SIAPE nº 1837180: SÍLVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de 
Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 4904894: DIEGO ALAN PEREIRA, ocupante do 

cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1756007; RODRIGO ZUFFO 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1827025 e ROBERTA 
SOUZA SANTOS, ocupante do cargo de Tecndlogo/Gestio de Recursos Humanos, Matrícula 

SIAPE nº 1639542, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão Permanente de 
Licitações do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira 

para o exercício do ano de 2015. 

Art. 2° — Tomar sem efeito 2 parir da presente data, a Portaria n° 
055/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 14 de março de 2014. 

Art. 3° — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Sina] £5 27103 
IFC - Câmpus Videira ym I. i 
RECEBIDO: Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira ' 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

oh Publicada no DOU em 16/07/2013 | | A 
E É de=, S : ite. 03 

Age MS Áeud 

D ohne MM. VSS "Ego Alon. Feveira



MINISTÉRIO É DA À EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125- Bairro Ano gemia UA - CEP: 89560-000 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diério Oficial da União de 16/07/2013 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores JOSIANE BONETTI, ocupante do cargo de Assistente 
em Administração, Matrícula SIAPE nº1837180; SÍLVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de 
Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE ~¢ 1904894; DIEGO ALAN PEREIRA, ocupante do 
cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícuia SIAPE nº 1756007 e ROBERTA SOUZA 
SANTOS, ocupante do cargo de Tecnólogo/Gestão de Recursos Humanos, Matrícula SIAPE nº 
1639542, para, sob a presidência da primeira, comporem a Equipe de Apoio para Licitações, na 
modalidade Pregão, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — 
Campus Videira; 

Art 2º - Tomar sem efeito a Portaria nº 054/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 14 de março de 
2014, 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

3 
; 1 : IFC - Câmpus Videira | On A 

RECEBIDO i Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

NG Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 18/07/2013 TE } 

, MN 

3 al Tuca 25103 15 
D. Co PR fera ra Alvo 1 ho



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete(&ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 18/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores FELIPE RIBAS, ocupante do cargo de Auxiliar em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 1957942 CASSIANA SCHMIDT, ccupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1794361: CARLA GENOVEVA SANTIN 

FERNANDES, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1885902 e 

GIOVANA VON MECHELN LORENZ ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 1827011, para, sob a coordenação da primeira, comporem a Comissão do 

Protocolo Acadêmico do IFC Câmpus Videira; 

Art. 2º — Tornar sem efeito a Portaria nº 0S8/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 27 de fevereiro 

de 2015. 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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26/03/15 E-mail de Instituto Federal Catarinense Câmpus Videlra - Portaria nº 091/2015 

Portaria nº 091/2015 

Carla G. Santin Fernandes <carlagsantin@ifc-videira.edu.br> 25 de março de 2015 22:36 
Para: Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Boa noite, 

recebi o e-mail e estou ciente da portaria acima anexada. 

Atenciosamente, 

Carla. 

Em 25 de margo de 2015 08:33, Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> escreveu: 
exto das mensagens anteriores oculto 

’, C3 OD Ex ta À 8 E É o de C k assine al ao 

Ensino Techico de nivel Medio 

Coordenação de Registros Acadêmicos 
IFC - Câmpus Videira 
(49) 3533-4918, 

3) VN Xame de Classificação 
Ensino Gi de nivel Médio 

https: //mail.google.com/mail/u/0/Tui=2&ik=bd25a8%bckview =plisearch=inbox&msg=14c53b960e3cBa22&simi=14c53b0960e... 1/1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-vide br 

PORTARIA N° 090/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 19 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

LOCALIZAR, a partir de 10/02/2015, o (a) servidor (a) ANA CAROLINA VIEIRA 
RODRIGUEZ, Siape 1856554, ocupante do cargo de Professor (a) de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnologia, na Coordenação Geral de Ensino/DDE/DG do IFC— Campus Videira. 

to, 25]3 
Rosângela Aguiar Adam iS Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira AE IP Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMP US VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4800 — www. ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 089/GAB/DG/CVID/IFC/201 5, DE 13 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — CANCELAR a parcela de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 
MARCELO MASSOCCO CENDRON ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178, inicialmente programada para o período de 
04/02/2015 a 08/02/2015. 

Art. 2° — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 05/02/2015 a 
09/02/2015 (05 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria é retroativa a data de 22/01/2015. 

aod. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro lempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 088/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2014 da servidora 

PATRICIA FRIZZO ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 1899637, 
de 11/04/2015 a 16/04/2015, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal 

de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/80. 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 11/05/2015 a 

16/05/2015 (06 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosangela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS 

À Diretoria de Gestão de Pessoas — DGP/IFC: 

Solicitamos a INTERRUPÇÃO DO GOZO DAS FÉRIAS, no período de 
Ji 34 1Q4 Ws a 16 o 115 do servidor 
— Pauta LR ot , Matrícula SIAPE n° = J} 4+ | ocupante 

do cargo de Que liar ves Qdwwniligiiilotado no Campus "J wines 
~ i 

referentes ao exercício de LOM 

Informamos que o novo período de gozo de férias referente ao periodo interrompido 

será reprogramado para pli 05/20 , 16 1 2005 

Justificativa os Seed Jeane) deu Ju tenda, JP | 
Bele oe. $line One sd Jeduds de 

LA niin de OA 
De NS, q o 3 Vv 

IMPORTANTE: na Campus 

Portaria nº 328 DOU de 05/11/14 

« As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade publica, comoção 
interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço 
declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, 

a. 3,3 TER Elk 
Assinatura da Dirego-GoraliPro-Fieior 

Rosângela Aguiar Adam 

IFCatarinense - Campus Videira 
Portaria n® 2.315 - DOU de 16/07/2013 @ Rua das Missões, 100 — Ponta Aguda 

Blumenau/SC — CEP: 89.051-000 
NATIT FEDERAL (47) 3331-7800 É ifc@ifc.edubr
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: BS560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 087/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) MARCOS ROHLING, ocupante do cargo de 
Professor (a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnologia, na Coordenação Geral de Ensino/DDE/DG 

do IFC— Câmpus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Panda 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

R els nh do im NV)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira. edu, br 

PORTARIA N° 086/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER a parcela de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 
SILVIA MARINA RIGO ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, matricula SIAPE nº 
1904894, no período de 11/03/2015 a 14/03/2015, para atender necessidades de relevância 
desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90, 

Art. 2º — DETERMINAR nova parcela de usufruto para o período de 04/05/2015 a 
07/05/2015 (04 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosangela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu. br 

PORTARIA Nº 085/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/201 3, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, a partir de 09/03/2015, o (a) servidor (a) FABIO SCHUNIG, 
ocupante do cargo de Professor (a) Substituto, na Coordenação do Curso Superior de 

Bacharelado em Ciência da Computação/CGE/DDE/DG do IFC— Câmpus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UA, 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



ENTE E, or Shy é de 
A AS a 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete @ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 084/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) ELIDIANE GONÇALVES DE FREITAS MAGRO, 

ocupante do cargo de TAE- Auxiliar de Biblioteca, no Setor de Biblioteca/DDE/DG do IFC- 

Câmpus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

lda 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia 5C 303 = Km 05 = Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

one/Fax: (4 — gabinete @ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 083/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º = INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 

GIOVANA VON MECHELN LORENZ ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 1827011, de 03/03 a 05/03/2015, para atender necessidades de relevância 

desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90; 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 23/03 a 25/03/2015 (03 

dias); 

Art. 3º — Esta Portaria entra é retroativa a 03/03/2015. 

VENTA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro fempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 — Km 05 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89550-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu. br 

PORTARIA N° 082/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR, a servidora Dominique Calixto Martins, ocupante do cargo de 

Tradutor/Intérprete de Libras, no Núcleo Pedagogico/CGE/DDE/DG do Instituto Federal 

Catarinense — Campus Videira; 

Art. 2° — Revogar a Portaria nº PORTARIA Nº 297/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 

06/10/2014; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

EN ctr 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

SVO 
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MINISTÉRIO DA À EGUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUGAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro pago RAE: E AA CEL GEP: 89560-000 

A Diretora-Geral pro tempore cio Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores PABLO ANDRÉS REYES MEYER, Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801: EDSON ÍTALO MAINARDI 
JÚNIOR, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícuia SIAPE nº 1990840; 
GRAZIEL! FERREIRA DA ROSA, ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 2166876: 

MARCOS COLLARES MACHADO BINA DE SOUZA Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 1673794: RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES, Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1982399 = VERA REGINA 

MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº 

1757296, para, sob a oresidência do primeiro, comporem o Núcleo Docente Básico do Curso de 

Educação Profissional Técnica de Nivel Médio (CEPTNM) em Elstrénica — Modalidade 

Subsequente, do IFC Campus Videira. 

Art. 2º -- Estabelecer carga horária de meia hora semanal a cada membro do núcleo. 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor 2 partir desta data. 

0 

o o 
ALA 7m e" 

Rosângela Aguiar Adam Não v E 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira a ES at 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 WE” e 
Publicada no DOU em 16/07/2013 o - 

AON 
Ea PER 

>
 

" 

do 
que gdso1 

ol



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete&ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 080/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 03 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores DOMINIQUE CALIXTO MARTINS, ocupante do cargo 

de tradutora/intérprete de libras, Matrícula SIAPE nº 2926969: ANGELITA RETTORE DE 

ARAÚJO ZANELLA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matricula SIAPE nº 2753310; ANA PAULA SACCOL, ocupante do cargo de Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1770225: CARLIZA FIABANE, ocupante do 

cargo de Assistente de Alunos, Matricula SIAPE nº 2151951: CAROLINE VIAN SPRICIGO, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1755070; DANIELI 

VIECELI, ocupante do cargo de Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 1836749: DAVI CEZAR DA SILVA 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 

2085049; DEISE DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 
2151327; DENISE DANIELLI PAGNO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, 
Matrícula SIAPE nº 1786668; GABRIELA FRIZZO PATRÍCIO, ocupante do cargo de Técnica em 
Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1786498: GIOVANA VON MECHELN LORENZ, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1827011: GRAZIELI 

FERREIRA DA ROSA, ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 21 66876; JUCIARA 

RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1884350: 

LIZETE CAMARA HUBLER, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula 
SIAPE nº 1843096; LORIANE VICELLI, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos 

Educacionais, matrícula SIAPE nº 1894395: ROSANE GOULARTE, ocupante do cargo de 

Tecnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1786713; VERA REGINA MAZURECK, 

ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296; e 

A 

VIVIANE APARECIDA TRINDADE, ocupante do cargo d PedaRya/Nieigors Educacional, Th



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videi - CEP: 89560-000 

LI IE 1 i 3.00 

(Continuação da Portaria nº 080/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 03 de março de 2015) 

Matrícula SIAPE nº 2133777, para, sob a coordenação da primeira, constituirem o Núcleo de 
Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas - NAPNE do IFC - Câmpus Videira 

Art. 2º — Tornar sem efeito a Portaria nº 145/GAB/DG/CVID/IFC/2013, de 11 de setembro 
de 2013: 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Eton 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro o Campo Experimental - Videira/2C- CEP: 89560-000 

Lista de recebimento da Portaria nº 080/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 03 de março de 
2015. 

NOME ASSINATURA DATA 
ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA 
ANA PAULA SACCOL Luby Te) 10/4] 
CARLIZA FIABANE ne rout | 
CAROLINE VIAN SPRICIGO EA os lenloaisS 
DANIEL! VIECELI TY math Jp 303.0 
DAVI CEZAR DA SILVA Sit Gren Orada 20.03. (5 
DEISE DALLPOSSO AO, sOstênsue | 03.03.15 
|DENISE DANIELLI PAGNO Benise Larvild: R04 030215 
DOMINIQUE CALIXTO MARTINS Der nolo [05-03 
GABRIELA FRIZZO PATRÍCIO So FPaie |Ocos is 
GIOVANA VON MECHELN LORENZ CALA 03.03 45 
GRAZIELI FERREIRA DA ROSA Oe J ee. 19 
JUCIARA RAMOS CORDEIRO re 
LIZETE CAMARA HUBLER nals 
LORIANE VICELLI 03/03/44 

ROSANE GOULARTE 19/45 
VERA REGINA MAZURECK 0303/5 
VIVIANE APARECIDA TRINDADE 



,E-miai! de Instituto Federal Catarinense Câmpus ... htips://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd25.. 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Portaria nº 080/2015 
2 Mensagens 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 24 de março de 2015 15:30 
Para: Angelita Rettore de Araujo Zanella <angelita&ifc-videira edu br> 

Boa tarde Angelita, 

Encaminho, em anexo, a portaria nº 080/2015 da Direção-Geral do Câmpus Videira, que designa servidores 
para comporem o NAPNE do IFC Campus Videira, 

Solic r e confirme ento e-mail, bem como deci iéncia o 
ao údo da ria em : 

Desde ja grata, 
Chefia de Gabinete 

e Portaria nº 080-2015. pdf 
6500K 

Angelita Rettore de Araujo Zanella <angelita@ifc-videira. edu. br> 24 de março de 2015 17:32 
Para: Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu. br> 

Recebido e ciente. 

Em 24/03/2015 15:30, "Chefia de Gabinete" <gabinete@ifc-videira .edu.br> escreveu: 
| [Texto das mensagens anteriores oculto) 
| , 

; mo) T r = pe | aw - 

D> Exame de Classificagao 
4 'Ensino Técnico de nivel Médio 

ldel 25-03-2015 08:15



MINISTERIOD, DA A EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo de 
Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, como Substituta da Função 
Gratificada de Coordenadora do Núcleo Pedagógico, Código FG-02, do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam kl 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira i VD" 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 Ap 
Publicada no DOU em 16/07/2013 Dex Nie



MINISTERIO DA O EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

RTARIAN® 078 ICVIDIIFC/2018, DEE 03 DE MARCO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, a servidora LORIANE VICELLI, ocupante do cargo de Técnico em 
Assuntos Educacionais, Matricula SIAPE 1894395, para à Função Gratificada de Coordenadora 
do Núcleo Pedagógico, Código FG-02, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NEU 
fobs” Co il ol 

lon — 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO D DA À EDUDAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 077IDGICVIDIIFCI2015, DE 02 DE MARCO DE 2015 
O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de 
Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1884350; CARLIZA FIABANE, ocupante do cargo de 
Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2151951: DANIELI VIECELI, ocupante do cargo de 
Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 1836749: DEISE DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente 

de Alunos, Matrícula SIAPE nº 2151327; GRAZIELI FERREIRA DA ROSA, ocupante do cargo de 
Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 2166876, para, sob a coordenação da primeira, constituírem a 
Comissão de Análise do Programa de Assistência Estudantil do IFC — Câmpus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Raul Eduardo Fernand ales 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 

Lido gra DO DA. 45 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

5, DE 02 DE MARÇO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2071 3, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR o servidor DANIEL MANENTI, ocupante do cargo Técnico em 
Laboratório/Área Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, como responsável pela 
inserção mensal, no Sistema Projeto Esplanada Sustentável — SISPES, das informações 
referentes ao consumo de energia elétrica e água do Instituto Federal Catarinense — Câmpus 
Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

EF 

Raul Eduardo Fernandéz Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89550-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 075/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e 
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 
ROSÂNGELA AGUIAR ADAM ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1763038, de 03/03/2015 a 13/03/2014 5, para atender 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 
8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 08/06/2015 a 

18/06/2015 (11 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Su 

IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



fi rr fa ao 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 075/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 02 de março de 2015: 

Onde se lê: 

”” 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 

ROSÂNGELA AGUIAR ADAM ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1763038, de 03/03/2015 a 13/03/2015. 

E 
Leia-se: 

L.] 
Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 

ROSÂNGELA AGUIAR ADAM ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1763038, de 03/03/2015 a 20/03/2015. 

[..] 

Onde se lê: 

[x] 
Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 08/06/2015 a 

18/06/2015 (11 dias). 

Lo] 
Leia-se: 

E] 
Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 08/06/2015 a 

25/06/2015 (18 dias). 

[...] 

— S Videira, 13 de março de 2015. 
pe ee À 

E \ J 

I Raul Eduardo Fernandez Sales ) 
Diretor-Geral pro tempore Substifuto 1 

IFC Campus Videira 
Portaria n® 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4800 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 074/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° = INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 

LIZETE CAMARA HUBLER ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula 

SIAPE nº 1843096, na data de 24/02 a 06/03/2015, para atender necessidades de relevância 

desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2° — DETERMINAR nova data de usufruto para o dia 06/04 a 16/04/2015: 

Art. 3° — Esta Portaria é retroativa a data de 23/02/2015. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC = CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu. br 

PORTARIA Nº 073/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) ANA CLAUDIA CAGNIN, ocupante do cargo de 

TAE- Assistente em Administração, SIAPE 2187120) no Setor de Gestão de 

Contratos/CGAF/DAP/DG do IFC— Câmpus Videira; 

Art. 2° — Tornar sem efeito a Portaria nº 031/GAB/DG/CVID/IFC de 27/01/2015; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira. edu.br 

PORTARIA Nº 072/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Resolve: 

Art. 1° — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Nei Carlos Santin, Matricula siape 2130113, 

ocupante do cargo de TAE- Assistente em Administração, na Coordenação de Registros 

Acadêmicos/CGE/DDE/DG do IFC- Câmpus Videira. 

Art. 2º — Tornar sem efeito a Portaria nº 172/GAB/DG/CVID/IFC de 29/07/2014: 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

Rial



MINISTÉRIO D DA À EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete®@ifc-videira,edu.br 

PORTARIA Nº 071/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, no uso 
da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/201 3, de 15/07/2013, publicada no 
Diario Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário 

Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR o servidor GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1759874, como 
Substituto, da Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nivel Médio (CEPTNM) em Agropecuaria, do Instituto Federal Catarinense 
— Campus Videira: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

JAM, PS 
Rosângela Aguiar Adam À é ; 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira Y ay 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 \© x 

Publicada no DOU em 16/07/2013 it So 

E X 

+



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete&ifc-videira edu br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/201 2, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR a servidora ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIROS, ocupante do 
cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1075473, como 
Coordenadora Local do Núcleo de Gestão Ambiental do Instituto Federal Catarinense — Campus 
Videira. 

Art. 2º — Estabelecer para a referida Coordenadora carga horária de 4 (quatro) horas 

semanais; 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

lh 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videra/So= GEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - 

VID/IFC/2015, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR a servidora ALESSANDRA DOMINGUES MALHEIROS, ocupante 
do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1075473, 
como Coordenadora Local do Núcleo de Gestão Ambiental do Instituto Federal Catarinense — 
Câmpus Videira, 

Art. 2º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

VPA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Oc d)is.



MINISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - g
abinete@ifc-videira.edu.br 

SVID/IFCI2015, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/201 3, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores FELIPE RIBAS, ocupante do cargo de Auxiliar em 
Administração, Matrícula SIAPE nº 1957942 CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1794351: NEI CARLOS SANTIN, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 2130113 e GIOVANA VON MECHELN 
LORENZ ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1827011, para, 
sob a coordenação da primeira, comporem a Comissão do Protocolo Acadêmico do IEC Câmpus 
Videira; 

Art. 2º — Tornar sem efeito a Portaria nº 041/GAB/DG/CVID/IFC/201 5, de 30 de janeiro de 
2015. 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

AA 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 7 J iL vn 2 2/6 2/706 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu. br 

PORTARIA Nº 067/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 
publicada no Diario Oficial da União de 24/06/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 

publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1794361, para que nos eventuais afastamentos do servidor 
FELIPE RIBAS, proceder a digitalização dos processos, dos setores pedagógicos, que serão 
analisados pela Procuradoria Federal junto ao Instituto Federal Catarinense. 

Art. 2º — Tomar sem efeito a Portaria nº 040/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 30 de janeiro de 

2015. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

dor 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira fee 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
ie tm Dhol 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira, 
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 
publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 
publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor FELIPE RIBAS, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE nº 1957942, como responsável pela digitalização dos processos, 
dos setores pedagógicos, que serão analisados pela Procuradoria Federal junto ao Instituo 
Federal Catarinense. 

Art. 2° — Tornar sem efeito a Portaria nº 039/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 30 de janeiro de 
2015. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ol 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu.br 

PORTARIA Nº 065/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013. 

CONSIDERANDO as orientações constantes no Memorando-Circular/IFC/DGP nº 

001/2015; e 

CONSIDERANDO a declaração médica recebida por esta CGP na data de 25 de fevereiro 

de 2015; 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR a servidora Karine Schuck, ocupante do cargo de Técnico em 

Laboratório/Área: Quimica, Matrícula SIAPE nº 2158288, no Setor de Chefia de Gabinete da 
Direção-Geral do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira, 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gi Hom, 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



4032015 E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus Videira - Portaria de nova localização de exercicio 

= FEHR 

Campus Videira Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 
Faas d by Google 

Portaria de nova localização de exercício 
2 mensagens 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 4 de margo de 2015 13:43 
Para: Karine Schuck <karine.schuck@ifc-videira.edu.br> 

Boa tarde Karine! 

Conforme conversamos ha pouco pelo telefone, lhe encaminho, em anexo, a portaria nº 065/2015, de 
26/02/2015, que altera sua localização de exercício para o setor de chefia de gabinete durante os periodos 
de gestação e lactação, conforme orientações constantes no Memorando-Circular/IFC/DGP/N® 001/2015, 

Informamos que após o período de lactação você retomará ao seu antigo local de exercício (determinado 
pela portaria nº 286/2014, de 11/09/2014), 

licito i firme o recebimento deste e-mail. bem como declare ciência em 
relação ao conteúdo da portaria em anexo, 

Att. 

Marion Schmidt 
Coordenação de Gestão de Pessoas 
IFC Campus Videira 
Fone (49)3533-4905 
Email: marionsch@ifc-videira. edu, br 

“ Nova localização exercício Karine.pdf 
499K 

Karine Schuck <karine schuck@ifc-videira.edu.br= 4 de marco de 2015 15:45 
Para: Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br= 

Boa tarde, Marion. 

Email recebido. 
Como solicitado, declaro que estou ciente em relação ao conteúdo da portaria em anexo: Nova localização 
de exercicio, 

Att, Karine. 

Em 4 de março de 2015 13:43, Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> escreveu: 
[Texlo das mensagens anteriores oculto] 

“ingresso.ifc.edu.br 

Karine Schuck 

htics:tmail acne comi mail /uW0fuis28ik= difSNhrca&view=ntksearchsinhox&the 14beSac0hodsieaN&sim!= 14heSac0hodefeS0&aimi=14dbe61h39ahT197A 172



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 064/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, no uso 
da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no 
Diario Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 031/201 2, de 09/01/2012, publicada no Diário 
Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR o servidor ALAN SCHREINER PADILHA, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1985815. como 
Substituto, da Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio (CEPTNM) em Agropecuária, do Instituto Federal Catarinense 
— Câmpus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

am 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Packie 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 

Resolve: 

Art. 1° - DESIGNAR os servidores GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1759874; ALAN 
VICENTE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, 
Matricula SIAPE nº 2930267, DANIEL! VIECELI, ocupante do cargo de Psicóloga, Matrícula 
SIAPE nº 1836749; DENISE DANIELLI PAGNO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos 
Educacionais, Matricula SIAPE n° 1786668, LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI, 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1902125; LORIANE VICELLI, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, 
Matricula SIAPE nº 1894395; MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178 MÁRIO 
FERREIRA RESENDE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matrícula SIAPE nº 1961823; PABLO ANDRÉS REYES MEYER, ocupante do cargo de Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 2931801: ROSANE GOULARTE, 

ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1786713 e 
WANDERSON RIGO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matrícula SIAPE nº 1991199, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão 
Disciplinar do IFC — Câmpus Videira: 

Art. 2º - Tomar sem efeito a partir da presente data, a Portaria nº 

À Poti de 30 de junho de 2014; 

Art. 3º — aes Portaria é retroativa a 28 de outubro de 2014. 8 © WEE o” 
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MINISTÉRIOD, DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 063/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 24 
de fevereiro de 2015. 

NOME | ASSINATURA DATA 

ALAN VICENTE OLIVEIRA TETE 15102 
GILSON RIBEIRO NACHTIGALL Que Qi DCIS 25/02 

D” DANIELI VIECELI, need cloeeel:’ | 6/02 
DENISE DANIELLI PAGNO Move Vand Toe EN 
LEONARDO RODRIGUES THOMAZ 
BRIDI | Lived fray ARIS 
LORIANE VICELLI | Dion ans pu cdl 25/04 MARCELO MASSOCCO CENDRON | É. (,_ 26 (0 2/15 
MARIO FERREIRA RESENDE | 

: | 
ão 4 TResenle 2Eloa [IS 

PABLO ANDRES REYES MEYER 25/02 
ROSANE GOULARTE yg 
WANDERSON RIGO PE 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 062/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora ANA CLAUDIA CAGNIN, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 2187120, CPF nº 048.136.379-30: como 
Gestora de Contratos do IFC Câmpus Videira: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

fu Gn 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIOD, DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifo-videira.edu. br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° - DISPENSAR o servidor NEI CARLOS SANTIN, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, Matrícula SIAPE nº 2130113, CPF nº 003.735.909-62: como Gestor de Contratos 

do IFC Campus Videira; 

Art, 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

V7 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

200] AT 

(Iw CH dha



a, 
— 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 060/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o periodo de férias referente ao exercício de 2015 do servidor 

MARCELO MASSOCCO CENDRON ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178, na data de 09/02/2015, para atender necessidades 

de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR nova data de usufruto para o dia 20/04/2015. 

Art. 3° — Esta Portaria é retroativa à data de 09/02/2015. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete®@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 059/GAB/DGICVID/IFCI2015, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 18/07/2013 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) Pablo Andrés Reyes Meyer, Matricula Siape 
2931801, ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, na 
Coordenação do Curso Educação Profissional Técnica de Nivel Médio em 
Eletrénica/CGE/DDE/DG do IFC~ Campus Videira. 

Art. 2° — Tornar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria nº 243/GAB/DG/CVID/IEC/ 

2014, de 29 de julho de 2014. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1º — APROVAR o Calendário de feriados, pontos facultativos, recessos e datas 
comemorativas do Câmpus Videira para 2015, conforme o anexo, seguindo a Portaria nº 
151/2015, de 22 de janeiro de 2015, emitida pela Reitoria do IFC. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

£2 ction 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTERIO DA EDU 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira.edu. br 

CALENDÁRIO DE FERIADOS, PONTOS FACULTATIVOS, RECESSOS E DATAS 

COMEMORATIVAS DO CÂMPUS DE VIDEIRA PARA O ANO DE 2015 

Data e Evento Observações 
16 — Camaval Ponto Facultativo 

17 — Carnaval Ponto Facultativo 

18 — Quarta-feira de Cinzas Ponto Facultativo até as 13 horas 

Data e Evento 

01 — Aniversário da Cidade de Videira Feriado Municipal 

Data e Evento Observações 

02 — Véspera da Paixão de Cristo Recesso. À compensação é de no máximo 
2h/dia, respeitando o intervalo para refeições. A 
compensação deverá ser efetuada até 
30/abril/2015 

03 — Paixão de Cristo Feriado Nacional 

05 — Páscoa Feriado Nacional 

20 — Recesso de Tiradentes Recesso. À compensação é de no máximo 
2h/dia, respeitando o intervalo para refeições. À 
compensação deverá ser efetuada até 
30/maio/2015 

21 — Tiradentes Feriado Nacional 

Data e Evento Observações 

01 — Dia Mundial do Trabalho Feriado Nacional 



MINISTERIO DA EDUC AÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira.edu.br 

Data e Evento | 

Feriado Nacional 

05 — Recesso Recesso. À compensação é de no máximo 
2h/dia, respeitando o intervalo para refeições. À 
compensação deverá ser efetuada no período de 
O8/junho a 19/junho/2015 

Data e Evento | Observações 

07 — Independência do Brasil Desfile 

08 — Compensação desfile 7 de setembro Recesso referente ao dia 07 de setembro 

Data e Evento Observações 
12 — Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional 

13 — Data comemorativa referente ao dia 15, dia 
do Professor. 

Recesso. A compensação é de no máximo 
2h/dia, respeitando o intervalo para refeições. A 
compensação deverá ser efetuada no período de 
O1/outubro a 30/outubro/2015 

14 — Data comemorativa referente ao dia 28, dia 
do Servidor Público 

Ponto facultativo 

Data e Evento Observações 

02 — Finados Feriado Nacional 

15 — Proclamação da República Feriado Nacional 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Vidara/ns- CEP: 89560-000 

Fone/Fax: 29) 3533 4900 _w NW HCV Era e 

Data e Evento | Observações 3 
08 — Dia da Padroeira de Videira Feriado Municipal 

21 a 30/Dezembro Horirio de expediente diferenciado — aos 
servidores que não estiverem em recesso (6 
horas). Compensação de 6 horas, no máximo 
2h/dia, respeitando o intervalo para refeições. À 
compensação deverá ser efetuada no período de 
03/novembro a 18/dezembro/2015 

21 a 23/Dezembro Recesso de Natal: revezamento de servidores 
nas unidades de trabalho. Compensação de no 
máximo 2h/dia, respeitando o intervalo para 
refeições. A compensação deverá ser efetuada 
no período de 03/novembro a 18/dezembro/2015 

24 — Véspera de Natal Ponto facultativo 

25 — Natal Feriado Nacional 

28 a 30/Dezembro Recesso de Ano Novo: revezamento de 
servidores nas unidades de trabalho. 
Compensação de 24 horas no máximo 2h/dia, 
respeitando o intervalo para refeições. A 
compensação deverá ser efetuada no período de 
03/novembro a 18/dezembro/2015 

31 — Véspera de ano novo Ponto facultativo 

Data e Evento Observações 

01/Janeiro — Ano Novo Feriado Nacional 

02 a 31/Janeiro Horário de expediente diferenciado (6 horas) 
mediante compensação de 40 horas no período 
de 01/fev/2016 a 31/mar/2016 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125- Bairro 9 Sampo Expaimental - Vigeira/at = CEP: 89560-000 

PORTARIA Nº 057/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores MARINES KERBER, ocupante do cargo de Professora 
do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759705; GILSON RIBEIRO 
NACHTIGALL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matrícula SIAPE nº 1759874, JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, ocupante do cargo de 
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1901987, LILIANE 
MARTINS DE BRITO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico é Tecnológico, 
Matrícula SIAPE nº 1836440, LUCILENE DAL MEDICO BAERLE, ocupante do cargo de 
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1773245, MARCOS 
AUGUSTO PALADINI DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1758946 e RICARDO DE ARAÚJO, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2064295, para, sob a 
presidência da primeira, comporem o Colegiado do Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em 
Nivel de Especialização em Desenvolvimento Rural e Agronegócios do Instituto Federal 
Catarinense — Câmpus Videira; 

Art. 2º — Tomar sem efeito a partir da presente data, a Portaria nº 
078/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 07 de maio de 2014. 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

bh” 

, 

Rosângela Aguiar Adam GA 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 4 / + Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 / "ak Publicada no DOU em 16/07/2013 DA 

”



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Kot yes am Experimental - videira SO GEP: 89560-000 

Lista de recebimento da Portaria nº 057/GAB/DGICVID/IFC/2015 de 10 de 
fevereiro de 2015. 

NOME ASSINATURA DATA 

| Gilson Ribeiro Nachtigall h 13/03/15 
Josy Alvarenga Carvalho Gardin | = , | X31 0ANS 
Liliane Martins de Brito Ldionme Noli Bart [30/02/11 
Lucilene dal Medico Baerle Hut al As dias | 
Marcos Augusto Paladini dos Santos | iz. (CTV) 7 a, ESA yi 07 ) 
Marinês Kerber _ od, A IDLOY/15 
Ricardo de Araújo = J2fo 2 AS | 

E. 
a 

a <) 



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus ... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=hd25.. 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Portaria nº 057/2015 
2 Mensagens 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu br> 23 de fevereiro de 2015 13:02 
Para: Josy Alvarenga Carvalho Gardin <josy.gardin@ifc-videira edu. br> 

Boa tarde Josy, 

Encaminho, em anexo, a portaria nº 057/2015 da Direcao-Geral do Campus Videira, que designa servidores 
para comporem o Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Nivel de Especialização em Desenvolvimento 
Rural e Agronegócios do IFC Campus Videira. 

Desde ja grata, 
Rafaela Agostini 

Portaria nº 057-2015.pdf Bn THK 

Josy Alvarenga Carvalho Gardin <josy.gardin@ifc-videira.edu.br> 23 de fevereiro de 2015 13:11 
Responder a: Josy Alvarenga Carvalho Gardin <josy.gardin@ifc-videira.edu.br> 
Para: Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

OK ciente. 

Enviado pelo aplicativo myMail para Android 

segunda-feira, 23 fevereiro 2015, 01:02PM -03.00 de Chefia de Gabinete <gabinete @ifc-videira. edu. br>: 

. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

i A À 3 

O Exame de Classificação 
/ Ensino Técnico de nivel Médio 

5 1 

a 

1del 
23-02-2015 13:33



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete®@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº CVIDAIFC/2018, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 
3.089/2013, de 02/10/2013, publicada no Diário Oficial da União de 04/1 0/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, o servidor PABLO ANDRES REYES MEYER, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801, para exercer a 
Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de Educação Profissional 
Tecnica de Nível Médio (CEPTNM) em Eletrônica, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus 
Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam gz le / | 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 085/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 

3.089/2013, de 02/10/2013, publicada no Diário Oficial da União de 04/10/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DISPENSAR, o servidor PABLO ANDRES REYES MEYER, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801, da 
Coordenação do Curso de Educação Profissional Técnica de Nivel Médio (CEPTNM) em 
Eletrônica, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Fg 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTERIOL DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

C12015, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01 12012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR a servidora SOLANGE FRANCIELI VIEIRA ocupante do cargo de 
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1837371, da Função 
Gratificada de Coordenadora Substituta do Núcleo Base dos Cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio Integrados (CEPTIEM), código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — 
Câmpus Videira: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

# 

il Recah S/alds 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO D, DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@®@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 053/GABIDGICVIDIFCIZO1S; DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/201 2, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR a servidora DENISE DANIELLI PAGNO, ocupante do cargo de 
Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1786668, como Substituta da Função 
Gratificada de Coordenadora do Núcleo de Apoio a Eventos (NAE), Código FG-02, do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aquiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO D DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete(Pifo-videira.edu.br 

ID/IFCI2015, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/201 2, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR a servidora JULIANA CARLA BAUERLE MOTTA, ocupante do 
cargo de Jornalista, Matricula SIAPE nº 1632374, da Coordenação Especial de Comunicação, do 
Instituto Federal Catarinense - Câmpus Videira; 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ea, CV 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Lome 

Oclodlis



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ifc-videira edu. br 

Py REIRO DE 2015 PORTARIA NS 051/GABIDGICVIDIIFC/2015, 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da Unido de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER a parcela de férias referente ao exercicio de 2014 do servidor 

RICARDO DE ARAUJO ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e 
Tecnológico, matricula SIAPE nº 2064295, no período de 09/02/2015 a 13/02/2015, para atender 

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 

8.112/90. 

Art. 2° — DETERMINAR nova parcela de usufruto para o periodo de 20/07/2015 a 

26/07/2015 (07 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Uta, 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 051/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 05 de fevereiro de 20156: 

Onde se lê: 

|) 

Art. 2° — DETERMINAR nova parcela de usufruto para o período de 20/07/2015 a 
26/07/2015 (07 dias). 

[.--] 

Leia-se: 

[-] 
Art. 2° — DETERMINAR nova parcela de usufruto para o periodo de 20/07/2015 a 

24/07/2015 (05 dias). 

[...] 

Videira, 03 de marco de 2015. 

Eton. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 2.315 - DOU de 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

2015, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 
3.089/2013, de 02/10/2013, publicada no Diário Oficial da União de 04/10/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR o servidor PABLO ANDRES REYES MEYER, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801, para a 
Coordenação do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio (CEPTNM) em 
Eletrônica, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTERIOD DA e EDUGAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 303 - Km 05 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 049/GABI/DGICVID/IFC/2015, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e considerando o 
que consta na Portaria nº 3.287/2013, de 29 de outubro de 2013, 

Resolve: 

Art. 1º — NOMEAR as servidoras VIVIANE APARECIDA TRINDADE, ocupante do cargo 
de orientadora Educacional, Matrícula SIAPE nº 2133777; LORIANE VICELLI, ocupante do cargo 
de Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1894395: DOMINIQUE CALIXTO 
MARTINS, ocupante do cargo de Tradutora/Interprete de Libras, Matrícula SIAPE nº 2926969; 
MARION SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 
1754778 e ROSANE GOULARTE, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, 
matricula SIAPE nº 1786713, para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão 
consultiva para implantação, acompanhamento e avaliação da jornada de trabalho de 30 (trinta) 
horas dos servidores Técnico-administrativos em Educação do IF Catarinense — Câmpus Videira, 
bem como assessoramento aos casos omissos à regulamentação constante no Anexo da Portaria 
nº 3.287/2013, de 29 de outubro de 2013. 

Art. 2° — Tomar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria n° 
079/GAB/DGICVID/IFC/2014, de 13 de maio de 2014. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Re celcaS em 

HZ oo toa ta 
Rosângela Aquiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

06.02. É 
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MINISTERIOD DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira edu.br 

PORTARIA N° 048/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR o servidor MARCELO DIEL, ocupante do cargo de Técnico em 
Agropecuária, Matricula SIAPE nº 1510197, para a Função Gratificada de Coordenador de Campo 
e Produção, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense Câmpus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

AY. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 

fecchs 04/02/05



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 047/G/ /CVIDIIFC/2018, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/201 3, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR o servidor ALAN SCHREINER PADILHA, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985815, da Função 
Gratificada de Coordenador de Campo e Produção, código FG-02, do Instituto Federal 
Catarinense Câmpus Videira. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

EQ» 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Roce hicks 

4)02) 2015 
Hons bravo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinele@ifc-videira.edu,br 

12015 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR o servidor Nelson Magalhães de Oliveira, Matricula SIAPE 1943338, 
ocupante do cargo de TAE- Bibliotecário/Documentalista, para se tornar responsável pelo Setor de 
Biblioteca do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira, a partir desta data. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Ebon 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

VA Age O “ 
[1/2/2007



MINISTÉRIO D. DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SO = GEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - 

PORTARIA Nº 045/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º - LOCALIZAR a servidora Rosana de Oliveira, Matricula Siape 1893686, ocupante 
do cargo de TAE- Técnico em Assuntos Educacionais, na Coordenação Especial de 
Comunicag&o/DG do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2° — Tornar sem efeito, a partir da presente data. a Portaria nº 296/GAB/DG/CVID/IFC/ 
2014, de 06 de outubro de 2014. 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Ei, 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 

Facalicla ama 04/02/15



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: B9560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR a servidora Georgete Ferronato, Matricula Siape 1895845, 
ocupante do cargo de TAE- Técnico em Assuntos Educacionais, no Núcleo Pedagógico 
ICGE/DDE/DG do do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º — Tornar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria nº 152/GAB/DG/CVID/IFC/ 
2014, de 29 de julho de 2014, 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

V7 J 

Rosângela Aguiar Adam J Ri O 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira N | Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 o» AY Publicada no DOU em 16/07/2013 BK



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabi ifc-videi 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR a servidora Deise Dallposso, ocupante do cargo de Assistente de 
Alunos, matrícula SIAPE nº 2151327, na Coordenação Geral de Assistência ao 
Educando/CGE/DDE/DG do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º — Tornar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria nº 283/GAB/DG/CVID/IFC/ 
2014, de 10 de setembro de 2014. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Rosângela Aquiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO E DA À EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

GICVID/IFCI2015, DE 30 DE JANEIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR as servidoras RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de Auxiliar 

de Biblioteca, Matricula SIAPE nº 1826960 e VANESSA BETTONI, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1786718, para, sob a coordenação da primeira, 
comporem a Comissão do Protocolo Administrativo do IFC Câmpus Videira: 

Art. 2º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

FA Gm 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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3/2/2015 E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus Videira - Importante! Portaria Comissão Protocolo Administrative 

Importante! Portaria Comissão Protocolo Administrativo 

Rafaela Agostini <rafaela.agostini@ifc-videira.edu.br> 2 de fevereiro de 2015 14:38 
Para: Vanessa Bettoni <vanessa@ifc-videira.edu.br> 

Boa tarde Vanessa, 

Encaminho, em anexo, a portaria nº 042/2015 da Direção-Geral do Campus Videira, que compoem a 
Comissão do Protocolo Administrativo do IFC Campus Videira. 

Solicito, por gentileza, que confirme o recebimento deste e-mail, bem como declare ciência em relação ao 
conteúdo da portaria em anexo, 

Grata, 
Rafaela Agostini 

433 Portaria 042-2015.pdf 
461K 

Vanessa Bettoni <vanessa@ifc-videira.edu.br> 2 de fevereiro de 2015 23:01 
Para: Rafaela Agostini <rafaela.agostini@ifc-videira.edu.br> 

Ola Rafaela, 

Confirmo o recebimento do e-mail e a ciência em relação ao conteúdo da portaria. 
Grata, 

Vanessa 

Em 2 de fevereiro de 2015 14:38, Rafaela Agostini <rafaela.agostini@ifc-videira.edu.br> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto 

Exame de Classificação 
Ensino Técnico de nivel Médio 

Fr? ! 3 
O Exame de Classificação 
) Ensino Técnico de nivel Médio 

https://mail. google. com/mail/u/0/Tui=2&ik =BddcObbISD&view =ptisearch=inbox&th=14b4b27e8d9%bfed3&siml=14b4b27eBd0... 11



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 041/GABIDGICVIDNFCIZO15/ DE 30 DE JANEIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Campus Videira, no uso da competéncia que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores ANA CLAUDIA CAGNIN, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 2187120; CASSIANA SCHMIDT, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1794361: FELIPE RIBAS, ocupante do 

cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 1957942 e GIOVANA VON MECHELN 
LORENZ ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 182701 1, para, 

sob a coordenação da primeira, comporem a Comissão do Protocolo Acadêmico do IEC Campus 

Videira; 

Art. 2º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

ADD A 
Rosângela Aguiar Adam 4 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira ot 
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 040/GAB/DGICVIDIIFC/2015, DE 30 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 

publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1794361, para que nos eventuais afastamentos da servidora 

ANA CLAUDIA CAGNIN, proceder a digitalização dos processos, dos setores pedagógicos, que 

serão analisados pela Procuradoria Federal junto ao Instituto Federal Catarinense. 

Art. 2º — Tornar sem efeito a Portaria nº 020/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 14 de janeiro de 

2015. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aquiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 2,315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira edu. br 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira, 
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 
publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 

publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANA CLAUDIA CAGNIN, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matricula SIAPE nº 2187120, como responsável pela digitalização dos 

processos, dos setores pedagógicos, que serão analisados pela Procuradoria Federal junto ao 

Instituo Federal Catarinense. 

Art. 2º — Tornar sem efeito a Portaria nº 019/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 14 de janeiro de 
2015. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIDO, DA à EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 038/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 29 DE JANEIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ROSANA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico 

em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1893686, para a Função Gratificada de 

Coordenador (a) Especial de Comunicação (CECOM), Código FG-02, do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

708 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 037/GABIDGICVIDIFCI2015, DE 29 DE JANEIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora GEORGETE FERRONATO, ocupante do cargo de 

Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1895845, da Coordenação do Núcleo de 

Apoio a Eventos (NAE), Codigo FG-02, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira; 

Art, 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FA E 
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gi » Rosângela Aguiar Adam o? 
Diretora-Geral pro lempore do IFC Câmpus Videira oo 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 ár 
Publicada no DOU em 16/07/2013
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimenta! — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 036/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 28 DE JANEIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 
031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2014 do servidor 
MARCELO MASSOCCO CENDRON ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178, nas datas de 28/01/2015 e 30/01/201 5, para atender 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 
8.112/90, 

Art. 29 - DETERMINAR novas datas de usufruto para 03/02/2015 e 04/02/2015. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 035/GABIDGICVID/IFC/2015, DE 28 DE JANEIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2014 do servidor 

DIEGO ALAN PEREIRA ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula 
SIAPE nº 1756007, na data de 30/01/2015, para atender necessidades de relevância desta 

Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR nova data de usufruto para 05/02/2015. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira “ 

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013 é =" 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete(Pifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/201 2, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR, a servidora DANIEL! VIECELI, ocupante do cargo de Psicóloga, 

Matrícula SIAPE nº 18367489, para a Função Gratificada de Coordenadora Geral de Assistência ao 

Educando, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 0 "0/2015, DE 28 DE JANEIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DISPENSAR, a servidora LUANA DE ARAÚJO HUFF, ocupante do cargo de 
Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 1866793, da Função Gratificada de Coordenadora Geral 

de Assistência ao Educando, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Nd. 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 
Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÁMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ife-videira edu, br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 033/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de janeiro de 2015: 

Onde se lê: 

Ex] 

Art. 1º — DISPENSAR, a servidora LUANA DE ARAÚJO HUFF, ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, Matricula SIAPE nº 1866793, da Função Gratificada de Coordenadora Geral 

de Assistência ao Educando, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

[...] 

Leia-se: 

Es) 

Art. 1º — DISPENSAR, a partir de 03 de fevereiro de 2015, a servidora LUANA DE 

ARAUJO HUFF, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matricula SIAPE nº 1866793, da 

Função Gratificada de Coordenadora Geral de Assistência ao Educando, código FG-02, do 

Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de fevereiro de 2015, 

[..-] 

Videira, 09 de fevereiro de 2015. 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora-Geral pro tempore 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 2.315 - DOU de 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - gabinete@ifc-videira.edu.br 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diario Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — DESIGNAR, o (a) servidor (a) ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA, ocupante do 

cargo de TAE - Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1879497, como Coordenadora 

Adjunta do Pronatec do Câmpus Videira: 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

nr ad 

Rosângela Aguiar Adam ap hy |! 
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira 

Portaria n® 2.315 de 15/07/2013 
Publicada no DOU em 16/07/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEB: BSSS0-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — gabinete@ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 031/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 27 DE JANEIRO DE 2015 

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — LOCALIZAR, o (a) servidor (a) ANA CLAUDIA CASNIN, ocupante do cargo de 
TAE- Assistente em Administração, na Coordenação de Registros Académicos/CGE/DDE/DG do 
IFC- Campus Videira; 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

A flo 
Rosângela Aguiar Adam 

Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Vidsira 
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013 

Publicada no DOU em 16/07/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental = Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu. br 

PORTARIA Nº 030/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 22 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — ALTERAR a parcela de férias referente ao exercicio de 2015 do servidor 
GUILLERMO GONGORA FIGOLI, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, 

lotado no Câmpus Videira, Matricula SIAPE nº 1835267, inicialmente programada para o período 

de 23/03/2015 a 02/04/2015 (11 dias). 

Art. 2º — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 26/01/2015 a 

05/02/2015 (11 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. J \ 

= Raul Eduardo Ferna 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



23025 E-mail de Instituio Federal Catarinense Campus Videira - Boa tarde. 

Campus Videira Marion Schmidt <marionsch@ife-videira.edu.br> Fosered by Google 

Boa tarde. 
2 Mensagens 

Guillermo Gongora Figoli <guille@ifc-videira.edu.br> 22 de janeiro de 2015 12:10 Para: Raul Eduardo Femandez Sales <raul. sales @ifc-videira.edu. br, Rosangela Aguiar Adam <rosangela.adam@ifc- videira.edu.br=, Marion Schmidt =marionsch@ifc-videira.edu.br= 

Caros, 

conversei com minha colega Marion e eis o meu problema. 

Conversei com o Ministério da Educação, na Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoas, no setor de movimentação, e eles declararam que meu processo de licença já foi analisado e foi mandado para assinatura e publicação no diário oficial. 

Como devem saber peguei férias justamente para fazer minha mudança e adaptação à floripa e esperava que o processo demorasse o tempo de minhas férias, achei que este não demoraria mais de 30 dias para ser publicado. 

receber no mês seguinte, 

Atenciosamente 

Guillermo Gêngora Figoli ( guille@ifc-videira. edu. br À 
Técnico de Tecnologia da Informação 
Instituto Federal Catarinense - Campus de Videira 
Rodovia SC 135, km 135 
Bairro Campo Experimental 
Videira - SC 
CEP 85560-000 
Fone: (48) 3533-4509 

"ea 7 Es Ca Sl | — iz FS a E to een 

¥ ALT TITO Eni é ¥ 

=] ; À "mo A NG bo 1H Are SM 71 F=Tak # 

Ll À 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 22 de janeiro de 2015 12:49 Para: Alana Rocha - IFC <alana.rocha@ifc.edu.br> 

Mensagem encaminhada 
De: Guillermo Gongora Figoli <quille@ifc-videira. edu br> 
Data: 22 de janeiro de 2015 12:10 
Assunto: Boa tarde. 
Para: Raul Eduardo Femandez Sales <raul.sales@ifc-videira.edu.br>, Rosangela Aguiar Adam <rosangela.acam@ifc-videira.edu.br>, Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu. bra [Texto das mensagens anteriores oculto) 
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ZI0V2DIS E-mail de Instituto Federal Catarinense Câmpus Videira - Boa tarde. 
Marion Schmidt 
Coordenagdo de Gestão de Pessoas 
IFC Campus Videira 
Fone (49)3593-4905 
Email: maronsch@ifc-videira.edu.br 

Raul Eduardo Fernandez Sales <raul.sales@ifc-videira.edu.br> 23 de janeiro de 2015 08:11 Para: Guillermo Gongora Figoli <guille@ifc-videira.edu.br>, Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br>, Rosangela Aguiar Adam <rosangela.adam@ifc-videira. edu.br> 

Bom dia Guilhermo, tudo bem. 

A Marion esta providenciando a tua portaria, mas atente para as colocações feitas por ela no e-mail repassado anteriormente, 

Abraços 

Em 22 de janeiro de 2015 12:10, Guillermo Gongora Figoli <guille@ifc-videira.edu.br> escreveu: 
{Texto das mensagens anteriores oculto) 

AU. 

Prof. Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor do Departamento de Desenvolvimento e Ensino 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, 
Campus Videira - Santa Catarina 
e-mail: raul sales@ifc-videira.edu.br 
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Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 23 de janeiro de 2015 08:14 Para: Guillermo Gongora Figoli <guille@ifc-videira.edu.br> 
Cc: Raul Eduardo Femandez Sales <raul.sales@ifc-videira.edu.br>, Rosangela Aguiar Adam <rosangela. adam@ifc- videira,edu.br> 

Bom dia Guillermo, 

Envio, em anexo, a Portaria nº 030/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 22 de janeiro de 2015, referente à alteração da 2º parcela de suas férias 2015: 

DE 23/03/2015 a 02/04/2015 
PARA 26/01/2015 a 05/02/2015 

Em 22 de janeiro de 2015 12:10, Guillermo Gongora Figoli <guille@ifc-videira. edu.br> escreveu: 
Caros 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 
[Texto das mensagens anteriores oculto) 
[Feto das mensagens anteriores oculto] 
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2301/2015 E-mail de Instituto Federal Catarinense Câmpus Videira - Boa tarde. 
[Texto das mensagens antenoras oculto] 
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Marion Schmidt 
Coordenação de Gestão de Pessoas 
IFC Campus Videira 
Fone (49)3533-4905 
Email: inarionschi@ifc-videira. edu. br 

= Alteração de férias Guillermo.pdf 
492K 

Guillermo Figoli <guille@ifc-videira.edu.br> 23 de janeiro de 2015 10:30 Para: Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira. edu.br> 
Ce: Raul Eduardo Femandez Sales <raul.sales@ifc-videira.edu.br>, Rosangela Aguiar Adam <rosangela. adam@ifc- videira.edu.br> 

Agradeço profundamente o esforço que todos fizeram 
Sei que pedi algo chato, e agradeço mesmo confirmo o recebimento e se precisar de algum documento meu assinado ou qualquer coisa pode pedir. 

Enviada do meu Smartphone. 

Em 23/01/2015, às 07:14, Marion Schmidt <maricnsch@ifc-videira. edu. br> escreveu: 

[Texto das mens iagens antériores Scuiie] 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 029/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 22 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1° — CONVOCAR a servidora KARINE SCHUCK, ocupante do cargo de Tecnico em 
Laboratério/Area: Quimica, lotada no Campus Videira, Matrícula SIAPE nº 2158288, para 
comparecer a Perícia Médica Singular referente ao Processo nº 23352.000123/2015-41 — 
Licença para tratamento da própria saúde, no dia 29 de janeiro de 2015, quinta-feira, as 10 horas, 
no Câmpus Concórdia do Instituto Federal Catarinense, na cidade de Concórdia/SC. 

Art. 2º — A servidora deverá levar consigo, para apresentação à Perícia, as vias originais 
de exames complementares, laudos médicos e receitas médicas. 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta da 

Raul Eduardo Fernandez Sa 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu br 

PORTARIA Nº 028/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 22 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2071 3, 

Resolve: 

Art. 1º — CONVOCAR a servidora SILVIA MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar 
em Administração, lotada no Câmpus Videira, Matrícula SIAPE nº 1904894, para comparecer à 

Perícia Médica Singular referente ao Processo nº 23352.000067/2015-44 — Licença para 
tratamento da própria saúde, no dia 29 de janeiro de 2015, quinta-feira, as 10 horas, no Câmpus 
Concórdia do Instituto Federal Catarinense, na cidade de Concórdia/SC. 

Art. 2º — A servidora deverá levar consigo, para apresentação à Perícia, as vias originais 
de exames complementares, laudos médicos e receitas médicas. 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta 

Diretor-Geral pro tempore Substituto 
IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



2301/2015 E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus Videira - Convocação para perícia médica - Concordia dia 28/01/2015 

Campus Videira Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 

Powered by Googie 

Convocação para perícia médica - Concordia dia 29/01/2015 
3 mensagens 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 22 de janeiro de 2015 13:56 
Para: Silvia Marina Rigo <silvia.rigo@ifc-videira.edu.br> 

Boa tarde Silvia 

Segue em anexo a sua portaria de convocação para comparecimento na data de 29/01/2015, quinta-feira, as 
10 horas, no setor de saúde do Campus do IFC de Concérdia/3C, para realização 

de perícia médica para homologação dos seus 60 dias afasta o para tratame 
nº 23352.000067/2015-44. 

Lembro que será necessário levar à perícia todas as vias originais de exames, receituários médicos, 
guia de internação, etc. que você possuir relacionadas ao atestado médico que nos apresentou. 

Segue, abaixo, endereço do Câmpus Concórdia: 

RODOVIA SC 283, KM 08 

VILA FRAGOSOS 

CONCORDIA/SC CEP: 89.700-000 

Fone: (49)3441-4800 

Caso haja alguma dúvida favor entrar em contato conosco. 
Favor confirmar o recebimento deste e-mail, bem como a ciência em relação ao conteúdo da portaria 

em anexo. 

Atenciosamente, 

Marion Schmidt 
Coordenação de Gestão de Pessoas 
IFC Campus Videira 
Foie {45)3555-4805 
Email: manonsch@ifc-videira. edu. br 

= Convocação perícia médica Silvia.pdf 
499K 

Silvia Marina Rigo <silvia.rigo@ifc-videira.edu.br= 22 de janeiro de 2015 21:07 

Para: Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br= 

Caonfirmo o recebimento, 

Att, 

Em 22 de janeiro de 2015 13:56, Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> escreveu; 
[Texto das mensagans anteriores oculto]



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 85560-000 Fone/Fax: (49) 3593-4900 — www. ifc-videira. edu, br 

PORTARIA Nº 027/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 21 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e 
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2014 do servidor 
MARCELO MASSOCCO CENDRON ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178, na data de 22/01/2015, para atender necessidades 
de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR nova data de usufruto para o dia 02/02/2015. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. É 

/ 

i 
— 

Diretor-Geral pro tempore Substituto 
IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — Wwww.ifc-videira edu. br 

PORTARIA Nº 026/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 21 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — CANCELAR a parcela de férias referente ao exercício de 2014 da servidora ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1879497, inicialmente programada para o período de 26/01/2015 a 02/02/2015. 

Art. 2° — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o periodo de 28/01/2015 a 04/02/2015 (08 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Ota 

No Diretor-Geral pro tempore Substituto \ 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — Km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 025/GABIDGIC VID/IFC/2015, DE 19 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

Resolve: 

Art. 1º — CONVOCAR o servidor MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus Videira, Matrícula 
SIAPE nº 1901189, para comparecer à Perícia Médica Singular referente ao Processo n° 
23352.084113/2014-79 — Licença para tratamento da própria saúde, no dia 30 de janeiro de 
2015, sexta-feira, as 08 horas e 30 minutos, na Reitoria do Instituto Federal Catarinense, na 
cidade de Blumenau/SC. 

Art. 2º — O servidor deverá levar consigo, para apresentação à Perícia, as vias originais de 
exames complementares, laudos médicos e receitas médicas. / 

ta. 

/ 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta d 

I 

Raul Eduardo Fernandez Sale 
Diretor-Geral pro tempore Su 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



2000172015 E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus Videira - Convocação para perícia médica - 30/01/2015 

Campus Videira Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 
Powered by Googie 

Convocação para perícia médica - 30/01/2015 
2 mensagens 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 20 de janeiro de 2015 09:21 
Para: Matias Marchesan de Oliveira <matias.dliveira@ifc-videira.edu.br> 

Bom dia Matias, 

Segue em anexo a sua portaria de convocação para comparecimento na data de 30/01/2015, sexta-feira, as 0B 
horas e 30 minutos, na sede da Reitoria do IFC na cidade de Blumenau/SC, para realização de perícia 
medica singular, para homologação do seu afastamento do trabalho para tratamento da própria saúde - 
Processo nº 23352.084113/2014-79. 

Favor levar à perícia 05 exames complementares, laudos médicos, receitas médicas, etc... (tudo original). 

Segue, abaixo, endereço da Reitoria do IFC: 

Rua das Missões, 100 

Ponta Aguda 

Blumenau/SC CEP: 89.051-000 

Fone: (47) 3331-7800 

Caso haja alguma dúvida favor entrar em contato e COMOSco. 
Favo : - BITE : 

Atenciosamente, 

Marion Schmidt 

Coordenação de Gestão de Pessoas 
IFC Câmpus Videira 
Fone (45)3533-4905 

Email: marionsch@ifc-videirs. edu. br 

=: he Matias. pdf 

Matias Marchesan de Oliveira <matias.oliveira@ifc-videira.edu.br> 20 de janeiro de 2015 09:23 
Para: Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 

Recebidol 

Em 20 de janeiro de 2015 09:21, Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> escreveu: 
Texlo das mensagens anteriores oculto) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental! — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira,edu.br 

PORTARIA Nº 024/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 19 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e 
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º = INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 
LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO ocupante do cargo de Contador, Matrícula SIAPE nº 
1757291, de 20/01/2015 a 28/01/2015, para atender necessidades de relevância desta Instituição 
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo BO da lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 19/02/2015 a 
27/02/2015 (09 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Raul Eduardo Fernandez Sal 
Diretor-Geral pro tempore Substífuto 

IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ife-videira edu br 

PORTARIA Nº 023/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 16 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º = INTERROMPER o periodo de férias referente ao exercício de 2014 do servidor 

ANDRÉ RICARDO OLIVEIRA ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1959042, de 19/01/2015 a 01/02/2015, para atender 

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 
8.112/90. 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para as datas de 18/02/2015 a 

03/03/2015 (14 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

i 

Diretor-Geral pro tempore Substituto odie 

Portaria n® 112 - DOU de 24/06/2013 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — Ife-videira.edu br 

PORTARIA N° 022/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 15 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Campus 
Videira, no uso da competéncia que Ihe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 
publicada no Diario Oficial da Unido de 24/06/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 
publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° — CANCELAR, em virtude do inicio de usufruto de licença para tratamento de 
saude, em 09/01/2015, a parcela de férias referente ao exercicio de 2015 da servidora SILVIA 
MARINA RIGO, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE nº 1904894, 
inicialmente programada para o período de 09/02/2015 a 13/02/2015 (05 dias). 

Art. 2º — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 10/03/2015 a 
14/03/2015 (05 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substitu 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus Videira - Portaria de cancelamento de férias 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 

Portaria de cancelamento de férias 
2 mensagens 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu_ b> 15 de janeiro de 2015 13:59 Para: Silvia Marina Rigo <silvia.rigo@ifc-videira.edu.br> 

Ola Silvia, boa tarde, 

Envio, em anexo, a Portaria nº 022/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 15 de janeiro de 2015, referente ao 
cancelamento de suas férias (período de 09/02/2015 até 13/02/2015) em razão do início da sua licença para 
tratamento de saúde, em 09/01/2015. 

Os 05 dias de férias referentes a este cancelamento foram remarcados para o final da sua licença, ou seja, para o periodo de 10/03/2015 a 14/03/2015. 

Abraços! 

Marion Schmidt 
Coordenação de Gestão de Pessoas 
IFC Câmpus Videira 
Fone (49)3533-4905 
Email: maronsch@ifc-videira, edu. br 

pr Portaria cancelamento férias Silvia.pdf 
484K 

Silvia Marina Rigo <silvia.rigo@ifc-videira.edu.br> 17 de janeiro de 2015 22:52 Para: Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 

Confirmo o recebimento e a ciência do e-mail. 

Em quinta-feira, 15 de janeiro de 2015, Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> escreveu: 
exlo das mensagens anteriores oculto 

Jl S Exame de Classificação 
A 

/ Ensino Técnico de nível Médio 

Silvia Marina Rigo 
setor de Compras e Licitações 

Instituto Federal Catarinense - Câmpus Videira 

Fone: (49) 3533-4000 

https: /imiil google. comJmailAs1/?ui=2&ik=d 119i b2calview=pt&search=inbox&ih=14aee5200k Tad28aksimi= 14aee5200bTad2Ba8sim|= 14afaBBd48h6 1083 12



MINISTÉRIOD DA à EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Kn) 125 - Bairro SCA Experimental » Videira/SC - CEP: 89560-000 

PORTARIA N° 021/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 15 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

publicada no Diario Oficial da União de 24/06/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 

publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — DESIGNAR os servidores MARCELO MASSOCCO CENDRON, Professor do 

Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178: ANGELITA RETTORE DE 

ARAUJO ZANELLA, Professora do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

2753310; JAQUIEL SALVI FERNANDES, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Matrícula SIAPE nº 1803730; LEILA LISIANE ROSSI, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1542728; ROSÂNGELA AGUIAR ADAM, Professora do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1763038: TIAGO LOPES GONÇALVES, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1905449 e WAGNER 

CARLOS MARIANI, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

2102428, para, sob a presidência do primeiro, comporem o Núcleo Docente Estruturante do Curso 

Superior de Bacharelado em Ciência da Computação do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira; 

Art. 2º — Tornar sem efeito a Portaria nº 045/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 24 de fevereiro 

de 2014: 

Art. 3º — A presente Portaria entra em vigor a partir desta da À 

Raul Eduardo Fernandez Sales E a 
Diretor-Geral pro tempore Substituto A 3 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125- Bairro ár Experiments) - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Lista de recebimento da Portaria nº 021/GAB/DG/CVID/IFEC/2015 de 15 
de janeiro de 2015. 

NOME ASSINATURA DATA 

ANGELITA RETTORE DE ARAUJO 

ZANELLA — Zola 

'JAQUIEL SALVI FERNANDES ' r 

FB az: 
| LEILA LISIANE ROSSI à BL ' Luda 20. Bor | 3/2/15 
MARCELO MASSOCCO CENDRON ( 

& La | ce on / fi 

ROSÂNGELA AGUIAR ADAM Ve. | 
LUI áTIA 191031 45 

TIAGO LOPES GONÇALVES 

É ri ZPE 

WAGNER CARLOS MARIANI A Ns É hots 



E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus ... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=hd25.. 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Portaria nº 21/2015 
2 mensagens 

Chefia de Gabinete <gabinete&ifc-videira.edu br> 20 de fevereiro de 2015 13:27 
Para: Angelita Rettore de Araujo Zanella <angelita@ifc-videira.edu.br> 

Boa tarde Angelita, 

Encaminho, em anexo, a portaria nº 021/2015 da Direção-Geral do Câmpus Videira, que designa servidores 
para comporem o Núcieo Docente Estruturante do Curso Superior de Bacharelado em Ciência da Computação 
do IFC Câmpus Videira, 

Solicito, por gentileza, que confirme o recebimento deste e-mail, bem como declare ciência em relação 
conteúdo da ria em anexo. 

Desde já grata, 

Rafaela Agostini 

Portaria 021-2015 - NDE Ciência Computacao.pdf B gask 

Angelita Rettore de Araujo Zanella <angelita@ifc-videira edu. br> 20 de fevereiro de 2015 14:44 Para: Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Recebido e ciente! 

Prof. Angelita Rettore de Araujo Zanella 
Instituto Federal Catarinense - IFC Campus Videira 
Rodovia SC 303 - Km 05 
Bairro Campo Experimental -Videira - SC 
Fone: 48 3533-4900 / 49 9935-5140 

Em 20 de fevereiro de 2015 13:27, Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira edu. br> escreveu: 
| [Texto das mensagens anteriores oculto] 

“ 

& yr O Exame de Classificação 
A, = Ensino Técnico de nível Médio 

ldel 
20-02-2015 14:51



F-mail de Instituto Federal Catarinense Campus ... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd25. 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Portaria nº 021/2015 
2 mensagens 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira edu.br> 23 de fevereiro de 2015 10:30 
Para: Tiago Lopes Gonçalves <tiago goncalves@fraiburgo.ifc.edu.br> 

Bom dia Tiago, 

Encaminho, em anexo, a portaria nº 021/2015 da Direcao-Geral do Campus Videira, que designa servidores 
para comporem o Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Bacharelado em Ciência da Computação 
do IFC Campus Videira. 

ol r gen confirme o bimento deste i como declare ciência em rela 
CG o da portaria anexo, 

Desde já grata, 

Rafaela Agostini 

Portaria 021-2015 - NDE Ciência Computação.pdf 
A 638K 

Tiago Lopes Gonçalves <tiago goncalves@fraiburgo.ifc. edu. br> 23 de fevereiro de 2015 11:04 
Para: Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Recebimento Confirmado. Estou ciente do conteúdo da portaria. 

Em 23 de fevereiro de 2015 10:30, Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira. edu br> escreveu: 
| [Texto das mensagens anteriores oculto] 

o Exame de Classificação 
Ensino Técnico de nível Médio 

— 

Atenciosamente, 

Prof. Tiago Lopes Gonçalves 

1 de 2 23-02-2015 11:1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

CVIDNFCI2Z015, DE 14 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

publicada no Diário Oficial da União de 24/06/201 3, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 

publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1794361, para que nos eventuais afastamentos da servidora 

DEISE DALLPOSSO, proceder a digitalização dos processos, dos setores pedagógicos, que 

serão analisados pela Procuradoria Federal junto ao Instituto Federal Catarinense. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

— | 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 019/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 14 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/201 3, de 21/06/2013, 

publicada no Diario Oficial da União de 24/06/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 

publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora DEISE DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente de 

Alunos, Matrícula SIAPE nº 2151327, como responsável pela digitalização dos processos, dos 

setores pedagógicos, que serão analisados pela Procuradoria Federal junto ao Instituo Federal 

Catarinense. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. h 

Raul Eduardo Fernandez Sales 

Diretor-Geral pro tempore Substituto 
IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC = CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 018/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 14 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

publicada no Diario Oficial da União de 24/06/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 

publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora RAFAELA AGOSTINI, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 1826960, para que nos eventuais afastamentos da servidora 

VANESSA BETTONI, proceder a digitalização dos processos, dos setores administrativos, que 

serão analisados pela Procuradoria Federal junto ao Instituo Federal Catarinense. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi on) 

— 

| 

eT 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Subst 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 017/GAB/DGICVID/IFC/2015, DE 14 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

publicada no Diario Oficial da Unido de 24/06/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 

publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora VANESSA BETTONI, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE nº 1786718, como responsável pela digitalização dos Processos, 

dos setores administrativos, que serão analisados pela Procuradoria Federal junto ao Instituo 

Federal Catarinense. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi 

Cm 

Raul Eduardo Fernandez 

Diretor-Geral pro tempore Substituto 
IFC Campus Videira 

Portaria n® 112 - DOU de 24/06/2013



20/1/2015 E-mail de Instituto Federal Catarinense Câmpus Videira - Importante! Portaria 

Rataela Agostini <rafsela.agostini@ifc-videira. adu.b 

Importante! Portaria 
£ Mensagens 

Rafaela Agostini <rafaela.agostini@ifc-videira.edu.br> 15 de janeiro de 2015 13:19 Para: Vanessa Bettoni <vanessa@ifc-videira.edu.br> 

Boa tarde Vanessa, 

Encaminho, em anexo, a portaria nº 017/2015 da Direção-Geral do Campus Videira, que designa vocé como responsável pela digitalização dos processos, dos setores administrativos, que serão analisados na Procuradoria, 

Desde já grata, 
Rafaela Agostini 

in Portaria 017-2014.pdf 
360K 

— 

Vanessa Bettoni <vanessa@ifc-videira.edu.br> 20 de janeiro de 2015 02:24 Para: Rafaela Agostini <rafaela.agostini@ifc-videira.edu.br> 

Ola Rafa, 

Confirmo o recebimento do e-mail e a ciéncia em relação ao conteúdo da portaria. 
Grata, 

Vanessa 

Em 15 de janeiro de 2015 13:19, Rafaela Agostini <rafaela.agostini@ifc-videira. edu_br> escreveu: 
| [Texto das mensagens anterores oculto 

“h . ob. 

Ensino Tecnico de nivel Médio 

) I i 

Exameide Classificagao 
Ensino Técnico de nivel Médio 

https://mail.google.com/mailfu/0/?ui=2&ik =BddcobbaS0Eview =pthsearch=Inbox&th=14aee2d7549d587aksim!l=14aee2d7549.., 1/1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - Km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira. edu br 

PORTARIA N° 016/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

publicada no Diario Oficial da Unido de 24/06/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 
publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° - NOMEAR a servidora LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO, ocupante do cargo de 

Contadora, Matrícula SIAPE nº 1757291, como Substituta do Cargo Comissionado de Diretor do 

Departamento de Administração e Planejamento, código CD-03, do Instituto Federal Catarinense — 

Campus Videira, nos dias 12, 13 e 14 de janeiro de 2015, em virtude do afastamento do ocupante 

Titular do Cargo e de sua Substituta legalmente nomeada. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

C 7% —, 
= TT 

Raul Eduardo Fernandez Sa 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria n® 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu.br 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 015, de 09 de janeiro de 2015: 

Onde se lê: 

[--] 
Art. 1° - DESIGNAR os servidores DANIEL MANENTI, ocupante do cargo de Técnico em 

Laboratério/Area Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, RODRIGO ZUFFO. 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1827025, NEI CARLOS 

SANTIN, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 2130113. 

MARCELO DIEL, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE n° 1510197, 

TIAGO POSSATO, ocupante do cargo de Técnico em Laboratério/Area Eletroeletrénica, Matrícula 

SIAPE n® 1901173, DIEGO ALAN PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da 

Informação, Matrícula SIAPE nº 1756007, EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo de 

Técnico em Segurança do Trabalho, Matrícula SIAPE nº 2163217, GIORGE VANZ, ocupante do 

cargo de Analista de Tecnologia da Informação, Matricula SIAPE nº 1793666, TANIA VALENTIM 
DE LIMA FANTIN, ocupante do cargo de Engenheira Civil, Matricula SIAPE n° 2127026, e 

ADRIANO LUCIO ZIERO, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, Matricula SIAPE nº 21591889, 

para, sob presidência do primeiro, atuarem como responsáveis pela Fiscalização das obras do 

IFC Campus Videira conforme Contrato nº 33/2014 referente à Tomada de Preços nº 0001/2014. 

Leia-se: 

[= 

Art. 1° - DESIGNAR os servidores DANIEL MANENTI, ocupante do cargo de Técnico em 

Laboratério/Area Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, RODRIGO ZUFFO, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matricula SIAPE nº 1827025, CARLOS 

AUGUSTO LAZZARIN, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, Matrícula SIAPE nº 1754371, 

MARCELO DIEL, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1510187,



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www ifc-videira.edu br 

TIAGO POSSATO, ocupante do cargo de Técnico em Laboratério/Area Eletroeletronica, Matrícula 

SIAPE nº 1901173, DIEGO ALAN PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da 

Informação, Matricula SIAPE nº 1756007, EVERSON WILLIAN BATISTA ocupante do cargo de 
Técnico em Segurança do Trabalho, Matrícula SIAPE nº 2163217, GIORGE VANZ. ocupante do 

cargo de Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1793666, TANIA VALENTIM 
DE LIMA FANTIN, ocupante do cargo de Engenheira Civil, Matricula SIAPE nº 2127028, e 
ADRIANO LUCIO ZIERO, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, Matrícula SIAPE nº 2159189, 
para, sob presidência do primeiro, atuarem como responsáveis pela Fiscalização das obras do 

IFC Campus Videira conforme Contrato nº 33/2014 referente à Tomada de Preços nº 0001/2014, 

[...] 

Videira, 26 de janeiro de 2016, 

Rosângela Aquiar Adam 

i Portaria nº 2.315 - DOU de 16/07/2013 PA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira edu.br 

Lista de recebimento da Retificação nº 015/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 09 de janeiro de 2015. 

NOME ASSINATURA DATA | 
Adriano Lúcio Ziero 8/1 2/4 | 
Carlos Augusto Lazzarin YZ “EE Foc 
Daniel Manenti CE -o1- 16 
Diego Alan Pereira " ' 
Everson Willian Batista AGI 6 | 
Giorge Vanz CoE = 
Marcelo Diel A101 Plé | 
Rodrigo Zuffo os 6104] 4b 
Tania Valentim de Lima Fantin / To 29/01 [1G 
Tiago Possato O 04/09) 1¢ 

fm
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sf 7 Raul Eduardo Fernandez Sales o? SS usb 
/. Diretor-Geral pro tempore Substitu 

LY IFC Campus Videira 
Pá Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 S 

MINISTÉRIO DA A EGUCADÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 015/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Câmpus Videira, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 

publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores Daniel Manenti, ocupante do cargo de Técnico em 

Laboratório/Área Automação Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, Rodrigo Zuffo, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1827025, Nei Carlos Santin, ocupante 

do cargo de Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 2130113, Marcelo Diel, ocupante do 

cargo de Tecnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1510197, Tiago Possato, ocupante do 

cargo de Técnico em Laboratório/Área Eletroeletrônica, Matrícula SIAPE nº 1901173, Diego Alan 
Pereira, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 

1756007, Everson Willian Batista, ocupante do cargo de Técnico em segurança do Trabalho, 
Matricula SIAPE nº 2163217, Giorge Vanz, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da 

Informação, Matrícula SIAPE nº 1793666, Tânia Valentim de Lima Fantin, ocupante do cargo de 

Engenheira Civil, Matricula SIAPE nº 2127026, e Adriano Lúcio Ziero, ocupante do cargo de 
Engenheiro Civil, Matrícula SIAPE nº 2159189, para, sob presidência do primeiro, atuarem como 

responsáveis pela Fiscalização das obras do IFC Câmpus Videira conforme Contrato nº 33/2014 

referente à Tomada de Preços nº 0001/2014, 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta caia” 

ri A 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 - km 125 - Bairro Campo Experimental - Videira/SC - CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 - www. ifc-videira.edu.br 

Lista de recebimento da Portaria nº 015/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 09 

Tiago Possato 

de janeiro de 2015. 

NOME ASSINATURA DATA 
Adriano Lúcio Ziero ' = (7707/5 fs | 
Daniel Manenti CL ; 0-0. 26 
Diego Alan Pereira WAL e | ) Uj [5 
Everson Willian Batista ANE O: B-0-15 | 
Giorge Vanz ATTN OPS 
Marcelo Diel Fare Bid 02703 E 
Nei Carlos Santin Ny Coil» Loom Blof [1 
Rodrigo Zuffo [as . \ 7 L201] 2015 
Tânia Valentim de Lima Fantin | | ALIAS Rskca/ ROS 

01/01/1015 
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1 de 2 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> 

Portaria - Fiscalização das obras IFC Campus Videira 
2 mensagens 

Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira. edu. br> 
Para: tania.fantin@ifc-concordia.edu.br 

Bom dia Tania, 

10 de fevereiro de 2015 10:48 

Encaminho, em anexo, a portaria nº 015/2015 da Direção-Geral do Campus Videira, que designa servidores para atuarem como responsáveis pela fiscalização das obras do IFC Campus Videira, 

Solicito, por gentileza, que confirme o recebimento deste e-mail, bem como declare ciência em relação ao conteúdo da ria em anexo. 

Desde ja grata, 
Rafaela Agostini 

#7) Portaria 15-2015.pdf 
717K 

Tania Valentim de Lima Fantin <iania.fantin@ifc-concordia.edu.br> 10 de fevereiro de 2015 14:49 Para: Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira edu. br> 

Ok Rafaela!! 
Preciso saber qdo vai começar a obra, ou como esta o andamento da mesma. Att. 
Tania 

Em 10 de fevereiro de 2015 10:48, Chefia de Gabinete <gabinete@ifc-videira.edu.br> escreveu: | [Texto das mensagens anteriores oculto) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 014/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense — Campus Videira, 
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, 

publicada no Diário Oficial da Unido de 24/06/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, 
publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° — CANCELAR, em virtude do início de usufruto da licença gestante na presente 

data, a parcela de férias referente ao exercicio de 2014 da servidora JOSY ALVARENGA 
CARVALHO GARDIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnológico, 

matrícula SIAPE nº 1901987, inicialmente programada para o período de 19/01/2015 a 20/02/2015 

(33 dias). 

Art. 2º — REPROGRAMAR nova parcela de usufruto para o período de 08/07/2015 a 

09/08/2015 (33 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

C 7 WS 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Súbsíítuto 

IFC Campus Videira 
Portaria n® 112 - DOU de 24/06/2013



«1302015 E-mail de Instituto Federal Catarinense Campus Videira - Portaria de cancelamento de férias 

Campus Videira | Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 
Fowersd by Google 

Portaria de cancelamento de férias 
2 mensagens 

Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira.edu.br> 13 de janeiro de 2015 10:03 Para: Josy Alvarenga Carvalho Gardin <josy.gardin@ifc-videira.edu.br> 

Ola Josy, bom dia! Tudo bem? 

Envio, em anexo, a Portaria nº 014/DG/CVID/IFC/2015, de 09 de janeiro de 2015, referente ao cancelamento de suas férias (periodo de 19/01/2015 até 20/02/2015) em razão do inicio da sua licença gestante, 

Os 33 dias de férias referentes a este cancelamento foram remarcados para o final da prorrogação da sua licença gestante, ou seja, para o período de 08/07/2015 a 09/08/2015, 

Licença gestante+promogação: período de 09/01/2015 a 07/07/201 5, 

Abraços! 

Marion Schmidt 
Coordenação de Gestão de Pessoas 
IFC Campus Videira 
Fone (48]3533-4905 

Email: marionsch@ifc-videira. edu. br 

= Panisiia cancelamento de férias Josy.pdf 

Josy Carvalho Gardin <josy.gardin@ifc-videira. edu.br> 13 de janeiro de 2015 11:03 Para: Marion Schmidt <marionsch@ifc-videira, edu.br> 

Ok Marion. 

Fica ótimo assim. 

Obrigada por tudo. 

Abraço 

Josy 
[Texto das mensagens anteriores oculto) 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA N° 013/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 08 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 24/06/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015 da servidora 

JOSIANE BONETTI ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 

1837180, de 09/01/2015 a 13/01/2015, para atender necessidades de relevância desta Instituição 

Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 23/02/2015 a 

27/02/2015 (05 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Diretor-Geral pro tempore Su 
IFC Campus Videira 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 

au Bert
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

PORTARIA Nº 012/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 08 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

considerando o que consta na Resolução nº 048-CONSUPER/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores DIEGO RICARDO KROHL, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2144422, MARCELO 

MASSOCCO CENDRON, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178, e VIVIANE APARECIDA TRINDADE, ocupante do 

cargo de Pedagogo/Orientador Educacional, Matricula SIAPE nº 2133777, para, sob a presidência 

do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor 

Substituto na área de Informática/ Programação — Processo nº 23352.084142/2014-31. 

Art. 2° — A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na 

Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

= 

¥ 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
2 Diretor-Geral pro tempore Substituto 

tcelido IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 7 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 

PORTARIA Nº 011/GAB/DG/CVID/FC/2015, DE 08 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

considerando o que consta na Resolução nº 048-CONSUPER/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores WAGNER CARLOS MARIANI, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2102498, 

MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1928178, e VERA REGINA MAZURECK, ocupante 

do cargo de Pedagogo/Supervisor Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, para, sob a 

presidência do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de 

Professor Substituto na área de Informática/Hardware, Redes de Computadores e Sistemas 

Distribuídos — Processo nº 23352.084141/2014-96. 

Art. 2º — A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na 
E Resolução nº 048-CONSUPER/2014, O 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data, RR EN 

2 

Raul Eduardo Fernandez S 
; Diretor-Geral pro tempore Substituto 
h 4 A L, als E. IFC Campus Videira kh fa E 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 bb Em L/01V/2075 
te lots nei C 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 

PORTARIA Nº 010/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 08 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, 

considerando o que consta na Resolução nº 048-CONSUPER/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º — DESIGNAR os servidores MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE nº 1928178. 

DIEGO RICARDO KROHL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2144422 e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo 

de Pedagogo/Supervisor Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência do 

primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor 

Substituto na área de Informática/Banco de Dados — Processo nº 23352.084140/2014-41. 

Art. 2º — A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na 

Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

foc bids =< alo? 
Raul Eduardo Fernandez S 0 RR 

22(oif tx Diretor-Geral pro tempore Substituto 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 009/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 07 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e 
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2014 do servidor 
FELIPE RIBAS ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 1957942, de 
12/01/2015 a 22/01/2015, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de 
Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 22/04/2015 a 
02/05/2015 (11 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta dat 

Raul Eduardo 

Diretor-Geral pro tempore Substituto Fe 
IFC Campus Videira 23M 

Portaria n® 112 - DOU de 24/06/2013 A 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 008/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 06 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciéncia e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º = INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2014 do servidor 

DIEGO ALAN PEREIRA ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula 

SIAPE nº 1756007, na data de 09/01/2015, para atender necessidades de relevância desta 

Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR nova data de usufruto para 30/01/2015. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Câmpus Videira i 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 [ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 = km 125 = Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 007/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 06 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência gue lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diario Oficial da União de 24/06/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 08/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° = INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2014 da servidora 

CAMILA ZANETTE ZUANAZZI ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula 

SIAPE nº 1891825, de 16/01/2015 a 29/01/2015, para atender necessidades de relevância desta 

Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR novo periodo de usufruto para as datas de 02/02/2015 a 

15/02/2015 (14 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

E Tx 

Raul Eduardo Fernandez 
Diretor-Geral pro tempore S tuto 

IFC Campus Videira 4 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 RA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CAMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www. ifc-videira.edu br 

PORTARIA N° 006/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 06 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 24/06/2013, e 

Portaria n® 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° = INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2014 da servidora 

ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

Matricula SIAPE nº 1879497, de 12/01/2015 a 19/01/2015, para atender necessidades de 

relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 26/01/2015 a 

02/02/2015 (08 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

ne 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Câmpus Videira & 

Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013 \! IE 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental = Videira/SC — GEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4800 = www.ife-videira edu br 

PORTARIA Nº 005/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 06 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercicio de 2014 da servidora 

GIOVANA VON MECHELN LORENZ ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 1827011, de 06/01/2015 a 09/01/2015, para atender necessidades de 

relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 02/03/2015 a 

05/03/2015 (04 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substitu 

IFC Câmpus Videira 

Portaria nº 117 - DOU de 24/06/2013 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 — km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — GEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu br 

PORTARIA Nº 004/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 06 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense — Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e 
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2014 da servidora 
RAFAELA AGOSTINI ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 1826960, 
de 09/01/2015 a 24/01/2015, para atender necessidades de releváncia desta Instituição Federal 
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2º — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 16/03/2015 a 
31/03/2015 (16 dias). 

Art, 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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Raul Eduardo Fernandez Sales 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira é 
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 

Rodovia SC 135 = km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC = CEP: 89560-000 
Fone/Fax: (48) 3533-4800 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 003/GAB/DGI/CVID/IFC/2015, DE 06 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013, e Portaria nº 

031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° — INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2014 da servidora 

FRANCINI CARLA GRZECA ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1947134, de 12/01/2015 a 20/01/2015, para atender 

necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 

8.112/90. 

Art. 2° — DETERMINAR novo periodo de usufruto para as datas de 09/02/2015 a 

17/02/2015 (09 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Raul Eduardo Fernandez 

Diretor-Geral pro tempore Substituto 
IFC Campus Videira 7 ( Val 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 = km 125 = Bairro Campo Experimental — Videira/SC = CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4900 — www.ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 002/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 06 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria n® 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 24/06/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diario Oficial da União de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1º — INTERROMPER o período de férias referente ao exercicio de 2014 da servidora 

GEORGETE FERRONATO ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula 

SIAPE nº 1895845, de 12/01/2015 a 19/01/2015, para atender necessidades de relevância desta 

Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 04/02/2015 a 

11/02/2015 (08 dias). 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
é 
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Raul Eduardo Fernandez 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Câmpus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE — CÂMPUS VIDEIRA 
Rodovia SC 135 = km 125 — Bairro Campo Experimental — Videira/SC — CEP: 89560-000 

Fone/Fax: (49) 3533-4500 — www. ifc-videira.edu.br 

PORTARIA Nº 001/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 06 DE JANEIRO DE 2015 

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense — Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diario Oficial da União de 24/06/2013, e 

Portaria nº 031/2012, de 08/01/2012, publicada no Diário Oficial da Unido de 11/01/2012, 

Resolve: 

Art. 1° = INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2014 da servidora 

PATRICIA FRIZZO ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matricula SIAPE nº 1899637, 

de 12/01/2015 a 27/01/2015, para atender necessidades de relevancia desta Instituição Federal 

de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90. 

Art. 2° — DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 01/04/2015 a 

16/04/2015 (16 dias). 

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Raul Eduardo Fernandez 
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira 
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013


